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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 9.241 

(de 3 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.077 — Classe 4." 
Maranhão (28? Zona — Coelho Neto — 

A f o n s o Cunha) 

Recorrente: Már io César Bacelar Nunes. 

Recurso especial. Domicílio eleitoral. 

A exigência de domicílio eleitoral nos 
termos em que se viu afirmar pelo TRE, re
sulta do teor expresso da legislação em vi
gor. 

Hipótese de não-conhecimento do re
curso. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, t o m o por relatório o pa
recer do Ministér io Público Eleitoral, que f igura 
às f ls. 55 /57 dos presentes autos. Al i se lê (Lê 
— A n e x o ) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, a exigência de domic í l io 
eleitoral, nos termos em que se viu af i rmar pelo 
TRE, resulta do art igo 55, § 1?, I I I , do Código 
Eleitoral. Ass im meu v o t o , nos termos do pare
cer do Ministér io Públ ico, não conhece do recur
so. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.077 - CIs. 4? - M A - Rei . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Recorrente: Már io César Bacelar Nunes 
(Adv . : Dr. Raymundo Ribeiro Bastos). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.241 

Trata-se de recurso especial, in terposto por 
Már io César Bacelar Nunes, contra decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral, Maranhão, que man
teve o indefer imento de pedido de transferência 
de domicí l io eleitoral para o Munic íp io de A f o n 
so Cunha, por falta de comprovação de residên
cia mín ima de três meses. 

O acórdão do TRE possui a seguinte emen
ta : 

"Acórdão n? 1.221 

Transferência de eleitor indefer ida. 

Entre os requisitos exigidos para a 
transferência de eleitor, f igura residência 
mín ima de três meses no novo domic í l io , 
declarado sob as penas da lei, pelo própr io 
eleitor (inciso I I I , art. 7?, da Resolução TSE 
n? 13.568, de 24-2-87). 
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T e m p o de carência anterior ao pedido 
não c o m p r o v a d o . 

Recurso desprov ido . " 

O recurso é c o m fulcro no art. 276, inciso I, 
letra a , d o Código Eleitoral, e dá por o fend idos 
os ar t igos 55, § 1? e seus incisos, e 67, § 2?, da 
mesma lei , além do art. 13 da Lei n? 7 .664/88. 
A lega : 

I — i legit imidade do impugnante que 
não faz prova de sua condição de Vereador 
de A f o n s o Cunha; 

II — que não existe prova contrár ia 
ao t e m p o de carência no domicí l io . 

É o relatór io. 

Dispõe o art. 55 do Código Eleitoral: 

" A r t . 55. Em caso de mudança de 
domic í l io , cabe ao eleitor requerer ao Ju iz 
do novo domic í l io sua t ransferência, j u n 
tando o t í tu lo anterior. 

§ 1? A transferência só será admi t ida 
satisfeitas as seguintes exigências: 

III — residência mín ima de 3 (três) 
meses no novo domicí l io , atestada pela au
tor idade policial ou provada por out ros 
meios conv i cen tes . " 

A declaração de próprio p u n h o , f l . 7 , de 
Már io César Bacelar Nunes, é de que reside no 
Munic íp io de A f o n s o Cunha desde 20-12-87; isto 
porque em 12-5-88, estava requerendo t ransfe
rência de domic í l io eleitoral, necessitando de re
sidência na c idade, para preencher as exigências 
de lei, desde 12-2-88. 

O atestado passado pelo Delegado de Polícia 
af i rma que o m e s m o ali reside desde 10-5-88, lo
go não t e m os três meses exigidos para a con 
cessão do ped ido. 

Não há necessidade de prova de que o im
pugnante é Vereador . O art igo 57 do Código 
Eleitoral de te rm ina : 

" A r t . 57. O requer imento de t ransfe
rência de domic í l io eleitoral será imediata
men te publ icado na imprensa oficial na Ca
pi ta l , e em Cartór io nas demais local idades, 
podendo os interessados impugná- lo no 
prazo de 10 (dez) d ias . " 

Observa-se que o art igo 67 do Código Elei
toral não possui § 2°, e que o art igo 13 da Lei 
n f 7 .664/88 é imper t inente, porque fala em pra
zo de f i l iação part idária e não em transferência 
de domic í l io eleitoral. 

Pelo expos to , somos pelo desprov imento do 
recurso especial. 

Brasíl ia, 1? de ou tubro de 1988 — Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procuradora da Re
pública — De acordo : Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.243 
(de 3 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.054 - Classe 4? 
Rio Grande do Norte (37? Zona — Patu — M u n . 

de Messias Targino) 

Recorrente: Part ido Liberal — PL, em alian
ça com o Partido Democrát ico Trabalhista — 
PDT, pelo Diretório Munic ipa l de Messias Targi
no. 

Eleitoral. Registro de Vereador. Re
solução n? 14.384/88. TSE (art. 34, III). 

O pedido de registro em causa impõe 
a prova de que o candidato é eleitor no mu
nicípio, pelo menos, a partir de 15-11-87, 
ou que, até esta data, haja requerido a res
pectiva transferência de domicílio eleitoral. 

In casu, se o candidato completou 18 
anos a 9-9-86, havia possibilidade jurídica 
de alistar-se oportunamente, até 18-11-87. 

Negou-se provimento ao recurso espe
cial. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , negar provi
mento ao recurso, nos te rmos do vo to do Rela
tor, que fica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral . 

(Pub l i cado e m Sessão d e 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Cuidam os autos de recurso especial mani festa
do pelo Partido Liberal — PL, em aliança com 
o Partido Democrát ico Trabalhista — PDT, con
tra o ven . aresto de f l . 119 do Egrégio Tr ibunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte que 
conf i rmou o indefer imento de registro da candi
datura de Francisco J á c o m e de Lira à Câmara 
Municipal de Messias Targ ino, por falta de c o m 
provação de domic í l io eleitoral, sustentando o 
recorrente que o art. 34, III da Resolução 
14.384-TSE só se aplica aos casos de transferên
cia de domicí l io eleitoral, e não aos casos de 
"elei tores natura is" do munic íp io , antes da ins
crição, e, a todo m o d o , a impossibi l idade física 
e jurídica de inscrever-se antes da data em que 
o fez, por não ter dezoi to anos de idade. 
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A douta Procuradoria-Geral, em parecer 
emit ido pela Procuradora da República Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, aprovado pelo Vice-
Procurador-Geral Ruy Ribeiro Franca, manifes
tou-se pelo improv imento do recurso. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A tese central do aresto recorr ido, secundado 
pelo parecer da Procuradoria-Geral, é a de que o 
pedido de registro em causa impõe a prova de 
que o candidato é eleitor no munic íp io , pelo me
nos a partir de 15-11-87, ou que, até esta data , 
haja requerido a respectiva transferência de do
micíl io eleitoral (Res. 14.384/88 - TSE) , é que in 
casu se o candidato comple tou 18 anos a 9-9-86 
havia possibil idade jurídica de alistar-se opor tuna
mente , até 18-11-87. 

À luz dessas premissas, o indefer imento do 
registro em apreço se mostra legí t imo, pelo que 
conf i rmo o acórdão recorr ido, negando provi
mento ao recurso especial in terposto. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.054 - CIs. 4? - RN - Rei. : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: Part ido Liberal — PL, em alian
ça com o Partido Democrát ico Trabalhista — 
PDT, pelo Diretór io Munic ipa l de Messias Targi
no (Adv . : Dr. Francisco de Souza Revorêdo). 

Decisão: Não conhecido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Vilas Boas e o Dr. Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N? 9.245 

(de 3 de ou tubro de 1988) 

Recurso n f 7.014 - Classe 4? 
M a t o Grosso d o Sul (29? Zona — Pedro Gomes) 

Recorrente: A n t ô n i o Epitácio Teodoro , can
didato a vereador, pelo P M D B . 

Recorr ido: Francisco Rigonato, candidato a 
vereador, pelo PFL. 

Candidato a Vereador. Registro indefe

rido. Filiação partidária irregular. 

Preliminares ultrapassadas. 

É de indeferir-se o registro de candida
to cuja ficha de filiação foi enviada à Justi
ça Eleitoral após o tríduo exigido pelo art. 
65, § 4? da LOPP. Precedentes da Corte. 

Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso, nos te rmos do vo to do Rela
tor , que fica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, adoto c o m o relatório o parecer 
da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, lavrado 
pelo d igno e zeloso Vice-Procurador , Dr. Ruy Ri
beiro Franca, verbis (Lê — Anexo ) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, o recorrente suscita duas preli
minares que vou ultrapassar, porquanto o meu 
vo to , no mér i to , acolhe o apelo para reformar o 
v. acórdão recorr ido. 

É que , c o m a devida vênia, considero ter 
havido f lagrante ofensa ao art. 65, § 4? da 
LOPP, pois, na hipótese, con fo rme sal ientou o 
ilustre Dr. Luiz Calixto de Bastos, em seu vo to 
vencido, o ora recorr ido, valendo-se da fa 
culdade prevista no art. 115, § 1? da Res. n? 
10.785/80-TSE, f i l iou-se perante o Diretór io Re
gional do Partido da Frente Liberal, e m 7 de 
março de 1988, mas a sua f icha de inscrição so
mente fo i enviada ao TRE em 15 de agos to , co
mo atesta a cert idão de f l . 92, excedendo, as
s im, de mu i to , o prazo de três dias exigido pelo 
mencionado art. 65, § 4?. 

Al iás, em questão prat icamente idênt ica, 
também do Munic íp io de Pedro Gomes, esta 
Corte, por unanimidade, acolheu esse entendi 
mento , para prover o Rec. n? 7.013, de que fo i 
Relator o eminente Minist ro Sebastião Reis. A 
ementa que S. Exa. redigiu para encimar o A c . 
n? 9.194, de 29 de setembro, é a seguinte: 

"Eleitoral — Recurso especial — Fi
chas de fi l iação — Encaminhamento à Jus 
t iça Eleitoral (§ 4? do art. 65 da LOPP). 

Afastadas as preliminares suscitadas. 

Encaminhada a f icha de f i l iação do 
candidato à Just iça Eleitoral após o prazo 
do § 4? do art. 65 da LOPP, é de indeferir-
se o pedido de registro respectivo. 

Precedentes deste Tr ibunal . 

Deu-se prov imento ao recurso espe
c ia l . " 
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Destar te, c o n h e ç o do recurso pela letra a e 
lhe dou p rov imen to para cassar o v. acórdão re
corr ido e, em conseqüência , indeferir o registro 
do candidato Francisco Rigonato à Câmara de 
Vereadores de Pedro Gomes ( M S ) . 

É o meu v o t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.014 - CIs. 4? — M S — Rei . : 
M i n . Vilas Boas. 

Recorrente: A n t ô n i o Epitácio Teodoro , can
d idato a vereador , pelo P M D B (Adv . : Dr. José 
Goulart Quir ino) . 

Recorr ido: Francisco Rigonato , candidato a 
vereador, pelo PFL (Adv . : Dra. Dóris Granzot to 
Ramos) . 

Decisão: Conhec ido e prov ido. Decisão 
unân ime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.245 

1. Cuida-se de recurso mani festado por 
A n t ô n i o Epitácio Teodoro , candidato a Vereador 
pelo Part ido do M o v i m e n t o Democrát ico Bra
sileiro no munic íp io de Pedro Gomes (f l . 105), 
cont ra decisão do Egrégio Tr ibunal Regional 
Eleitoral do M a t o Grosso do Sul que , con f i rman
do sentença do Ju iz Eleitoral da 29? Zona , man
teve o registro da candidatura de Francisco Ri
gona to à Câmara de Vereadores pela legenda do 
Part ido da Frente Liberal, considerando válida 
sua f i l iação part idária para f ins de concorrer ao 
cargo elet ivo pretendido. 

2. A matér ia do presente recurso, que se 
c o n f o r m a ao especial , é exatamente idêntica à 
examinada no RE n? 7.013, 29? Zona , Pedro Go
mes, M S , Rei. M i n . Sebastião Reis, onde esta 
Procuradoria-Geral op inou pelo seu conhec imen
to e p rov imen to , para indeferir o registro do 
candidato naquele examinado. A q u i , embora 
f i l iado desde 7-3-88, o candidato em questão 
teve a respect iva f icha encaminhada ao Cartór io 
para conferênc ia e visto somente em 15-8-88, re
cebida em 16 subseqüente, sendo considerada 
vál ida, para t o d o s os efei tos, a partir de 13-8-88, 
descontados três dias, não o sendo, po rém, pa
ra f ins de concorrer ao pleito de 15-11-88, pois 
fora do prazo — 10-7-88, previsto no ar t igo 13, 
da Lei n? 7 .664/88 (fls. 8 /92) . 

3. A s s i m , ped imos vênia para juntar ao 
presente cópia do Parecer n? 5 .880/RRF, ado
tando seus f u n d a m e n t o s para opinar, de igual 

f o r m a , pelo conhec imento e prov imento do 
apelo, indefer indo-se o registro da candidatura 
de Francisco Rigonato à Câmara dos Vereadores 
do Munic íp io de Pedro Gomes, pela legenda do 
Partido da Frente Liberal. 

Brasília, 27 de setembro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.248 
(de 3 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.044 — Classe 4? 
Rio de Janei ro (Niterói) 

Recorrente: Comissão Diretora Munic ipa l 
Provisória do Partido da J u v e n t u d e — R J , por 
seu Presidente. 

Recurso especial. 

Dele não se conhece, desde que inter
posto por Comissão Diretora Municipal 
Provisória de partido político, que não se 
reveste de legitimidade para se dirigir ao 
TSE. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se de recurso es
pecial in terposto por Comissão Diretora Mun ic i 
pal Provisória. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, não conheço do recur
so, pela razão suf ic iente da falta de legit imidade 
da recorrente para se dirigir a este Tr ibunal S u 
perior Eleitoral. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.044 - CIs. 4? - RJ - Rei. : M i n . 
Bueno de Souza. 
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Recorrente: Comissão Diretora Munic ipal 
Provisória do Part ido da Juven tude — R J , por 
seu Presidente. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.249 
(de 3 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6.995 — Classe 4? — Sergipe 
(25? Zona - Cedro de São João) 

Recorrente: José Roosevelt de Andrade e 
Ar iosvaldo Alves Melo , candidatos a vereador, 
pelo PSB e PL, respect ivamente. 

Candidatos a Vereador. Registros in
deferidos. Filiação partidária que não ob
servou o prazo de três dias exigido pelo 
art. 65, § 7.°, da LOPP. Violação de texto 
de lei e divergência jurisprudencial não de
monstradas. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do v o t o do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 3 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, o Colendo TRE de Sergipe, em 
acórdão prolatado por maioria de vo tos , re
solveu manter sentença que indeferira pedido de 
registro de candidatos da Col igação Al iança Po
pular à Câmara Munic ipa l de Cedro de São 
João . 

Prevaleceu o dou to v o t o da eminente Rela
to ra , Dra. Josefa Paixão de Santana, do qual 
destaco a parte conclus iva: 

" O r a , o art igo 65 da LOPP (Lei n? 
5.682, de 21 de ju lho de 1971) estabelece o 
proced imento para que se opere a f i l iação, 
assegurando o prazo de três dias para im

pugnação e igual prazo para contestar , ca
bendo ainda recurso da decisão, a ser in
terposto no prazo de três dias. Só após o 
defer imento da fi l iação é que , no prazo de 
três dias, as f ichas são encaminhadas à 
Jus t iça Eleitoral, para o v is to ' . 

Tendo os recorrentes assinado sua f i 
cha de f i l iação no dia 10 de julho de 1988, 
não poder iam, nesse mesmo dia, te rem de
feridas ditas f i l iações, por falta do decurso 
do prazo de três dias, que deve ser respei
tado integralmente, por imposição lega l " 
(f l . 140). 

I rresignados, os vencidos José Roosevelt de 
Andrade e Ar iosvaldo Alves Melo mani festaram 
o recurso de f ls. 147/148, a legando, em resumo, 
violação do art. 65, § 4?, da LOPP, b e m c o m o 
divergência com aresto desta Corte, publ icado 
no BE 379. 

O ilustre Dr. Ruy Ribeiro Franca, em nome 
do Ministér io Público Eleitoral, opina pelo impro-
v imento do recurso, nestes te rmos (fls. 
154/155): 

" 5 . O assunto já se acha paci f icado 
nessa Egrégia Corte Superior. A data da 
f i l iação partidária é a do seu defer imento 
pelo órgão part idário, a qual não coincide 
c o m a data da assinatura da f i cha , ocor-
rente no ato de seu preenchimento pelo 
eleitor (art. 65 da LOPP). O ato formal do 
defer imento , por sua vez, só é viável após 
o t ranscurso do t r íduo reservado à impug
nação; revertida a f icha à Just iça Eleitoral 
para conferência e visto do Juiz nos três 
dias subseqüentes, considerar-se-á data da 
f i l iação aquela em que fo i fo rma lmente de
fer ida no âmbi to part idário. Se excedidos 
esses três dias para remessa ao Ju iz , valerá 
c o m o data de fi l iação a do visto do magis
t rado, descontados três dias. Ver i f icando o 
Juiz inexistir prova de a tendimento de re
quisi to essencial de f i l iação partidária váli
da , até a data prevista na lei especial dis-
cipl inadora do pleito deverá, de o f íc io , in
deferir o registro (Ac 6.999, 5.956, Relator 
M i n . Francisco Rezek, xerox anexo). 

Noutros te rmos, não se pode ter por 
aperfeiçoada fi l iação partidária sem que 
transcorra o prazo para impugnação. 

6. No caso, os recorrentes requere-
ram suas respectivas fi l iações partidárias 
em 10-7-88, dia do encerramento do prazo 
assinado para tal . Desse modo , deferir-se-
Ihes a fi l iação vulneraria o art. 65 da LOPP, 
especialmente no tocante à obr igatór ia ob 
servância do t r íduo para i m p u g n a ç ã o . " 

É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, con fo rme acentuou o parecer 
da dou ta PGE, esta Egrégia Corte no A c n? 
6.999, relator o eminente Min is t ro Francisco Re
zek, decid iu não ter por aperfeiçoada a f i l iação 
partidária em que se deixou de observar o prazo 
de três dias para impugnação, exigido pelo art. 
65, § 1?, da LOPP. 

Na espécie, os recorrentes requereram suas 
f i l iações e m 10 de ju lho de 1988 e, obv iamente , 
não poder iam vê-las deferidas naquele mesmo 
dia, sem a observância do prazo para impugna
ção, c o m o acabou por ocorrer. 

Entendo, pois , que o v. acórdão recorr ido 
não malfer iu o art . 65, § 4?, da LOPP, mas apl i
cou pon tua lmente o que dispõe o seu § 1?, na 
esteira do en tend imen to desta Corte a propós i to 
da matér ia . 

Ver i f ico , de ou t ro lado, que não se acha ca
racterizado o a legado dissídio jur isprudencial , 
po rquan to a decisão trazida a con f ron to versou 
hipótese d is t in ta , em que ocorreu atraso da pró
pria Jus t i ça Eleitoral na formal ização de f i l iação 
part idária (Ac n? 6.979, BE 379/21) . 

A n t e o expos to , não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 6.995 - CIs. 4? — SE — Rei . : M i n . 
Vilas Boas. 

Recorrentes: José Roosevelt de Andrade e 
Ar iosva ldo Alves Me lo , candidatos a vereador, 
pelo PSB e PL, respect ivamente (Adv . : Dr. Kle-
ber Gonçalves de Me lo ) . 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unân ime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.250 
(de 3 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.084 — Classe 4? 
São Paulo (São Paulo) 

Recorrente: Comissão Diretora Provisória do 
P M D B , por seu Presidente. 

Eleitoral. Registro de candidato a ve
reador. 18 anos. Prazo mínimo de do
micílio. 

No caso concreto, o candidato 
completou 18 anos, com tempo suficiente 
para, alistando-se eleitor, cumprir o requisi
to legal de prazo mínimo de domicílio elei
toral, por um ano no Município. Jurispru
dência desta Corte, nesse sentido. 

Não se conheceu do recurso especial 
ante a ausência dos pressupostos legais de 
admissibilidade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Elei
toral . 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A Comissão Diretora Regional Provisória do Par
t ido Municipal ista Brasileiro, secção de São 
Paulo, recorre opor tunamente do ven. aresto de 
fls. do Egrégio TRE respect ivo que, conf i rman
do sentença da Jus t iça Eleitoral de primeiro 
g rau , manteve o indefer imento do registro da 
candidatura de Elaine Mar t ins Guizelli à Câmara 
de Vereadores, por falta de domicí l io eleitoral 
pelo prazo mín imo de um ano antes do pleito 
(fls. 29 /33) , sustentando o recorrente, arr imado 
no permissivo do art. 276, I, a , do Código Eleito
ral que o ju lgado " s u b censu ra " teria divergido 
do entend imento adotado no Ac ó rdão 5.191-
TSE, alegando ser pacíf ica a jur isprudência des
ta Corte no sent ido de reconhecer condição de 
elegibil idade ao eleitor que complete 18 anos no 
curso do ano que antecede ao plei to, ainda que 
venha obter inscrição eleitoral, c o m t e m p o infe
rior ao exigido na legislação pert inente. 

ê 

A ilustrada Procuradoria-Geral , em parecer 
emit ido pelo Vice-Procurador-Geral , Ruy Ribeiro 
Franca, mani festou-se pelo não conhec imento 
do recurso. « 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O dou to parecer acima referido é do teor se
guinte (f l . 39): 
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" C o m a devida vênia, op inamos pelo 
não conhec imento do presente recurso, 
uma vez apenas indicado o número do 
acórdão que seria d ivergente, sem mencio
nar o BE no qual está inserido, inexist indo 
qualquer t ranscr ição do t recho que conf i 
guraria o dissídio, menc ionando as circuns
tâncias que ident i f icar iam os casos con
f rontados (Súmula 2 9 1 , STF) . Demais dis
so, equivocada a af i rmativa do recorrente, 
pois o Tr ibunal Superior t e m entendido de 
relevar prazo de domicí l io eleitoral apenas 
daqueles eleitores com dezoi to (18) anos, 
que não puderam se inscrever a t e m p o de 
atender o prazo de um ano previsto no ar
t igo 151, § 1?, alínea e, da Const i tu ição Fe
deral, por absoluta impossibi l idade mate
rial, que não é o caso da candidata que, 
nascida em 8-10-69, poderia ter se inscrito 
a partir de 9-10-87 e até 14-11-87, fazendo-
o apenas em 8-4-88 (f l . 4 , Res. n? 11.341, 
de 26-6-82, Rei. M i n . Décio Mi randa, ane
xo). 

Pelo não conhec imento do apelo, 
pois, é o presente parecer . " 

Endossando as considerações acima trans
critas, não conheço do recurso, por falta dos 
pressupostos de admissibi l idade. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.084 - CIs. 4? — SP — Rei. : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: Comissão Diretora Provisória do 
P M B , por seu Presidente. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Vilas Boas e o Dr. Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.256 H 

(de 3 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 6.952 — Classe 4? 
Emb. Decl . — Paraíba (34? Zona — 

Princesa Isabel) 

Embargos de declaração. 

Inexistente a apontada omissão do 
aresto impugnado, devem ser eles rejei
tados. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , rejeitar os 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 9 .146 , p u b l i c a d o n o BE 447 . 

embargos de declaração, nos termos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, contra o v. acórdão de f ls. 
119 /121 , que não conheceu de seu recurso es
pecial, Erenilson Bezerra de Siqueira mani festa 
os presentes embargos de declaração, c o m efei
tos modi f icat ivos do ju lgado, amparado no art. 
275, inc. I, do Código Eleitoral. 

Sustenta , em síntese, o embargante que, 
com a aprovação do tex to def ini t ivo da nova 
Const i tu ição, ocorr ida em 22 de se tembro, 
" tem-se como certa a existência de nova ordem 
ju r íd ica" , que deve ser desde logo considerada 
pela Jus t iça Eleitoral, em decorrência do 
princípio da economia processual, questões so
bre as quais omit iu-se o aresto embargado. 

Pede, em conseqüência, a modi f icação do 
julgado a f im de que, provido o recurso especial, 
seja defer ido o seu registro c o m o candidato à 
Câmara de Vereadores do Munic íp io de Princesa 
Isabel (PB). 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, o acórdão embargado, con 
soante se verif ica de sua ementa (f l . 119), consi 
derou inaceitável a alegação de ofensa ao art igo 
6?, § 1?, das Disposições Transitórias da fu tura 
Const i tu ição Federal, por não ter sido ela ainda 
promulgada. 

Não ocor reu, assim, a apontada omissão a 
respeito da apl icação imediata do referido pre
ceito magno . 

Rejeito os embargos. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Embargos de Declaração n? 6.952 — CIs. 4? 
- P B - Rei. : M i n . Vilas Boas. 

Recorrente: Erenilson Bezerra de Siqueira, 
candidato a Vereador, pelo P M D B de Princesa 
Isabel (Adv . : Dr. Nobel V i ta) . 
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Decisão: Rejei tados os embargos, em deci
são unân ime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.257 
(de 3 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.063 — Classe 4? 
Pernambuco (101? Zona-Jaboatão) 

Recorrentes: Cláudio A lexandr ino de A l b u 
querque e Marcos An tôn io Duarte, candidatos a 
Vereador, pelo PSC. 

Filiação partidária e domicílio eleitoral. 

Se em relação ao primeiro recorrente 
tem-se que sua filiação partidária não se 
encontrava feita na data da Convenção pa
ra escolha de candidatos, ou requererá a 
sua filiação em dia posterior, há de manter-
se a decisão que inadmitiu seu registro de 
candidato à Câmara Municipal. Por igual, 
não cabe o registro ao segundo recorrente, 
se não possui ele o prazo exigido de do
micílio eleitoral, não cabendo a aplicação 
de preceito da futura Constituição, eis que 
ainda não foi ela promulgada. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasíl ia, 3 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o relatório ado to 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
que se encont ra nestes te rmos: (lê anexo) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, acolho o parecer. Não 
a tendem os recorrentes, c o m o d o c u m e n t a d o , 

aos requisitos indispensáveis ao conhec imento 
preliminar do recurso. 

Pelo exposto , não conheço do recurso. 

É o meu vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.063 - CIs. 4? - PE - Rei. : M i n . 
Aldir Passarinho. 

Recorrentes: Cláudio Alexandr ino de A l b u 
querque e Marcos An tôn io Duarte, candidatos a 
Vereador, pelo PSC (Adv . : Dr. N e w t o n Vic tor ) . 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.257 

1. O Tr ibunal Regional Eleitoral con f i rmou 
a Sentença que indeferiu o registro dos candida
tos Cláudio Alexandr ino de A lbuquerque e Mar
cos An tôn io Duarte às eleições municipais deste 
ano de 1988. Quanto ao pr imeiro, porque não 
comprovou ser f i l iado ao Partido Social Cristão 
— PSC na data da convenção para escolha de 
candidatos, ou que requererá a f i l iação nos dias 
seguintes. Quanto ao segundo , porque não 
completaria u m ano de domic í l io eleitoral no 
Munic íp io de Jaboatão na data das referidas 
eleições. 

2. O recurso especial — ao contrár io do 
que deveria — não suscita divergência de julga
dos ou violência à Lei, c o m o exige o art igo 276 
do Código Eleitoral. Limita-se a af i rmar, sem 
apoio em qualquer fundamentação jur íd ica, que 
os dois eleitores preencher iam as exigências le
gais que legit imariam sua intenção de concorrer 
ao pleito deste ano. 

3. Por ser evidente a falta de fundamenta 
ção do recurso especial, op ino pelo seu não co
nhecimento. 

Brasília, 29 de setembro de 1988 — Raquel 
Elias Ferreira, Procuradora da República — 
Ap rovo : Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador-
Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.260 
(de 3 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.016 — Classe 4? — Pará 
(18? Zona — A l tami ra — Munic íp io 

de Ouri lândia d o Norte) 

Recorrente: Comissão Diretora Provisória do 
PMDB de Ouri lândia do Nor te , através de Dele
gado da Executiva Regional. 
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Registros de candidatos às eleições de 
15 de novembro de 1988. Registros ante
riores não impugnados. 

Se candidatos às eleições municipais 
obtiveram registro para as eleições de 15 
de novembro de 1988, não tendo havido 
impugnação a respeito, não se torna 
possível, e por isso bem decidiu o Tribunal 
a quo, que registros de outros candidatos 
fossem deferidos para concorrerem aos 
mesmos cargos. O recurso não é sede pró
pria para que se anulem registros já defini
tivamente efetivados. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 3 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 3-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o relatório adoto o 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
que se encont ra nestes te rmos: (lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, acolho a fundamenta 
ção do parecer. Houve o registro de candidatos, 
e a decisão admi t indo o registro não sofreu im
pugnação. Não seria possível, deste m o d o , que 
sem anulação dos registros, já efet ivados, out ros 
fossem defer idos. Se os registros anteriores fo 
ram irregulares, não é possível, nesta opor tun i 
dade, decidir a respeito, pois a sede própria para 
isso não é a deste recurso. 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.016 - CIs. 4? — PA — Rei.: 
M i n . Ald i r Passarinho. 

Recorrente: Comissão Diretora Provisória do 
P M D B de Ouri lândia do Nor te , através de Dele
gado da Executiva Regional. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa, Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Vilas 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procura
dor-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.261 

1. O v. acórdão de f l . 229, prolatado pelo 
Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral do Pará, ne
gou prov imento ao recurso mani festado pela Co
missão Diretora Munic ipal Provisória do Partido 
do M o v i m e n t o Democrát ico Brasileiro do Nor te , 
ao único fundamento de que, tendo o Ju iz Elei
toral da 18? Zona defer ido, anter iormente, regis
t ro a out ros candidatos do mesmo Part ido, aos 
mesmos cargos, decisão c o m trânsi to em julga
do , não mais poderia rever essa decisão para 
agora deferir o registro pretendido, anulando-se 
a anterior decisão de primeira instância. 

2. Incon fo rmado, recorre da decisão o ór
gão part idário munic ipal , pelo Delegado do Par
t ido perante a instância regional, a legando, em 
síntese, que a decisão recorrida contrar iou dis
posit ivo da Lei 7.664/88 e Resolução 14.384/88 
quando emprestou validade a anterior conven
ção, realizada por quem não t inha legi t imidade 
para tan to , sem a presença do Observador Elei
toral , c o m pedido de registro de candidatos 
subscri to t a m b é m por quem não t inha legi t imi
dade para fazê-lo, t razendo de conseqüência a 
nulidade da convenção e, por via ref lexa, a nul i-
dade da decisão de primeiro grau que defer iu o 
registro desses candidatos. 

3. Concessa venia, estamos em que o re
corrente não logrou demonst rar v iolação a 
qualquer dos disposit ivos de lei c i tados, ou da 
Resolução 14.384/88 (arts. 12 e 17, Lei 
7.664/88; arts. 8?, I, II e I I I , 2 1 , 33, 3?, § 2°, Re
solução 14.384/88; art. 34 da LOPP), porquanto 
todas as irregularidades porventura ocorr idas na 
convenção que se diz nula deveriam ter sido ale
gadas no m o m e n t o da impugnação, con fo rme 
determina o art igo 5? da LC 5 /70 , quando do 
pedido de registro dos candidatos. Se não o fo 
ram, tendo o Juiz Eleitoral defer ido o registro 
desses candidatos, c o m trânsi to em ju lgado, não 
mais poderia deferir registro a ou t ros , e mu i to 
menos poderia o Egrégio Tr ibunal a quo rever 
essa decisão para deferir o pedido de registro 
agora em exame. Na verdade, e mui to b e m , o 
Tr ibunal Regional sequer chegou a examinar o 
méri to Jo pedido, assim c o m o não examinou a 
alegada nul idade da primeira convenção. 

4. Por todo o exposto , não demonst rado 
que o julgado regional v iolou os disposit ivos de 
lei indicados, somos pelo não conhec imento do 
apelo, que se t e m mani festado por parte legíti-
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m a , Delegado do Partido perante a instância re
g ional , eis que desatendidos seus essenciais 
pressupostos de admissibi l idade. 

Brasíl ia, 27 de setembro de 1988 — Ruy 
Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.261 
(de 4 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.023 — Classe 4? 
Sergipe (Aracaju) 

Recorrente: Part ido do M o v i m e n t o Demo
crát ico Brasi leiro, por seu Delegado. 

Filiação partidária. 

Prova para fins de registro. Avaliação 
da validade de declarações. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso, nos termos do vo to do Rela
tor , que f ica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 4 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 4-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o Juiz Eleitoral de Araca ju , 
Estado de Serg ipe, indeferiu o registro do candi
da to W i l s o n Anch ie ta concorrente à Câmara 
Munic ipa l pelo P M D B porque f i l iado ao PDS (f l . 
897). 

2 . O T R E / S e r g i p e manteve a decisão por
que cer t idão fornec ida pelo Cartório Eleitoral 
cert i f ica que o recorrente é f i l iado ao PDS desde 
1980 sob n? 203 e f icha visada pelo Ju iz , en
quan to o atestado fornecido pelo Diretór io M u 
nicipal do P M D B in fo rma o contrár io ( f l . 929). 

3. O recurso especial alega a possibil idade 
da c o m p r o v a ç ã o da fi l iação partidária indireta
men te , por meios idôneos, invocando, para Í6SO, 
acórdão deste Tr ibuna l . 

4. A Procurador ia opina pelo conhec imen
to e p rov imen to do recurso. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o acórdão recorr ido não ad
mitiu a prova da f i l iação partidária por meio indi
reto, ainda que idôneo. Tal or ientação diverge 
da f ixada por esta Corte no Ac ó rdão n? 4.598 
(BE 231/201) : 

" A prova da f i l iação partidária em 
pr incípio, há de ser fei ta pela fo rma deter
minada na lei, para a inscrição part idária, 
todav ia , provado mot ivo de fo rça maior pa
ra a produção de tal p rova , a f i l iação parti
dária poderá ser provada por out ros meios 
idôneos" . 

Por tanto, d iante da d ivergência, conheço 
do recurso, para examinar se há essa prova indi
reta da f i l iação. 

O Cartório Eleitoral deu o recorrente como 
fi l iado ao PDS desde 18-9-80 sob n? 203, porém 
o demonst ra que na mesma data e com o mes
mo número o recorrente está f i l iado ao P M D B . 
O Cartór io ao não encontrar a nova f i l iação cer
t i f icou apenas a f i l iação anterior ao PDS. 

Vê-se ainda na fase de prova jun to ao Juiz 
Eleitoral que o recorrente part ic ipou da eleição 
do Diretório Munic ipal do P M D B , c o m o Delega
do jun to ao Diretór io Regional do Part ido, em 27 
de março de 1988, con fo rme a ata registrada no 
TRE (f l . 916). Acresce, a inda, que o Presidente 
da Câmara Munic ipa l de Aracaju declara que o 
recorrente integra a bancada do P M D B na Câ
mara desde 26 de fevereiro de 1987 (f l . 930). 

Por esses mot ivos , acer tadamente, vo tou 
vencido o Ilustre Juiz Vladimir Souza Carvalho, 
acentuando a leitura de documen tos em plená
rio, de f i l iação ao P M D B (f l . .931). 

Por esses mot ivos , dou prov imento ao re
curso para deferir o registro do recorrente — 
Wi lson Anch ie ta . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.023 - CIs. 4? — SE — Rei. : M i n . 
Roberto Rosas. 

Recorrente: Part ido d o M o v i m e n t o Demo
crático Brasileiro — P M D B , por seu Delegado. 

Decisão: Conhecido e provido o recurso. 
Decisão unânime. 

Usou da palavra, pelo recorrente: Dr. Sig-
maringa Seixas. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 9.262 
(de 4 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.028 - Classe 4? 
Pará (4? Zona — Castanhal- lnhangapi) 

Recorrente: Maria Luzia Ruffei l Piedade, 
candidata a Prefeita pelo PDC. 

1. Registro. Inelegibilidade de candi
dato inalistável. 

2. Incapacidade civil absoluta. 

Extensão. Prova. Entendimento do art. 
149 da CF. 

Necessidade de declaração judicial no 
procedimento regular de interdição ou pe
rante a Justiça Eleitoral. 

Ampla defesa do interessado. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por maioria de vo tos , conhecer e dar 
prov imento ao recurso, venc ido o Min is t ro Aldir 
Passarinho, nos termos das notas taquigráf icas 
em apenso, que f icam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 4 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Aldir Passarinho, vencido — José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 4-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o pedido de registro da can
didatura da recorrente a Prefeito de Inhangapi , 
Estado do Pará, fo i impugnado porque a candi
data aposentou-se em 1970 por mot ivo de doen
ça que a incapaci tou para o serviço públ ico com 
a molést ia codi f icada na Classif icação Internacio
nal de Doenças (CID) - n?s 300 e 320.3 (f l . 12). 

2 . A Juíza Eleitoral deu pela improcedên-
cia porque somente a declaração de incapaci
dade civil absoluta impede o exercício dos atos 
da vida civil ( f l . 51). 

3. O TRE/Pará re formou essa decisão para 
considerar a candidata inelegível, e em conse
qüência inalistável porque J u n t a Médica Oficial a 
considerara incapaz def in i t ivamente para o servi
ço públ ico, por ser por tadora de esquizofrenia 
(f l . 118). Essa declaração, segundo o acórdão, 
era facul tada ao Juiz Eleitoral para determinar a 
perda ou suspensão dos direitos pol í t icos (f l . 
118). 

4. Recurso especial alegando ofensa à Lei 
Complementar n? 5. 

5. Parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral 
pelo não conhec imento por falta de indicação de 
tex to legal vulnerado e reexame de fa tos. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a questão central reside na 
veri f icação da capacidade civi l , inexistente à luz 
do art. 5? do Código Civil. No âmbi to da chama
da loucura de todo gênero, ter-se-ão várias si
tuações patológicas, c o m o descrevem todos os 
doutr inados desde a apreciação médica de Nina 
Rodrigues no século passado sobre o al ienado. 
Ocorre, ent re tanto, que a declaração de incapa
cidade civil acarreta a interdição que deve ser 
p romov ida , inclusive, pelo Ministér io Públ ico, 
em caso de doença menta l , segundo o procedi
mento do art. 1.177 do Código de Processo Ci
vi l , razão pela qual a jur isprudência sempre exi
giu a declaração da incapacidade civil em pro
cesso de interdição c o m o se vê do RE n? 
92.776, Rei. M i n . Cordeiro Guerra (RTJ 97/874) . 
Vê-se, por tan to , no âmbi to privado das relações 
individuais a necessidade da interdição. 

Segundo o art. 149, § 2°, da Const i tu ição, 
a incapacidade civil declarada por sentença judi
cial acarreta a suspensão ou perda dos direitos 
pol í t icos. Verif ica-se aqui a repercussão da inca
pacidade civil no direito pol í t ico. 

Pontes de Miranda in forma que este Tr ibu
nal Superior Eleitoral em 1937 entendeu que o 
louco tem o gozo da capacidade eleitoral at iva, 
enquanto não se lhe tirasse por sentença (Re
curso Eleitoral n? 250) (Comentár ios à Const i tu i 
ção, IV /574) , porque a interdição tem con teúdo 
const i tu t ivo negat ivo, ainda que de eficácia ex 
tunc. 

2. A decisão recorrida aplica o d isposto no 
§ 2° do art. 149 da CF, que permite a perda ou 
a suspensão dos direitos por decisão judicial por 
incapacidade civil absoluta ( I I , b). Se há a perda 
ou suspensão, o cidadão torna-se inalistável (art. 
147, § 3?, b), e inelegível porque não pode 
alistar-se (art. 150). 

3. Part indo da decisão do Tr ibunal de 
Contas do Estado do Pará de registro da apo
sentadoria da recorrente, af i rma o acórdão a 
possibil idade do pronunc iamento do Ju iz Eleito
ral declarar a suspensão ou perda por incapaci
dade. 

Poderia o TRE reconhecer essa incapaci
dade civil? Acred i to que s im. No en tan to , a 
decisão judicial inserida no § 2? do art. 149 está 
em ínt ima conexão com a regra do caput do art. 
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149 — assegurada ao paciente ampla defesa, daí 
pergunta-se se a recorrente teve ampla defesa, e 
ver i f icamos que não, porque o acórdão parte 
exc lus ivamente do sumít ico laudo médico que 
de terminou a aposentador ia : "d iagnós t i co codi f i 
cado (300) (320 .3 ) " (f l . 12). Ora, n e n h u m laudo 
méd ico , ainda que seja especial para a interdi
ção , v incula o Ju iz , c o m o aliás af i rmou-se no RE 
92.040, relatado pelo M i n . Rafael Mayer (RTJ 
98 /385) , podendo formar convicção pelas de
mais provas. 

4. Resumo essas considerações para con 
siderar a ofensa ao art. 149, § 2?, b, da Const i 
tu ição , menc ionado pela recorrente à f l . 128, 
cons iderando indispensável a declaração de in
capacidade, c o m a ampla defesa dos interesses 
da parte que se pretende interditar, que seja em 
proced imento regular, ou então perante a Jus t i 
ça Eleitoral. Evidente a dispensa se houver prova 
pré-const i tu ída e irrefutável da incapacidade. No 
caso, o laudo da J u n t a Médica não t e m essa 
expl ic i tude, n e m pode revelar tal alcance. 

Dou p rov imento ao recurso para deferir o 
registro, ressalvando ao Tribunal Regional Eleito
ral o p roced imen to para apuração da capacidade 
civi l , c o m a ampla defesa. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente, se u m func ionár io é aposentado por 
mo t i vo de sanidade, é que não pode desempe
nhar no rma lmente o seu cargo públ ico. Se con 
t inua aposen tado , não pediu reversão ao serviço 
a t ivo , é de se ter que admi te que cont inua 
doente. É de observar que consta , no Tr ibunal 
de Contas , ser o mo t i vo da aposentadoria a es
quizofrenia. 

A s s i m , acredi to que devesse a ora recor
rente comprovar of ic ia lmente — mediante revi
são de seu estado de saúde perante a Admin is 
t ração Pública — que não mais se encont ra 
doente. É que não é de se compreender que 
sendo perante a Admin is t ração pessoa doen te , 
sem elidir tal fa to , possa ser Prefeita se é certo 
que o que existe, no mundo jur íd ico, é que é 
uma pessoa que se encontra aposentada e por 
mot ivo que , segundo o que há nos autos, é 
doença menta l . 

Senhor Presidente, data venia do Sr. Minis
t ro Relator, d iscordo de S. Exa. Realmente, 
acho que dever ia, no caso, a recorrente ter 
c o m p r o v a d o o seu estado de sanidade; mostrar 
que , pelo menos não haveria incompat ib i l idade 
com o cargo de Prefeito porque o que existe, re
pet indo, é o seguinte: ela está aposentada; fo i 
dada c o m o incapaz de exercer cargo públ ico. Is
so, a meu ver, a torna incapaz para exercer o 

cargo de Prefeito e assim bem decidiu o C. Tr i 
bunal Regional Eleitoral ao negar-lhe o registro 
de candidata. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.028 - CIs. 4? — PA — Rei. : 
M in . Roberto Rosas. 

Recorrente: Maria Luzia Ruffei l Piedade, 
candidata a Prefeita pelo PDC (Adv . : Dr. Wald i r 
Macieira da Costa). 

Decisão: Conhecido e provido o recurso. 
Vencido o Minist ro Aldir Passarinho. 

Usou da palavra, pela recorrente: Dr. José 
de Magalhães Barroso. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.263 <*> 

(de 4 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6.962 — Embargos de Declaração 
— Classe 4? Paraíba (7? Zona 

— Mamanguape — M u n . de Mataraca) 

Embargante: José da Cruz Bessa, candidato 

a Prefeito, pela Coligação P D C / P L . 

Embargado: Diretór io Regional do P M D B . 

Recurso especial. Embargos de Decla
ração. 

Rejeitam-se os embargos quando não 
configurada omissão, dúvida ou contradi
ção no acórdão atacado. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , rejeitar os 
embargos, nos te rmos do vo to do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 4 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 4-10-88) . 

(*) 1 — No m e s m o sen t ido o A c ó r d ã o n? 9 .265, cu jas no tas 

taqu ig rá f i cas d e i x a m de ser pub l i cadas . 

2 - V i d e A c ó r d ã o n? 9 .155, p u b l i c a d o n o BE 447 . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Esta Casa dec id iu , sob minha relatoria, em 
26 de se tembro, u m recurso eleitoral. A decisão 
f icou resumida nesta ementa : 

"Recurso Eleitoral. Inelegibil idade re
sultante de parentesco. 

Deve prevalecer a decisão regional que 
declarou inelegibil idade em razão de paren
tesco, nos te rmos do art igo 151, § 1?, d , 
da Const i tu ição. Hipótese de não conheci 
mento do recurso. 

A essência destes embargos declaratórios é 
a tese de que estamos na iminência da pro
mulgação de uma nova Carta, c o m modi f icações 
relativas ao tema da inelegibil idade. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Meu vo to rejeita os embargos declaratórios. 
Se, havendo a parte menc ionado no seu recurso 
eleitoral a tese de que devemos aplicar antecipa
damente o tex to da nova Carta, esta Casa t i 
vesse si lenciado a respeito, meu vo to acolheria 
os embargos para declarar o que fosse de direi
to . Mas não houve tal omissão. Foi examinada a 
tese de que o tex to const i tuc ional deve viger an
tes da promulgação, e rejeitada de m o d o expres
so. O tex to const i tuc ional vigerá a partir de sua 
promulgação. An tes disso, a Casa aplica o direi
to existente. 

Rejeito os embargos declaratór ios. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 6.962 - CIs. 4? — PB — Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Embargante: José da Cruz Bessa, candidato 
a Prefeito, pela Coligação P D C / P L (Advs . : Drs. 
Rafael Eugênio de Azeredo Cout inho e José de 
Magalhães Barroso). 

Embargado: Diretór io Regional do P M D B 
(Adv . : Dr. Marcos A . Pires Bezerra). 

Decisão: Rejeitados os embargos, em deci
são unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.264 
(de 4 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6.990 — Classe 4? 
Sergipe (13? Zona — Laranjeiras — 

Munic íp io de N. S. do Socorro) 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Recorr ido: Partido Democrata Cristão — 
PDC, por seu Delegado jun to ao TRE. 

Recurso especial. 

Registro de candidatura a Vereador. 

Indeferimento pelo Juiz Eleitoral, sem 
embargo da inexistência de impugnação, 
por inobservância do prazo de três dias, 
previsto no art. 65, § 7.°, da Lei 5.682, de 
21-7-71. 

Recurso especial contra decisão do 
TRE, que deu provimento ao recurso do 
candidato e deferiu o registro. 

Interposição pelo Procurador Regional: 
admissibilidade, por se considerar para tal 
legitimado. 

Recurso, ademais, provido, para se in
deferir o registro, restabelecida a sentença 
de primeiro grau. 

Aplicação do art. 65, § 1?, da LOPP, e 
do art. 15 da Lei n? 7.664, de 29-6-88. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso, nos termos do vo to 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 4 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 4-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, o parecer da Subprocura-
dora-Geral, Dra. Odília Ferreira da Luz Oliveira, 
subscri to pelo Procurador-Geral da Repúbl ica, 
assim resumiu e apreciou a espécie (lê — ane
xo) . 

É o relatório. 
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V O T O P R E L I M I N A R 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, acolho o en tend imento 
sustentado no parecer desde que a sentença de-
negou o registro e o Tr ibunal Regional, ao pro
ver o recurso, houve por bem deferi- lo, penso 
que o fa to de o Promotor Eleitoral, no juízo de 
pr imeiro g r a u , não haver susci tado a impugna
ção no juízo de o r igem, não cerceia a iniciativa 
do Procurador Regional Eleitoral, no exercício de 
sua prerrogat iva de submeter a matér ia, através 
de recurso especial , ao Tribunal Super ior Eleito
ral. 

Em out ras palavras, a preclusão, a meu ver, 
cabe veri f icar-se sucessivamente, cada uma por 
sua vez, nas di ferentes instâncias. 

É b e m verdade que o parecer não docu 
menta as mani festações contrárias a este enten
d i m e n t o , ao propor a esta Corte a reapreciação 
do t e m a . 

T a m b é m não cuidei de pesquisar preceden
tes desta Cor te , no sent ido de inadmit i r tal im
pugnação. 

Estou em que a admissibi l idade dessa im
pugnação , decorre , de imediato, dos pr incípios, 
achando-se o parecer coerente com os pr in
cípios a apl icar. 

Eis por que , pre l iminarmente, admi to e co
nheço do recurso. 

V O T O ( M É R I T O ) 

No tocan te ao mér i to , o parecer prossegue 
insist indo na declaração do subscr i tor da f icha 
de inscr ição do par t ido, a f i rmando tê-la entre
gue , em 4 de ju lho , achando-se, assim, atendida 
a exigência de observância do t r íduo dest inado a 
assegurar a possibi l idade de impugnação do pe
dido de f i l iação do eleitor a determinado part ido. 
É por isso que o parecer entende que merece 
p rov imento por haver infr ingência a preceito de 
lei. 

Sob este pr isma, divirjo do d o u t o parecer. 

A questão, a meu ver, se af igura de m o d o 
singelo: os autos estão instruídos c o m a própria 
f icha de inscrição do eleitor, na qual consta a 
data de inscr ição no par t ido: 8 de julho ú l t imo. 
Na con fo rm idade da lei que discipl ina o registro 
de candidaturas para as eleições de 15 de no
vembro p r ó x i m o , a data- l imite para a f i l iação do 
eleitor e m par t ido pol í t ico é 10 de ju lho (Lei 
7.664, de 1988, art . 15). 

Subt ra indo-se dessa data o t r íduo indispen
sável para que o pedido de inscrição se expu
sesse às impugnações previstas na LOPP, o pe
dido de inscr ição, em 8 de ju lho, não satisfaz a 
exigência legal. 

A outra data , mencionada na f icha, é 11 de 
ju lho, do visto do cartór io eleitoral. 

Tenho para m im que nem o interessado na 
candidatura, nem o part ido f izeram prova dos 
requisitos legais, isto é, de ser o candidato ins
crito regularmente no par t ido, em prazo hábil . 

Considero que, de fa to , a f icha de inscrição 
em part ido, segundo o modelo existente, pode
ria merecer a lgum apr imoramento : mas o fa to é 
que é ônus do candidato provar o a tend imento 
dos requisitos da lei, ou seja, ter requerido sua 
f i l iação, pelo menos , 3 dias antes do término do 
prazo para que, nesse lapso, seu pedido de ins
crição ficasse sujeito a impugnações e essas im
pugnações pudessem ser decididas, e o seu pe
dido de inscrição defer ido pelo part ido. 

Não se tendo fe i to esta prova, entendo que 
bem procedeu o D. Juiz do pr imeiro g rau , ao in
deferir o registro da sua candidatura; e, bem as
s im, de que não fo i inspirada a decisão do Tr i 
bunal Regional Eleitoral, q u e , pelo vo to de de
sempate, re formou a decisão, em grau de recur
so. 

Por isso, meu vo to é para conhecer do re
curso e lhe dar p rov imento , a f i m de, restabele
cendo a sentença de pr imeiro g rau , indeferir o 
registro da candidatura. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 6.990 - CIs. 4? — SE — Rei. : M i n . 
Bueno de Souza. 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 

Recorr ido: Partido Democrata Cristão — 
PDC, por seu Delegado jun to ao TRE ( Adv . : Dr. 
Francisco Augus to Ramos). 

Decisão: Conhecido e prov ido em decisão 
unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O 9.264 

Senhor Relator, 

O doutor Procurador Regional Eleitoral in
terpõe recurso especial cont ra decisão do Tr ibu
nal Regional Eleitoral de Sergipe que, acolhendo 
recurso do Partido Democrata Cristão — PDC, 
re formou sentença da M M . Juíza da 13? Zona 
Eleitoral daquele Estado, que de of íc io denegou 
o registro da candidatura de Mirabeau da Con
ceição a Vereador, por víc io no proced imento de 
fi l iação part idária. 
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Argumen ta o recorrente que, tendo a fil ia
ção sido requerida no dia 8 de julho do corrente 
ano, foi deferida pelo órgão part idário na mesma 
data, sem que se observasse o prazo legal de 
três dias para o o ferec imento de impugnação. 
Portanto, tal f i l iação só poderia ter-se aperfei
çoado no dia 11 d o mesmo mês, quando já esta
va esgotado o prazo previsto em lei para que o 
fu tu ro candidato se filiasse ao part ido (fls. 
273/240). 

A o considerar irrelevante a exigência do 
t ranscurso de prazo para impugnação, o Tr ibu
nal Regional Eleitoral infr ingiu c laramente a regra 
do art. 65, § 1?, da Lei n? 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polít icos). 

II 

A primeira questão a ser apreciada diz res
peito à legit imidade do órgão do Ministér io 
Público de segunda instância para recorrer de 
decisão do Tr ibunal Regional Eleitoral, deferi tória 
de registro de candidatura, quando o órgão de 
primeira instância não ofereceu impugnação a 
esse registro. 

É sabido que esse Tr ibunal se tem manifes
tado pela i legit imidade, em tais casos. No entan
t o , é conveniente rediscutir a matér ia, nesta 
opor tun idade. 

Os órgãos do Ministér io Públ ico, no proces
so eleitoral, não estão na mesma situação de 
outros órgãos ou das pessoas físicas ou jurídicas 
aos quais a lei confere legit imidade para impug
nar e recorrer. Sua legit imação prescinde, até 
mesmo, de tex to legal expresso, porque atuam 
c o m o fiscais do cumprimento da lei, no proces
so eleitoral, e não como simples parte interessa
da. 

Se assim não fosse, não se justif icaria sua 
intervenção obrigatória em todas as instâncias 
judiciais (arts. 24 , incs. III e IV, e 27, § 3?, do 
Código Eleitoral; art. 79 da Lei n? 1.341, de 30 
de janeiro de 1951, e art. 52 da Lei Complemen
tar n? 40, de 14 de dezembro de 1981). 

Devendo intervir por ser fiscal da lei, é certo 
que a posição adotada pelo m e m b r o da insti tui
ção em uma instância não c o m p r o m e t e , nem 
vincula sua atuação em out ra . Caso contrár io, 
não ter iam sent ido, nem ut i l idade, as regras le
gais que impõem (e não s implesmente autor i
zam) sua intervenção nos vários graus da Just i 
ça Eleitoral. 

Entendimento diverso levaria à conclusão de 
que a posição de todo o Ministér io Público Elei
toral seria determinada discr ic ionar iamente (se 
não arbi t rar iamente) e c o m exclusividade pelo 
órgão de primeira instância, desvir tuando-se, 
dessa f o r m a , t o d o o sistema inst i tu ído pela lei. 

A inda mais: eventual omissão ou or ientação 
contrár ia à lei adotada pelo membro do Ministé
rio Público em uma instância vincularia o c o m 
por tamento e as manifestações do órgão nas se
guintes — o que, repita-se, se choca c o m o sis
tema da lei, por esvaziar a inst i tuição de sua 
função básica. 

Admi te-se que a preclusão possa ser oposta 
ao órgão do Ministér io Públ ico, mas sempre 
dentro de um mesmo grau de jur isdição: ao Pro
motor Eleitoral que não impugnar o registro de 
candidatura veda-se recorrer da decisão que a 
defere. Mas isso não impede o Procurador Re
gional de recorrer de eventual decisão do Tr ibu
nal Regional que considere contrária à lei. 

Com maior razão, isso acontece quando, 
c o m o no caso dos autos, o Tr ibunal reforma de
cisão denegatória de registro de candidatura. 

Por tanto, embora dissent indo de decisões 
desse Tr ibunal , entendo que, no caso, o doutor 
Procurador Regional Eleitoral tem legit imidade 
para recorrer. 

III 

Isso não basta, po rém, para que se conheça 
do recurso, in terposto com fundamento em in-
fr ingência de disposição expressa de lei. 

A falta de prova da data do preenchimento 
e entrega da f icha de fi l iação part idária, em 
pr incípio, autorizaria concluir pela própria inexis
tência do procedimento de fi l iação part idária, 
pois não haveria como aferir o cumpr imento de 
todas as suas fases. 

No caso, po rém, há uma declaração do 
subscri tor da f i cha , a f i rmando tê-la ent regue, 
embora apenas assinada, e m data de 4 de julho 
(f l . 220). A inda que se trate de documen to do 
própr io interessado, não pode ser desprezado, 
sobre tudo porque não é desment ido por outros 
dados. 

Por ou t ro lado, a data de 8 de ju lho consta 
da f icha c o m o sendo a do deferimento da fi l ia
ção e não a do pedido de f i l iação, como equivo-
cadamente supôs o recorrente. 

Por tanto, embora não acei tando a tese de 
que a Just iça Eleitora! pede relevar o cumpr i 
men to de prazos legais, é razoável admit i r c o m o 
verdadeira a declaração de f l . 220 e, assim, c o n 
siderar cumpr idos os prazos legalmente estabele
cidos para o procedimento de fi l iação part idár ia, 
no caso dos autos. 

Não se cog i tando, assim, de violação de 
disposi t ivo de lei, o recurso especial não pode 
ser conhecido, por falta de fundamento . 

Brasília, 26 de setembro de 1988 — Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da República — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral da Repúbl ica. 
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ACÓRDÃO N? 9.267 
(de 4 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.074 — Classe 4? 
Bahia (Salvador) 

Recorrente: José Raimundo dos Santos , 
candidato a Vereador pelo P M D B . 

Recurso especial. 

Interposição contra acórdão que, 
acentuando a inexistência de sentença des
favorável ao recorrente, não conhece de 
seu recurso. 

Recurso de que, pela mesma razão, 
não se conhece. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 4 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 4-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, José Raimundo dos 
Santos , ind icado candidato a vereador pelo M u 
nicípio de Salvador pelo P M D B , recorreu ao 
TRE do Estado da Bahia contra sentença do Dr. 
Ju iz Eleitoral da 4? Zona, que teria indefer ido 
seu registro (v. f l . 14). 

2. A o encaminhar o recurso, o Dr. Ju iz 
Eleitoral i n f o r m o u , f l . 17 (lê — anexo). 

3. O TRE não conheceu do recurso ( f l . 
24). 

4. Daí o presente recurso in terposto pelo 
própr io cand idato (f l . 30), c o m parecer do Dr. 
Subprocurador-Gera l Ruy Ribeiro Franca, no 
séri t ído de hão se conhecer. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, não conheço. 

E X T R A T O DA A T A 

Rec. n? 7.074 - CIs. 4? - BA - Rei . : 
M i n . Bueno de Souza. 

Recorrente: J o s é Raimundo dos Santos , 
candidato a Vereador pelo P M D B . 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.267 
José Raimundo dos Santos, candidato pelo 

Partido do M o v i m e n t o Democrát ico Brasileiro — 
P M D B , recorre de decisão ainda não proferida 
por este juízo em processo de registro de sua 
candidatura a vereador nas eleições de 15 de no
vembro próx imo v indouro. 

O Partido ao qual o apelante está f i l iado, 
mediante of íc io dir igido a este juízo, pede a 
exclusão do nome do candidato. 

Como se encontra em curso o processo de 
registro, en tendemos por bem ouvi- lo. Quando 
mais não seja para o f im de se inteirar do assun
to. Veio ele a cartór io e conosco conversou. 
Folheou o processo; viu o pedido do seu Parti
do. E daqui saiu d isposto a adotar providências. 
Agora recorre ao falso a rgumento de que profe
rimos sentença. E ainda mais para dizer que não 
o ouv imos. Basta se atentar para o of íc io de f l . 
que lhe dir ig imos e que foi recebido em sua resi
dência por pessoa de sua famíl ia. Deve ser d i to , 
aliás, que duas horas após o recebimento já 
chegava ele a cartór io. Logo, fo i ouv ido e não 
se por tou com a honest idade que lhe cumpr ia 
demonstrar. Mente ao acusar o juízo. 

Como se trata de matéria at inente a Partido 
versus candidato, en tendemos que , mesmo sem 
a sentença atacada e em razão da premência de 
t e m p o , deva o assunto merecer exame desse 
Colendo Tr ibunal . A f ina l , há recurso imprópr io 
porque não houve sentença ainda. E a decisão 
que profer i rmos agora estará impedida de surtir 
efeitos em razão da mani festação estranha do 
candidato-recorrente. 

Subam os autos, com urgência, para apre
ciação do egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral, 
mesmo sem ouvida do Part ido, face a razões 
óbvias. 

Salvador, 4 de setembro de 1988 — Juiz 
Eleitoral da 4? Zona. 

ACÓRDÃO N? 9.268 
(de 4 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6. 984 — Classe 4? 
Agravo — Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Recorrente: Hélio de Oliveira. 

Agravo de instrumento contra decisão 
que denega seguimento a recurso especial. 

Interposição tardia. 

Recurso de que não se conhece. 
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Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 4 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 4-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janei ro, 
em 19-4-88, deferiu registro do Diretór io e da 
Comissão Executiva da 7? Zona Eleitoral do Par
t ido Democrát ico Trabalhista, rejeitando a im
pugnação dirigida ao pedido por Hélio de Olivei
ra, eleitor f i l iado ao mesmo part ido (fls. n?s 
57 /60 ; 73 /77 ; 8 0 / 8 2 ; 84 /91) . 

2. Contra essa decisão, o impugnante , por 
seu Delegado, mani festou seu incon fo rmismo, 
apontando como vulnerados os arts. 36, § 3?, I, 
e 120, § 1?, I, do Código Eleitoral (fls. 93 e 
segs.). 

3. Em 28-6 (fls. 8 e 9) , o Senhor Desem
bargador Presidente do TRE dec id iu : (Lê anexo). 

Esta decisão fo i publ icada em 29-6-88 (fl. 
9). 

4. Dela interpôs o impugnante , desta vez, 
agravo de ins t rumento (f l . 2 ) , em 7-7-88. 

5. Organizado o ins t rumento , subiram os 
autos, e o judic ioso parecer da Dra. Procuradora 
Raquel Elias Ferreira, aprovado pelo Ilustre 
Subprocurador-Geral da Repúbl ica, Ruy Ribeiro 
Franca, opina no sent ido de não se conhecer , 
por tardiamente in terposto, c o m a conseqüente 
aplicação de norma prevista no art. 279, § 6?, 
do C. Eleitoral. 

No mér i to , o parecer é no sent ido de se 
desprover. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, não conheço. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 6.984 - CIs. 4? — RJ — Rei . : M i n . 
Bueno de Souza. 

Agravante : Hélio de Oliveira (Adv . : Dr. Hu
go Leal Melo da Silva). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

DESPACHO A QUE SE REFERE O 
A C Ó R D Ã O N? 9.268 

"O recorrente interpõe recurso inomi-
nado da decisão que deferiu o pedido de 
registro do Diretório da 7f Zona Eleitoral, 
baseado no art. 41, § 3?, da Resolução n? 
12.854 do Egrégio Tribunal Superior Eleito
ral, TSE. 

Em primeiro lugar, o recurso, se cabí
vel, seria o especial, previsto no artigo 276, 
I, a e b, do Código Eleitoral. 

Por outro lado, o recorrente baseia-se 
em Resolução do Egrégio TSE que baixa 
"instruções para a escolha dos candidatos 
a Governador, Senador, Deputado Federal 
e Deputado Estadual", que nenhuma apli
cação tem à espécie. 

Deixo de dar seguimento a "recurso" 
que não é contemplado na lei eleitoral. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1988 
— Des. Fonseca Passos, Presidente". 

ACÓRDÃO N? 9.277 <*> 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.093 — Classe 4? 
Espírito Santo (37? Zona — São Gabriel 

da Palha) 

Recorrentes: José Maur i , Izaías dos Santos 
Bregonci e José Maria Casagrande, candidatos a 
Vereador pelo PSDB. 

Recurso. Prazo. Intempestividade. 

Se o recurso é oferecido após o prazo 
legal, não é ele de ser conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

(*) No m e s m o s e n t i d o os A c ó r d ã o s n?s 9 .302 e 9 .308 , cu jas 

no tas taqu ig rá f i cas d e i x a m de ser pub l i cadas . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o relatório, ado to o 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral 
que se encont ra nestes te rmos: (Lê anexo) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o o demons t rou o 
parecer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, o 
recurso dos interessados fo i in tempest ivo, a lém 
do que não fo i jun tado o ins t rumento procurató-
rio. 

Em face disso, não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 7.093 - CIs. 4? — ES — Rei. : M i n . 
A ld i r Passarinho. 

Recorrente: J o s é Maur i , Isaías dos Santos 
Bregonci e José Mar ia Casagrande, candidatos a 
Vereador pelo P S D B (Adv . : Dr. Paulo A n t ô n i o 
Silveira). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unân ime. 

Presidência d o Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Per tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O Nf 9.277 

1. O recurso de f l . 114, mani festado por 
José M a u r i , Izaías dos Santos Bregonci e José 
Mar ia Casagrande, da decisão do Egrégio T r ibu 
nal Regional Eleitoral do Espírito Santo (f l . 110), 
conf i rmatór ia do indefer imento dos registros de 
suas candidaturas à Câmara de Vereadores do 
Mun ic íp io de São Gabriel da Palha, pela legenda 
do P S D B , é mani fes tamente ex temporâneo. 
Prolatada a decisão recorrida em Sessão de 14-
9-88, e publ icada na mesma assentada (f l . 113), 
somente e m 19 subseqüente fo i pro toco lado o 
apelo, q u a n d o o prazo recursal, con t ínuo e pe
remptór io , por fo rça da Lei Complementar n f 
5 / 7 0 , f lu iu em 17-9-88. 

2 . A l é m disso, tendo o advogado, na pet i 
ção de recurso, protestado pela entrada do ins
t r u m e n t o procuratór io no prazo legal, até o m o 
men to não fo i ele anexado aos autos. 

3. Pelo não conhec imento do apelo, 
d iante de sua mani festa intempest iv idade, op ina 
o presente parecer. 

Brasíl ia, 2 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.278 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n f 7.095 — Classe 4? 
Espírito Santo (8? Zona — A f o n s o Cláudio) 

Recorrente: Frente Munic ipal is ta, col igação 
formada pelo PFL, PDS e PL. 

Recurso especial. 

Confirma-se a decisão do TRE que 
não conheceu de recurso intempestivo. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Leio no parecer do Ministér io Público Elei
toral (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Os autos con f i rmam a assertiva do Ministé
rio Público. A s s i m , porque realmente intempest i 
vo o recurso deduzido na o r igem, dele não po
dia conhecer o Tr ibunal Regional. Não houve, 
desse m o d o , a f ronta ao art. 22 da Lei n f 7.664. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. nf 7.095 - CIs. 4? — ES — Rei. : M i n . 
Francisco Rezek. 

Recorrente: Frente Munic ipal is ta, col igação 
formada pelo PFL, PDS e PL (Adv . : Dr. Thales 
Barboza). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 
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A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.278 

1. A sentença de f l . 9, prolatada pelo Juiz 
Eleitoral da 8? Zona , Mun ic íp io de A f o n s o Cláu
d io , ES, indefer iu pedido d o PDS, integrante da 
Coligação "F ren te Mun ic ipa l i s ta " , no sent ido de 
registrar seu candidato a Vereador Carlos Rober
to Tristão de Souza, t a m b é m c o m o apelido 
" B e t o " , por ter ver i f icado o anter ior defer imento 
de idênt ico apelido a candidato ao mesmo car
go , pela legenda do PT. 

2. No Tr ibunal Regional Eleitoral ( f l . 14), o 
recurso da decisão de pr imeiro grau não foi co
nhecido por in tempest ivo, pois, prolatada a sen
tença em 31-8-88, além da f luência do prazo em 
Cartór io, houve int imação do interessado em 
5-9-88, c o m recurso pro toco lado somente em 9 
subseqüente. 

3. Pela pet ição de f l . 18, recorre tempest i 
vamente a Col igação "F ren te Mun ic ipa l i s ta " , 
alegando que se a decisão de primeiro grau não 
decidiu o méri to da questão, somente o fazendo 
poster iormente em pedido de esclarecimento, é 
evidente que não se pode contar o prazo recur-
sal a partir de 5-9-88. No mér i to , permi t indo o 
art igo 22 da Lei n? 7.664/88 e o ar t igo 37 da Re
solução n? 14.384/88, o registro de candidato 
com até três opções de nomes, inclusive apeli
dos , não impor ta a existência de ou t ro candida
to registrado de maneira idênt ica, cabendo ao 
Juiz , na apuração, ident i f icar a real intenção do 
eleitor. 

4. Dafa venia, não merece ser conhecido 
o presente apelo, que se con fo rma ao especial 
(art. 276, I, a e b , Código Eleitoral), pois o re
corrente não logrou demonst rar o desacerto do 
aresto regional. A o contrár io , a única sentença 
de pr imeiro grau que se encont ra nos autos foi 
prolatada em 31-8-88, resolvendo a questão ao 
indeferir pretensão do PDS e mantendo o regis
t ro do candidato do PT, anter iormente defer ido 
(f l . 9 e v . ) . Dela fo ram in t imados o Ministér io 
Público e o Part ido interessado, ambos em 
5-9-88, segunda-fe i ra, f lu indo o prazo recursal 
de três dias em 8-9-88; o apelo foi mani festado 
em 9-9-88, ex temporâneo, em conseqüência, 
como bem decidiu o Egrégio Tr ibunal a quo. 

5. No mér i to , t a m b é m não lhe assiste ra
zão a lguma, porquanto o ar t igo 37 da Resolução 
n? 14.384/88 permite o registro de candidato 
sem o prenome, c o m o nome abreviado, apelido 
ou nome pelo qual é mais conhec ido , desde que 
não se estabeleça dúvida quanto a sua identi
dade. Ver i f icando o Juiz a existência de candi
dato já registrado por out ra legenda, ao mesmo 
cargo, c o m apelido idênt ico, fez b e m em recusar 
a pretensão do PDS, sem que c o m isso ferisse 
qualquer disposi t ivo de lei. 

6. Por todo o exposto , somos pelo não 
conhec imento do presente apelo. 

Brasíl ia, 2 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.279 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.096 — Classe 4? 
Espírito Santo (8? Zona — A f o n s o Cláudio) 

Recorrente: Frente Municipal ista (PFL, PDS 
e PL). 

Eleitoral. Filiação partidária. Insuficiên
cia da prova indireta. Registro de candida
to. 

A orientação atual desta Corte é no 
sentido da inadmissibilidade da prova indi
reta, para fins de filiação partidária. 

In casu, a vivência partidária é insufi
ciente para tanto. 

Só é válida a ficha de filiação, se en
tregue à Justiça Eleitoral, no tríduo, a con
tar do deferimento pelo Partido. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
dos pressupostos de admissibilidade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i -
cas em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A col igação "Fren te Mun ic ipa l i s ta " , fo rmada 
pelo P F L / P D S / P L , no munic íp io espir i to-
santense de A f o n s o Cláudio, recorre do ven. 
aresto de f l . 26 do Egrégio Tribunal Regional 
respectivo que, mantendo sentença do Ju ízo 
Eleitoral da 8? Zona , con f i rmou a recusa de re
gistro de Celso Dias Braga à Câmara dos Verea
dores, ao pressuposto de falta de f i l iação part i
dária opor tuna , inadmit ida a prova indireta apre
sentada, sustentando o recorrente (fl. 34) que o 
candidato é f i l iado ao PDS desde 22-9-85, ha
vendo part ic ipado de convenções munic ipais, 
inclusive, tendo sido eleito m e m b r o do Diretór io 
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(ata de f ls. 3 6 / 5 5 ) , não podendo o candidato ser 
responsabi l izado pelo extravio das f ichas de fi l ia
ção e ausência de anotações cartorárias, invo
cando , a inda, decisões desta Corte constantes 
dos acórdãos 7.071 e 7 .101, no sent ido de que 
os atos de conferênc ia e v is to do Juiz são, ape
nas, complementares à f i l iação, bem aresto ao 
T R E - M G , abonador da tese de que , se a fi l iação 
não fo i impugnada a t e m p o , restou conval idada 
pela convenção , presumindo-se f i l iado o eleitor 
m e m b r o d o Diretór io part idário. 

Neste Tr ibuna l , a i lustrada Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer emi t ido pelo Vice-
Procurador-Geral , Rui Ribeiro Franca, manifes
tou-se pelo não conhec imento do recurso. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O acórdão recorr ido, vê-se de f ls. 26 e segs. , ao 
manter o indefer imento do pedido de registro 
em apreço , part iu da tese de que a or ientação 
hoje dominan te nesta Corte Superior é no senti
do de inadmit i r a prova indireta de f i l iação e 
que , in casu, a alegação do desaparecimento da 
f icha part idár ia, por fa lha adminis t rat iva, não vale 
por fa to superveniente invencível , insuf ic iente, 
a inda, a s imples vivência part idár ia, para os efei
tos pre tend idos. 

A Procurador ia-Geral , ao opinar pelo não 
conhec imen to do recurso, fê- lo sob essas consi
derações (f l . 62) : 

" C o r r e t o , a nosso ver, o en tend imento 
do Egrégio Tr ibunal a quo. A f icha de fi l ia
ção , dev idamente confer ida em Cartór io e 
v istada pelo Ju iz Eleitoral, é o meio pelo 
qual se prova f i l iação vál ida, podendo ser 
subst i tu ída un icamente por cert idão do 
própr io Cartór io. O a rgumento de que o 
d o c u m e n t o fo i extraviado não é aceitável, 
porque em três vias, devendo uma f icar em 
Cartór io , o que não ocorre no presente ca
so. A jur isprudência do Tr ibunal Super ior , 
ao cont rár io do entend imento do recor
rente, sempre fo i no sent ido de não aceitar 
'p rova indireta de f i l iação' , c o m o se vê dos 
anexos A c . 6.462, Rei. M i n . Leitão de 
A b r e u ; A c . 7.789, Rei. M i n . José Guilher
me Vil lela; A c . 7.019, Rei. M i n . José Gui
lherme Vil lela; A c . 8.219, Rei. M i n . Sé,rgio 
Dut ra . Sendo a to complexo , para ter vali
dade, é necessário que a f i l iação part idária, 
após defer ida no âmbi to part idário, seja en
caminhada à Just iça Eleitoral, para confe
rência e v is to , sem o que não se comple ta . 

Inexist indo, em Cartór io, qualquer anota
ção sobre a f i l iação do candidato ao Parti
do Democrát ico Social , e não tendo sido 
feita prova do encaminhamento da f icha, 
não se pode tê-lo c o m o regularmente fi l ia
do para f ins de candidatura a cargo eletivo. 

Os acórdãos colac ionados, longe de 
amparar a tese do recorrente, bem eviden
ciam a necessidade do preenchimento da 
f icha de f i l iação, deferida no âmbi to parti
dár io, c o m remessa ao Juiz Eleitoral para 
os f ins previstos na LOPP (does. 4 / 5 ) . Os 
acórdãos or iundos do T R E / M G , de outro 
lado, não servem ao con f ron to , pois super
f ic ia lmente indicados, sem cert idão e data 
de publ icação (Súmula 291-STF), inviabili
zando a caracterização das circunstâncias 
que ident i f icam ou assemelham os casos . " 

Repor tando-me a esses aspectos f ixados no 
ven. acórdão e no parecer t ranscr i to , não co
nheço do recurso. 

É c o m o vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.096 - CIs. 4? — ES — Rei . : M i n . 
Sebastião Reis. 

Recorrente: Frente Municipal ista (PFL, PDS 
e PL) (Adv . : Dr. Thales Barboza). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.280 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.089 — Classe 4? 
Minas Gerais (Fronteira dos Vales) 

Recorrente: Rosinê Sena de Oliveira, candi
dato a Prefeito pelo PDC. 

Recorr ido: Luiz Gonzaga Medeiros, candida
to a Prefeito pelo P M D B . 

Recurso especial. 

Vínculo religioso não importa afinidade 
capaz de tornar alguém inelegível. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso, nos termos do v o t o 
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do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Relator — Francisco Rezek, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : T o m o por relatório o parecer do Ministér io 
Público Eleitoral, que f igura às f ls. 54 /55 dos 
presentes autos: (Lê anexo). 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Nos te rmos do parecer do Ministér io Públi
co, e à vista de nossa jur isprudência, provejo o 
recurso especial, para deferir o registro do can
didato. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n f 7.089 - CIs. 4? — M G — Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Recorrente: Rosinê Sena de Oliveira, candi
dato a Prefeito pelo PDC (Adv . : Dr. Carlos 
A lber to Arges) . 

Recorr ido: Luiz Gonzaga Medei ros, candida
to a Prefeito, pelo P M D B . 

Decisão: Conhecido e provido em decisão 
unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O Nf 9.280 

1. O v. acórdão de f l . 32, prolatado pelo 
Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral de Minas Ge
rais, por maioria de vo tos , re fo rmou sentença do 
Juiz Eleitoral da 4? Zona , Mun ic íp io de Fronteira 
dos Vales, para considerar inelegível Rosinê Se
na de Oliveira, candidato a Prefeito pela legenda 
do Partido Democrata Cristão, uma vez casado 
eclesiast icamente c o m a f i lha do atual Prefeito 
do munic íp io , a teor do disposto no art igo 151, 
§ 1f , alínea d, da Const i tu ição Federal. 

2. Tempest ivamente recorre da decisão o 
candidato (f l . 41), c o m fu lcro no art igo 276, inci
so I, alíneas a e b, do Código Eleitoral, susten
tando, em síntese, a f ronta ao mesmo art igo 151, 
§ 1f , alínea d, da Const i tu ição Federal, por ine-
xistir parentesco por af inidade decorrente de ca
samento eclesiástico, sem efei to civi l , bem assim 
divergência com o entend imento consubstancia
do no A c . 5.287, ;'n BE 256/407; acórdão profe
rido no RE 3.313, PB, sem indicar o número e 
qual bolet im onde se acha inserido, e, por f i m , 
A c . 65.113, or iundo do Tr ibunal Regional Eleito
ral de São Paulo. 

3. Concessa venia, estamos em que inteira 
razão assiste ao recorrente. Embora prolatado 
em 1-11-72, quando o Colendo Tr ibunal Superior 
entendia inexistir inelegibil idade decorrente até 
mesmo do concubinato (o que foi alterado a 
partir do pleito de 1982), em relação ao paren
tesco a f im, con fo rme está expresso no indicado 
A c . 5.287, anexo, somente ocorre inelegibil idade 
quando decorrente do casamento civ i l , le
galmente realizado. O A c . 7.976, de 9-4-85, ane
xo, atesta a tese vencedora nessa Instância Su
perior, con fo rme se verif ica de sua ementa , 
verbis: 

" . . . Inexistência do parentesco af im 
resultante do vínculo rel igioso, em relação 
ao prefeito eleito — pai da Vereadora 
inelegível, por sua união canônica com o 
ex-prefei to. 

Recurso conhecido e parcialmente 
provido para cassar o d ip loma de Vereado
ra eleita, mant ido , no mais, o v. Acó rdão 
recor r ido . " 

4. Dando a norma do art igo 151, § 1f , 
alínea d, da Const i tu ição Federal, interpretação 
que ela não compor ta , equiparando o "parentes
co a f i m " , decorrente de casamento rel igioso, 
àquele decorrente do casamento civi l , legalmen
te realizado, acabou o Egrégio Tr ibunal a quo 
por vulnerar essa no rma , c o m o entendeu o re
corrente. 

5. Relativamente ao acórdão que teria sido 
prolatado no RE 3.313, por falta de regular indi
cação, não pode ser considerado para conf igurar 
o dissídio. (Súmula 291-STF). 

6. Por t o d o o exposto , não caracterizada a 
inelegibil idade declarada pelo Tribunal a quo, de
monst rados, por out ro lado, os essenciais pres
supostos de admissibi l idade do apelo, somos 
pelo seu conhec imento e prov imento , defer indo-
se desde já o registro do candidato em questão. 

Brasília, 2 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 9.281 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.059 — Classe 4? 

Paraíba (40? Zona — São José de Piranhas) 

Recorrente: Part ido Municipal ista Brasileiro 
— P M B , por seu Diretór io. 

Recurso eleitoral. 

Hipótese de provimento, para restau
rar-se a autoridade da decisão de primeiro 
grau, que melhor prestigiou o art. 5? da 
Resolução n? 14.384/88. 

Vis tos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por maior ia de vo tos , conhecer e pro
ver o recurso, venc ido o Min is t ro Ald i r Passari
n h o , nos te rmos do v o t o do Relator, que f ica f a 
zendo parte in tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
tora l . 

Brasí l ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Aldir Passarinho, Venc ido — José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, o Ministér io Público 
examinou a espécie em parecer da Procuradora 
Raquel Elias Ferreira, que f igura nos autos às f ls. 
4 0 9 / 4 1 1 , e que diz: (Lê — Anexo ) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, o art. 5? da Resolução 
n? 14.384, deste ano , diz o seguinte: 

" A r t . 5? A s col igações dependerão 
de propostas da Comissão Executiva M u n i 
cipal , da Comissão Diretora Munic ipa l Pro
visória ou de 3 0 % (tr inta por cento) dos 
convenc iona is , e de aprovação pela maioria 
absoluta dos membros da Convenção M u 
nicipal (Lei n? 7.664, art . 9 ? ) . " 

Não tenho dúvida de que ocorreu exata
mente isso, qual disse o Juiz de pr imeiro g rau , e 
disse t a m b é m , e m seguida, ten tando fazer sub
sistir a decisão singular, o Procurador da Re
públ ica jun to ao TRE. A Convenção Munic ipa l 
aprovou exatamente col igações, e o fez c o m an
tecedênc ia , após o que a Comissão Executiva 

nada mais fez senão formalizar o que fora deli
berado pela Convenção. O Tr ibunal Regional en
tendeu de reformar a decisão, est imando que 
não f icara claro que a Convenção Munic ipal deli
berou sobre a col igação. Pareceu-me, c o n t u d o , 
certo que a Convenção a autor izou. É óbvio que 
a col igação não se poderia consumar sem a 
anuência dos demais part idos col igandos, c o m o 
ponderou o advogado da t r ibuna. O part ido 
pode deliberar sobre seu ân imo de coligar-se, 
mas isto só se aperfeiçoaria mais tarde, a partir 
do m o m e n t o em que os demais part idos 
anuíssem. 

A o atacar esse acórdão do TRE — a meu 
ver errôneo, v isto que certa fora a decisão do 
juiz de pr imeiro grau — , o pat rono da parte (não 
o mesmo pat rono que ora faz sua defesa oral) 
não menciona expressamente senão certos art i
gos da lei processual civi l , do Código Eleitoral, e 
até de nossa Resolução deste ano , que dizem da 
liberdade do juiz para decidir con fo rme a prova 
deduzida nos autos e seu convenc imento . 

Não há referência numérica ao art. 5? da 
Resolução, que é o tema do recurso. Isto é ma
téria prequest ionada, e fo i só isto que o acórdão 
recorrido debateu. 

Mas a parte, ao deduzir o recurso especial 
ante esta instância, não menciona o art. 5?, em
bora ataque o acórdão por t u d o quanto nele se 
con tém, dizendo da circunstância de que f o i , 
realmente, a Convenção q u e m del iberou pela 
Coligação. 

O art. 276 do Código Eleitoral diz que cabe 
recurso especial contra decisões "profer idas 
contra expressa disposição de l e i " . Tenho , 
diante de m i m , uma decisão que no meu enten
der fo i proferida contra expressa disposição de 
lei. Penso que, em tais c i rcunstâncias, a falta de 
referência numérica ao art igo não deveria preju
dicar a parte, dada a ro tunda univocidade do de
bate. Não se fala de mais nada além do art. 5?, 
não há a menor possibil idade de equ ívoco, de 
confusão em to rno de qual a questão jurídica 
debatida na o r igem, e de qual a sua sede no di
reito escri to. Não vejo, assim, c o m o fazer da 
falta da referência numérica uma razão de não-
conhec imento . 

Provejo então o recurso especial, para res
tabelecer a autor idade da decisão do juiz eleito
ral. 

V O T O V E N C I D O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente, lamento discordar do eminente M i 
nistro Relator. O art. 276, inciso I, diz que se 
justif ica o recurso especial quando as decisões 
fo rem proferidas contra expressa disposição da 
lei. 
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A c h o que não se deve exigir do Tr ibunal , 
em grau de recurso especial, que vá pesquisar 
qual disposit ivo da lei que é dado c o m o vio lado. 
Dir-se-á que o assunto exatamente foi esse. Mas 
precisa dizer o recorrente, a meu ver, que há u m 
disposit ivo de lei, tal e qual , e que foi v io lado. 
Não há de se exigir, o que, no recurso especial, 
como não seria no extraordinár io, que apenas 
sejam dados os fa tos para se aplicar o direi to. 
Na espécie dos autos, o recorrente discute os 
fatos sobre a col igação, c o m o fo i fe i ta, etc. Não 
creio que se deva exigir do ju lgador, no Tr ibunal 
Superior Eleitoral, que pesquise dentro daqueles 
fatos que são arrolados, daquelas justi f icativas 
que são fei tas, qual o disposit ivo legal que terá 
sido violado. Se isso é possível nos 1? e 2° 
graus, não se just i f ica que tal ocorra no TSE. 
Compreendo per fe i tamente que haja certa f lexi
bilidade no Tr ibunal Superior Eleitoral, em c o m 
paração com o STF. Nele t e m havido um certo 
temperamento no exame de determinadas ques
tões. Entretanto, Senhor Presidente, mani festo 
minha preocupação em se decidir recurso espe
cial, à base de que teria sido violado disposi t ivo 
da lei federal , sem que se diga qual fo i ele. Se é 
certo que não se deve admit i r o prequest iona-
mento impl íc i to, c o m maior razão não se há de 
admit i r c o m o apontada violação de preceito de 
iei federal , no recurso especial, de fo rma impl íc i
ta. Compreendo, c o m o disse, a preocupação em 
fazer justiça do nobre Relator e demais Ministros 
que o acompanharam, mas, pelas razões expos
tas, f ico venc ido , mani fes tando-me, assim, con
trar iamente ao vo to do Min is t ro Relator e dos 
demais que o acompanharam. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.059 - CIs. 4? — PB — Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 

Recorrente: Part ido Municipal ista Brasileiro 
— P M B , por seu Diretór io Regional (Advs . : Drs. 
Luiz Bronzeado e Dirceu Marques Galvão Filho). 

Decisão: Conhecido e provido para o f im de 
restaurar a sentença de 1? grau. Decisão por 
maior ia, venc ido o Min is t ro Ald i r Passarinho. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.281 

1. O Partido da Frente Liberal — PFL im
pugnou o registro de candidatos da " U n i ã o Re
novadora Popu la r " , uma col igação formada pelo 
Partido Munic ipal is ta Brasileiro — P M B , Partido 
do M o v i m e n t o Democrá t ico Brasileiro — P M D B , 
Part ido Social ista Brasileiro — PSB e Partido 

Trabalhista Brasileiro — PTB. Pretendia excluir 
da col igação o P M B , porque a Convenção M u n i 
cipal não o teria autor izado a col igar-se, 
caracterizando-se, pois, ofensa ao ar t igo 5? da 
Resolução n? 14.384/88: 

" A s col igações dependerão de propos
ta da Comissão Executiva Munic ipa l , da 
Comissão Diretora Munic ipa l Provisória ou 
de 3 0 % (tr inta por cento) dos convencio
nais, e de aprovação pela maioria absoluta 
dos membros da Convenção Munic ipa l (Lei 
n? 7.464, art. 9 ? ) . " 

2. A respeito, o ilustre Juiz Eleitoral deci
d iu: 

" O u t r o s s i m , no que concerne aos re
quisitos do art igo 5? da retrodita Resolu
ção, fo ram eles observados em toda a sua 
pleni tude, vez que , eclodiu na hipótese 
ver tente, a prévia proposição da Comissão 
Executiva Munic ipal . Ademais , c o m o bem 
fr isou o ilustre pat rono da ' i m p u g n a d a ' , 
acha-se merid ianamente cons ignado no 
Edital correlato, o desiderato inerente: 
'Col igação c o m out ros Partidos Po l í t i cos ' . " 
(Fl. 363). 

3. O Tr ibunal Regional Eleitoral, cont ra o 
parecer do Procurador Regional, Dr. Nereu Pe
reira dos Santos Filho, re fo rmou a Sentença, 
nos seguintes te rmos: 

" . . . entendo que foi a f ron tado o art. 
5? da Resolução nf 14.384, do Tr ibunal 
Superior Eleitoral, que exige a sua proposi 
ção em Convenção. Ora, vê-se da A t a da 
Convenção do P M B que ele escolheu seus 
candidatos às eleições majoritária e pro
porcional . E quanto à Col igação, na Con
venção apenas se admit iu a possibi l idade, 
o que só se viabi l izou, poster iormente, em 
reunião de sua Comissão Execut iva, que 
não é órgão del iberat ivo. A Col igação, 
pois, não fo i opor tunamente proposta e 
d iscut ida, bem c o m o decidida pela Con
venção part idária, f ó r u m própr io para ta l . 

Quanto à inexistência de prejuízo, re
ferida pela recorr ida, pode ser verdade para 
os Partidos col igados, mas, de t o d o , evi
dente que para o incon fo rmado ocorre, 
porque, uma vez fortalecida a Col igação 
com a presença de uma agremiação irre
gular, mais dif íci l se torna a sua possibil i
dade de êxi to e le i tora l " (fls. 396/397) . 

4. O recurso especial, tempest ivo e re
gular, al inhava uma série de a rgumentos para 
impugnar o Acó r dão recorr ido, refere-se aos fa 
tos da causa, que precisariam ser reexaminados, 
e termina por af i rmar que a Sentença fora profe
rida com "per fe i ta submissão aos di tames dos 
art igos 131 do Código Ad je t i vo Civil v igente , 219 
do Código Eleitoral e 45 da Resolução n? 
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1 4 . 3 8 4 / 8 8 . . . " ( f l . 401). Todav ia , não aponta 
violência a expressa disposição de lei, n e m di 
vergência de ju lgados, que são as duas únicas 
hipóteses autor izadoras do recurso especial. O 
apelo predest inou-se, po r tan to , ao não-
conhec imen to . 

5. Este é o ju lgamento a que , salvo melhor 
ju ízo, e n t e n d o , deva o Tr ibunal chegar. 

Brasíl ia, 1 de ou tubro de 1988 — Raquel 
Elias Ferreira, Procuradora da República — 
A p r o v o : Ruy Ribeiro Franca, V ice-Procurador-
Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 9.282 (*> 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.100 — Classe 4? 
Espírito San to (26? Zona — Serra) 

Recorrentes: Firmino Rocha e ou t ros , candi
datos a Vereador , pela Coligação Frente Cristã 
( P D S / P D C ) . 

Domicílio eleitoral. Norma constitucio
nal superveniente (art. 5°, § 1°, do ADCT). 

Recurso provido para que, afastado 
esse fundamento de inelegibilidade, aprecie 
o Tribunal a q u o o cumprimento dos de
mais pressupostos de lei. 

Vis tos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar p rov imen to ao recurso para que , vo l tando os 
autos à o r i g e m , aprecie o Tr ibunal a quo o c u m 
pr imento dos demais pressupostos de lei, nos 
te rmos do v o t o do Relator, que f ica fazendo 
parte in tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
O acórdão recorr ido indeferiu o registro do can
d idato tendo e m vista o não cumpr imen to do 
d isposto no art. 151, § 1f, e , da Emenda Const i 
tuc ional n? 1/69. 

C o m a p romulgação do novo tex to const i tu 
cional e d o A D C T (art. 5?, § 1?) o prazo m ín imo 

(*) N o m e s m o s e n t i d o os A c ó r d ã o s n?s 9 .285 a 9.292 e 

9 .309 , cu jas n o t a s t aqu ig rá f i c as d e i x a m d e ser pub l i ca 

das . 

de domicí l io eleitoral fo i reduzido de um ano pa
ra quat ro meses. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Em face disso, conheço do recurso e dou- lhe 
prov imento para que, afastado esse fundamen to 
de inelegibi l idade, aprecie o Tr ibunal a quo o 
cumpr imento dos demais pressupostos de lei. 

R E T I F I C A Ç Ã O D O P A R E C E R 

O Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral): Senhor Presidente, 
apenas para notar que em face da superveniên-
cia de norma const i tucional expl ic i tamente ende
reçada ao p róx imo pleito e, nos termos da 
análise procedida da questão do Recurso n? 
7.032, ret i f ico o parecer anterior para opinar pelo 
prov imento do recurso com devolução ao TRE 
para apreciação das demais exigências do regis
t ro . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.100 - CIs. 4? - ES - Rei . : M i n . 
Roberto Rosas. 

Recorrentes: Firmino Rocha e ou t ros , candi
datos a Vereador, pela Coligação Frente Cristã 
( P D S / P D C ) (Adv . : Dr. Sérgio Luiz Laiber). 

Decisão: Conhecido e provido o recurso, 
devolvido o processo ao TRE para examinar as 
demais questões. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 9.283 <*> 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 6.983 - Classe 4? 
Embargos de Declaração — Bahia 

(125? Zona — Carinhanha) 

Embargante: Raimundo Primo Macedo , 
candidato a Prefeito (PT) 

Embargos de declaração. Inexistindo, 
no aresto embargado, a alegada omissão, 
devem ser eles rejeitados. 

Vis tos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , rejeitar os 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 9 .169, p u b l i c a d o n o B E 447 . 
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embargos de declaração, nos te rmos das notas 
taquigráf icas em apenso, que f icam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão d e 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, contra o v. acórdão de fls. 
42 /44 , prolatado em 26 de se tembro, que não 
conheceu do recurso especial, Ra imundo Primo 
Macedo, representado por ilustre advogado, ofe
rece, tempest ivamente , os presentes embargos 
de declaração, com base no art. 535, i tem I I , do 
Código de Processo Civi l , dest inados, segundo 
se alega, a aclarar a decisão. 

2. Sustenta o embargante que o aresto 
impugnado omit iu-se quan to à circunstância de 
que o dia 7 de setembro fora fer iado nacional e 
que, segundo a regra do § 2°. do art. 184 do re
fer ido Cód igo, os prazos somente cor rem a par
tir do primeiro dia útil após a int imacão. Logo — 
conclui — , o prazo recursal só começou a fluir 
do dia 8 de se tembro, pois a regra do art. 18 da 
LC 5 /70 diz respeito a prazo inic iado, "po i s só 
se suspende o prazo que já t iver in ic iado" (fl. 
49). 

3. Pede, af inal , o aco lh imento dos embar
gos, a f im de que, considerado tempest ivo o re
curso, o Tr ibunal leve em conta a regra insculpi
da no art. 5? das Disposições Transitórias da no
va Carta, relativa ao prazo de domicí l io eleitoral. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, parece-me fora de dúvida que, 
a partir do encerramento do per íodo para regis
t ro de candidatos a cargos elet ivos, os prazos 
recursais, no âmbi to do processo eleitoral, têm 
início no dia imediato à publ icação da decisão 
(que se faz na sessão em que se deu o julga
mento ) , a inda que se trate de sábado, domingo 
ou fer iado, con fo rme estabelece o art. 18 da LC 
5 /70 , c / c o art. 67 e seu parágrafo único da 
Res. n? 14.384/88 - TSE. 

2. Não ocor reu , assim, a alegada omissão 
a propósi to da circunstância de que o dia 7 de 
setembro fora fer iado; ao revés, o v. acórdão 
deu pontual apl icação aos referidos preceitos da 
LC 5 /70 e da Res. n? 14.384/88. 

3. Mesmo que se pudesse considerar o dia 
8 de setembro como marco inicial, con fo rme 
pretende o embargante, ainda assim os recursos 
seriam intempest ivos, porquanto o prazo teria 
vencido no dia 10, quando as pet ições somente 
deram entrada na Secretaria do Colendo TRE da 
Bahia em 11 e 12 de se tembro, respect ivamente, 
como se vê dos car imbos de f ls. 23 e 27 dos au
tos . 

4. A n t e o exposto , rejeito os embargos. 

É o meu vo to . 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 6.983 - CIs. 4? — BA — Rei. : 
M i n . Vilas Boas. 

Embargante: Ra imundo Primo Macedo , 
candidato a Prefeito pelo PT (Adv . : Dr. José 
Maria de Souza Andrade) . 

Decisão: Rejeitados os embargos e m deci
são unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 9.284 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n f 7.105 — Classe 4f — Sergipe 
(25? Zona — Cedro de São José 

M u n . Malhada dos Bois) 

Recorrente: Jo rge Mon te i ro , candidato a 
vereador, pelo PFL. 

Inelegibil idade. Candidato a Vereador. 
Casamento eclesiástico. Cunhados. 

Não se tem como inelegível o candida
to a Vereador, por ser ele casado eclesias-
ticamente com a irmã do Prefeito Muni
cipal. 

Precedentes. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso, nos te rmos do vo to do Relator 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o relatório ado to o 
parecer da Procurador-Geral Eleitoral, que se 
encont ra nestes te rmos : (Lê Anexo ) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, tem razão o recorrente. 
Na con fo rm idade da jur isprudência desta Cor te, 
e c o m o o demons t rou o parecer t ranscr i to no 
relatór io, na espécie não há inelegibi l idade. 

Pelo expos to , conheço do recurso e lhe dou 
p rov imento para conceder a inscrição do recor
rente. 

É o meu v o t o . 

E X T R A T O DA A T A 

Rec. n? 7.105 - CIs. 4? — SE — Rei . : M i n . 
Ald i r Passarinho. 

Recorrente: J o r g e Monte i ro , candidato a 
Vereador , pelo PFL (Adv . : Dr. Flamarion D'Avi la 
Fontes). 

Decisão: Conhec ido e prov ido , deferiu-se o 
registro. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.284 

1. O Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral de 
Serg ipe, re fo rmando sentença do Juiz Eleitoral 
da 25? Z o n a , Mun ic íp io de Malhada dos Bois, 
indefer iu o registro da candidatura de Jo rge 
Mon te i ro à Câmara de Vereadores, pela legenda 
d o Part ido da Frente Liberal, in tegrante da Coli
gação "F ren te Progress is ta" ( P F L / P D C ) , por ser 
casado eclesiast icamente c o m a irmã do atual 
Prefei to, inc id indo na inelegibil idade da alínea d , 
§ 1?, ar t igo 151 , da Const i tu ição Federal, em 
acórdão assim ementado (f l . 123): 

" C o m p a n h e i r o de irmã do atual Prefei
to . Embora inexista no caso o parentesco 
a f im do cunhad io , deve ser o mesmo con 
siderado inelegível, ante a evidente possi
bi l idade de inf luência do execut ivo munic i 
pal j u n t o ao elei torado. Recurso conhec ido 
e prov ido por m a i o r i a . " 

2 . Da decisão, tempest ivamente , recorre o 
candidato J o r g e Monte i ro , c o m fu lcro no ar t igo 
276, inciso I, letra b, do Código Eleitoral, a legan

do que se o Egrégio Tr ibunal a quo reconheceu 
a inexistência do parentesco a f im , não podia, 
ainda assim, considerá-lo inelegível, c o m funda
mento no art igo 151, § 1?, alínea d , da Const i
tu ição Federal, salvo divergindo f ronta lmente do 
entend imento f i rmado pelo Tr ibunal Superior no 
A c . 7.296, Rei. M i n . Rafael Mayer , cuja ementa 
e vo to transcreve para conf igurar o dissídio. 

3. Concessa venia, com inteira razão, a 
nosso ver, o recorrente. É pacíf ica a jur isprudên
cia do Tr ibunal Superior no sent ido de " inexist i r 
parentesco af im resultante do v ínculo religio
s o " , con fo rme se verif ica do indicado Acórdão 
n? 7.296, e t a m b é m do A c . n? 7.976, de 9-4-85, 
anexos. 

4. A ementa do ju lgado colacionado pelo 
recorrente, da lavra do eminente Min is t ro Rafael 
Mayer, deixa bem clara a questão ao af i rmar, 
verbis: 

" Inelegibi l idade. Impugnação da diplo-
mação de Prefeito Munic ipal elei to, casado 
eclesiasticamente c o m a irmã do atual Pre
fe i to . 

Inexistência do cunhad io , ou seja, do 
parentesco a f im , c o m o está no art. 334 do 
C. Civil, pois o v ínculo de cada cônjuge 
com os parentes do out ro supõe, necessa
r iamente, o casamento vál ido. 

Inequívoca a diversidade de situações 
entre a espécie sob exame e a jur isprudên
cia eleitoral envolvendo concub inato . 

Recurso especial não c o n h e c i d o . " 

5. Por t o d o o exposto , demonst rada a ale
gada divergência jur isprudencial , somos pelo co
nhec imento e prov imento do presente apelo, 
afastada a inelegibil idade, para que seja defer ido 
desde logo o registro do candidato em questão. 

Brasíl ia, 3 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.293 <*> 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.159 — Classe 4? — Goiás 
(65? Zona — Petrolina de Goiás — 

M u n . de Santa Rosa) 

Recorrente: Wi lson José Mar iano, candida
to a Prefeito, pelo PDC. 

Recurso. Intempest iv idade. 

Verificando-se ser intempestivo o re
curso, eis que interposto além do tríduo le
gal, dele não se conhece (art. 13, § 2°, da 
LC n? 5/70). 

(*) N o m e s m o s e n t i d o o A c ó r d ã o n? 9 .307, cu jas no tas ta -

qu ig rá f i cas d e i x a m de ser pub l i cadas . 
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Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, c o m o relatór io, adoto o 
parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral 
que se encontra nestes te rmos: (Lê anexo) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, acolho o parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, posto que , de fa to , 
é intempest ivo o recurso. Em conseqüência, 
dele não conheço. 

É o meu vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.159 - CIs. 4? — GO — Rei. : 
M i n . Aldir Passarinho. 

Recorrente: Wi lson José Mar iano, candida
to a Prefeito, pelo PDC (Adv . : Dr. Nídio Mart in i 
de Barros). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.293 

1. Wi lson José Mar iano, candidato a Pre
fei to do Munic íp io de Santa Rosa de Goiás, pela 
legenda do Part ido Democrata Cristão, recorre 
da decisão do Egrégio Tr ibunal Regional Eleito
ral, conf i rmatór ia do indefer imento do seu regis
t ro , por não ter comprovado possuir domicí l io 
eleitoral na circunscr ição pelo prazo mín imo de 
um ano antes do pleito de 15 de novembro pró
x imo (f l . 109). 

2. O v. acórdão impugnado foi prolatado 
em Sessão de f l . 19-9-88 (f l . 104), l ido e publ ica
do na mesma assentada por força de norma 
cont ida na LC 5 /70 ; o apelo, no en tan to , so
mente fo i protocolado em 23 subseqüente, fora 
do prazo recursal de três dias, t ranscorr ido de 
fo rma cont ínua e peremptór ia , na Secretaria do 
Tr ibunal , independentemente de in t imação. 

3. Pelo exposto , somos desde logo pelo 
não conhec imento do presente recurso, dada 
sua evidente intempest iv idade. 

Brasília, 4 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.294 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.080 — Classe 4? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Recorrente: Paulo Sérgio Monte i ro Baião, 

candidato a Vereador pelo PTR. 

Recurso especial. 

Interposição contra decisão do Tribu
nal Regional, confirmatória de indeferimen
to de registro de candidato por falta de 
comprovação de-oportuna-filiação-partidá-
ria. 

Inexistência de prova idônea do requi
sito da Lei 7.664/88, art. 13 (Resolução 
TSE 14.384/88, art. 34). 

Recurso de que não se conhece. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, a questão está bem re
sumida no parecer do Vice-Procurador-Geral 
Ruy Ribeiro Franca, ao qual me reporto (f l . 62) 
(Lê — A n e x o A ) . 

2. A seguir, op inou nestes te rmos (f l . 63) 
(Lê Anexo B). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, acolho as judiciosas ra
zões do parecer, que em verdade se processa
ram na l inha de nossos reiterados precedentes. 

A n t e o expos to , não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.080 - CIs. 4? — RJ — Rei . : M i n . 
Bueno de Souza. 

Recorrente: Paulo Sérgio Monte i ro Baião, 
candidato a Vereador , pelo PTR ( A d v . : Dr. 
Jo rge A lber to A lves Couceiro). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unân ime. 

Presidência d o Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.294 

A n e x o A 

1. Paulo Sérgio Monte i ro Baião, cand idato 
a Vereador no Mun ic íp io do Rio de Janei ro , pela 
legenda do Part ido Trabalhista Republ icano, 
teve o registro de sua candidatura indefer ido 
pelo Ju ízo Eleitoral ( f l . 7), por fal ta de f i l iação 
partidária na c i rcunscr ição até 10-7-88, sentença 
conf i rmada em grau de recurso pelo Egrégio Tr i 
bunal Regional Eleitoral Delos v. acórdãos de f ls. 
2 6 / 3 8 . 

2. I n c o n f o r m a d o , o candidato mani fes tou 
tempest ivamente o recurso de f l . 44, f undado no 
permissivo do ar t igo 276, inciso I, letra a, do Có
d igo Eleitoral, sus ten tando, em síntese, v io lação 
ao d isposto nos art igos 65, § 4?, 66, I I I , da 
LOPP; ar t igos 118, § 3?, 121, 122, 123, § 1P, da 
Resolução 10.785/80; art igo 13 da Lei 7 .664 /88 , 
e, por f i m , ar t igo 34, IV, da Resolução 14.384/88. 
A o ver d o recorrente, referidas normas legais 
restaram malfer idas porque, desde a pr imeira 
instância, fez prova de que f i l iou-se ao PTR em 
10-7-88, sendo a f icha encaminhada ao Cartór io 
para conferênc ia e v is to em 13 subseqüente (fls. 
3 5 / 5 6 ) , não impor tando o visto do Ju iz em 
17-8^88 ( f l . 5 ) , pois a data da f i l iação, cumpr idos 
todos os prazos pelo Part ido, retroage àquela em 
que fo rma lmen te deferida no âmbi to part idário. 

A n e x o B 

3. A matér ia dos autos, a nosso ver, 
resume-se a questão de prova: na declaração de 
f l . 56, o Presidente do Diretório da 11? Zona-RJ 
atesta que o cand idato f i l iou-se em 10-7-88, úl t i 
mo dia previsto na Lei 7 .664/88, sendo a f icha 
remet ida ao Cartór io nos três dias subseqüentes, 
consoante prova que se acha à f l . 35; já as cert i 

dões de f ls. 5 / 1 1 , expedidas pelo Cartório Eleito
ral da 11? Zona , atestam que a f icha de fi l iação 
foi confer ida em 17-8-88, valendo a partir de 
13-7-88. 

4. A s provas oferecidas, no en tan to , são 
insuficientes. A declaração de f l . 56, or iunda do 
Partido não é o bastante para se inferir, c o m ab
soluta certeza, que o candidato teve sua f i l iação 
partidária deferida em 10-7-88; seria necessária 
cópia da própria f i cha , em n e n h u m m o m e n t o 
anexada aos autos, ou cert idão do Cartór io Elei
toral . Este, ao contrár io , af i rma que o candidato 
encontra-se f i l iado desde 13-7-88, e não 10-7-88 
(Ac. 6.462, Rei . : M i n . Leitão de A b r e u , anexo). 

5. O fa to de o Juiz Eleitoral ter aposto o 
seu visto somente em 17-8-88 em nada altera a 
questão, pois considerou a f i l iação válida a partir 
de 13-7-88, data em que foi recebida no Cartó
rio. Se a f i l iação tivesse sido deferida anterior
mente, a t e m p o de possibil itar a candidatura, 
cer tamente a cert idão conf i rmar ia. Se não o fez, 
deve-se presumir verdadeira a data de 13-7-88, 
ali consignada, mormente quando o candidato, 
e mesmo o Part ido, tendo out ros meios de pro
va (f icha de f i l iação ou mesmo a ata da reunião 
partidária que a defer iu) , não lograram provar a 
data efetiva da f i l iação. 

6. Em conseqüência, nada f icando prova
do a favor do candidato, não se pode ter como 
violadas as normas legais indicadas, ou mesmo 
conf igurado o dissídio invocado. 

7. Pelo não conhec imento do presente re
curso, pois, opina o parecer. 

Brasília, 2 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 9.295 <*> 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.107 — Classe 4? — Sergipe 
(7? Zona — Pinhão — M u n . de Frei Paulo) 

Recorrente: Diretório Regional do P M D B , 
por seu Delegado. 

Recurso especial. Hipótese estranha 
ao domínio do art. 276, I, do Código Eleito
ral. 

Não se conhece do recurso especial 
quando não indicados pela parte os dispo
sitivos de lei que teriam constituído objeto 
de afronta, nem caracterizado qualquer 
dissídio de jurisprudência. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros d o Tr ibunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe

c i N o m e s m o s e n t i d o os A c ó r d ã o s n?s 9 .296 e 9 .297, cu jas 

no tas t aqu ig râ f i cas d e i x a m de ser pub l i cadas . 
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cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : T o m o por relatório o parecer do Ministér io 
Público Eleitoral, que f igura às f ls. 49 /50 dos 
presentes autos: (Lê — Anexo ) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Não se encon t ra , no recurso especial, a in
dicação dos disposit ivos de lei que ter iam sido 
desprezados pelo aresto do Tr ibunal Regional, 
nem t a m p o u c o a de padrões de divergência pre-
tor iana. De tal m o d o , o recurso aqui deduzido é 
estranho ao domín io do art igo 276, I, do Código 
Eleitoral, e não compor ta conhec imento . Meu 
v o t o , nos te rmos do parecer do Ministér io Públi
co, não conhece do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.107 - CIs. 4? — SE — Rei. : M i n . 
Francisco Rezek. 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B , 
por seu Delegado. 

Decisão: Não conhec ido. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.295 

1. O Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral de 
Sergipe, man tendo o indefer imento do registro 
da candidatura de José Adi lson Amara l Santos à 
Câmara de Vereadores do Munic íp io de Frei 
Paulo, pela legenda do Partido do M o v i m e n t o 
Democrát ico Brasileiro, prolatou acórdão de f l . 
35, cuja ementa cons igna, verbis: 

" H a v e n d o o eleitor sol ici tado por es
cri to ao M M . Juiz cancelamento da fi l iação 
partidária e renunciado a sua candidatura, 
perde o ob jeto qualquer impugnação ofere
cida à mesma. Aco lh ido o cancelamento e 

a renúncia, qualquer mani festação poste
rior sobre o assunto não restaura a si tua
ção anterior. 

Conhecido o recurso para negar-lhe 
p rov imento , man tendo a sentença recorr i
d a . " 

2. Pela tempest iva pet ição de f l . 42 recorre 
o Diretório Regional do Part ido do M o v i m e n t o 
Democrát ico Brasileiro, sem indicar disposi t ivo 
de lei v iolado pelo aresto regional , ou decisões 
divergentes de out ros Tr ibunais Regionais, 
l imitando-se aos fa tos e a af irmar que as provas 
dos autos levam a conclusão diversa. A inda ao 
ver do recorrente, no processo de registro pe
rante a primeira instância f o ram inobservadas as 
regras dos art igos 40, § 3?, 41 e 44 da Resolu
ção 14.384/88. 

3. Data venia, não merece ser conhec ido 
o presente recurso que, devendo se con fo rmar 
ao especial (art. 276, I, a e b, Código Eleitoral), 
deixou de indicar qualquer disposit ivo de lei 
violado pelo Tr ibunal a quo, l imitando-se aos fa 
tos. Na verdade, a questão está in t imamente li
gada à prova constante dos autos, examinada e 
aceita na instância regional , não podendo ser re
vista na esfera do recurso especial. A alegação 
de que ainda na primeira instância fo ram viola
das normas da Resolução 14.384/88 não pode 
prosperar, pois sequer examinada foi no acórdão 
impugnado. 

4. Pelo expos to , somos pelo não conhec i 
mento do presente apelo, eis que indemonst rado 
seus essenciais requisitos de admissibi l idade. 

Brasília, 3 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 9.298 <*> 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

RECURSO N? 7.170 - Classe 4? 
Paraíba (Sol idade) 

Recorrente: Diretór io Munic ipa l do PL, por 
seu Presidente. 

Recurso especial. 

Interposição por Diretório Municipal de 
partido político. 

Caso de que não se conhece. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe-

(*) N o m e s m o s e n t i d o o A c . 9 .305, cu jas no tas t aqu ig rá f i cas 
d e i x a m d e ser pub l i cadas . 
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cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 6 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Bueno de Souza, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o d e 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, o parecer do Vice-
Procurador-Geral Eleitoral assim resumiu a espé
cie e sobre ela o p i n o u : (Lê anexo) . 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, nos te rmos do judic ioso 
parecer, não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.170 - CIs. 4? — PB — Rei. : 
M i n . Bueno de Souza 

Recorrente: Diretór io Munic ipa l do PL, por 
seu Presidente. 

Decisão: Não conhec ido. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.298 

1. O Diretór io Munic ipa l do Partido Liberal 
em Soledade, P B , por seu Presidente, recorre 
tempest ivamente da decisão do Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral conf i rmatór ia do indefer imento 
dos registros das candidaturas de Luzia Santos 
da Cos ta , A n t ô n i o Marques de Almeida e 
Tarcí l io J o s é A r ruda à Câmara de Vereadores, 
por não possuí rem domicí l io eleitoral na circuns-
cr ição, pelo prazo mín imo de um ano , antes do 
pleito de 15 de novembro p róx imo ( f l . 156). 

2. Tra tando-se de recurso mani festado por 
órgão part idár io munic ipa l , que sabidamente não 
t e m legi t imidade para recorrer das decisões dos 
Tr ibunais Regionais, somos desde logo pelo seu 
não conhec imen to . 

Brasíl ia, 4 de ou tub ro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, V ice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.299 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.148 - Classe 4? 
Santa Catarina ( I tuporanga) 

Recorrente: Djalma Rogério Guimarães, 
candidato a Vereador pelo PDS. 

Inelegibilidade. Parente. 

A superveniência da norma constitu
cional não beneficia quem não exerce man
dato eletivo. 

Vis tos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do v o t o do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m sessão de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a decisão recorrida não ad
mit iu a candidatura de parente. 

2. Recurso especial com parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral, pelo não conheci
mento . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a norma const i tuc ional de 
1969 não admit ia a candidatura de parente (art. 
151). A norma superveniente da Const i tu ição de 
1988 l iberou aqueles que "exe rcem mandato ele
t i v o " (art. 5?, § 5?). Não é o caso do recorrente, 
por tan to , a ele não se aplica a nova norma 
const i tuc ional . Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 1.148 - CIs. 10? - SC - Rei. : 
M i n . Roberto Rosas. 

Recorrente: Djalma Rogério Guimarães, 
candidato a Vereador pelo PDS. (Adv . : Dr. Vas
co Fernando Furlan). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 
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Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.300 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso 7.049 — Classe 4? 
Santa Catarina (26? Zona — Rio do Oeste) 

1? Recorrente: Part ido Liberal, Seção Regio

nal 

2? Recorrente: Diretório Munic ipal do P M D B 

Nulidade de coligação, com o conse
qüente indeferimento do pedido de registro 
de candidato a Prefeito. 

Recurso especial de que não se co
nhece, à míngua de seus pressupostos. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos das notas taquigráf i -
cas em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — V/7as Boas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, t o m o por relatório o parecer do 
Ministér io Público Eleitoral, vazado nestes ter
mos : (Lê — Anexo ) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, t e m razão a ilustre Subprocura-
dora Odília Ferreira da Luz Oliveira quando opina 
pelo não conhec imento dos recursos, pois neles 
não se aponta disposi t ivo legal porventura o fen
dido pelo aresto recorr ido, nem t a m p o u c o se 
traz a cote jo ju lgado divergente. 

Destarte, nos te rmos do dou to parecer, não 
conheço dos recursos. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.049 - CIs. 4? - SC - Rei . : 

M i n . Vilas Boas. 

1? Recorrente: Part ido Liberal, Seção Regio

nal, por seu Delegado. 

2? Recorrente: Diretór io Munic ipa l do 
P M D B , por seu Delegado. 

Recorr ido: Diretór io Munic ipa l do PDS de 
Rio do Oeste ( A d v . : Dr. Vasco Fernando 
Furlan). 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O 9.300 

Senhor Relator, 

I 

O Partido Liberal — PL e o Partido do M o 
v imento Democrát ico Brasileiro — P M D B , por 
intermédio de seus órgãos regionais (fls. 54 e 
56), recorrem de decisão do Tr ibunal Regional 
Eleitoral do Estado de Santa Catarina, que man
teve sentença indeferi tór ia do registro da candi
datura de Gentil Bertol i a Prefeito do Munic íp io 
de Rio do Oeste, c o m fundamento na nul idade 
da col igação dos recorrentes. 

O Tr ibunal Regional negou prov imento ao 
recurso da col igação por entender correta a sen
tença declaratória da nul idade das col igações 
PL-PMDB e PL-PSDB, a primeira para a eleição 
majoritária e a outra para a proporc ional , ante a 
vedação do art. 8?, § 1?, da Lei n? 7.664, de 29 
de junho de 1988. Entendeu o Tr ibunal que a re
signação da segunda col igação com a sentença 
não sana os vícios (fls. 50 /52) . 

Nas razões de f ls. 56 /58 , o PL argumenta 
que, após verif icada a ilegalidade da dupla col i
gação, seu único candidato a Vereador desist iu, 
antes da publ icação da sentença, no processo 
de registro. Isso teria sanado o vício, possibil i
tando o registro da candidatura à eleição major i 
tária. 

Por sua parte, o P M D B defende a validade 
da col igação para a eleição major i tár ia, porque o 
pedido de registro das candidaturas a Vereador 
não teria sido sequer encaminhado a registro 
pelo PL (fls. 59 /60) . 

Às f ls. 62 /66 , estão as contra-razões. 
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II 

Em a m b o s os recursos, observa-se a ausên
cia seja de fundamentação legal, seja da própria 
ident i f icação do recurso — se especial ou ord i 
nário. A l iás , os recorrentes sequer c i tam a lgum 
disposi t ivo legal em benef íc io de sua pretensão. 

Não tendo s ido cumpr idas as exigências le
gais de admissibi l idade dos recursos, op ino pelo 
não conhecimento de ambos. 

Brasíl ia, 30 de setembro de 1988 — Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Geral 
da Repúbl ica — A p r o v o — José Paulo Sepúlve
da Pertence, Procurador-Geral da Repúbl ica. 

ACÓRDÃO N? 9.301 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 6.968 — Classe 4? 
A g r a v o — Pernambuco (Recife) 

Ag ravan te : Diretór io Munic ipa l do PDS. 

Recurso Eleitoral. Agravo. 

Legitimidade do Vice-Presidente para 
postular registro de Diretório Municipal. 

Agravo provido, provendo-se também, 
desde logo, o recurso especial. 

Vis tos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , dar provi 
men to ao agravo, provendo-se, desde logo, o 
recurso, nos te rmos do voto do Relator, que f ica 
fazendo parte in tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : O parecer do Ministér io Público está entre 
fo lhas 4 6 / 4 9 dos au tos , e diz: (lê anexo) . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : M e u v o t o prove o agravo e, desde logo, 
prove o recurso especial , tal c o m o proposto pelo 
Ministér io Públ ico. O TRE, neste caso, não con 
sent iu em que , na ausência do Presidente, o 

Vice-Presidente requeresse o registro. Pareceu-
lhe que isso deveria ser apoiado numa prova do 
imped imento , a da doença, da ausência ou do 
que mais fosse. Nossa jur isprudência não abona 
isso. 

Versando questão análoga, o Tr ibunal en
tendeu que o Vice-Presidente existe exatamente 
para cumpr i r as funções do Presidente nas suas 
ausências eventuais, porventura transitór ias, e 
que não reclamam o aparato de uma prova do 
impedimento . Nos termos do parecer, provejo o 
agravo e, desde logo, provejo o recurso especial 
para que, retornando os autos à o r igem, o Tr i 
bunal se manifeste a respeito dos demais temas 
em debate. 

Excluo, pois, a i legit imidade do Vice-Presi
dente para requerer. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 6.968 - CIs. 4? - Agravo - Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Agravante : Diretório Munic ipa l do PDS 
(Adv . : Dr. José Albér ico Batista). 

Decisão: Provido o Agravo o Tr ibunal deu 
prov imento ao recurso. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.301 

1. Requerido pelo Vice-Presidente eleito 
em convenção de 8-5-88 o registro do Diretório 
Munic ipal e respectiva Comissão Executiva do 
Partido Democrát ico Social no Munic íp io de 
Belo J a r d i m , PE, o Egrégio Tr ibunal Regional 
Eleitoral entendeu de não conhecer do pedido, 
em prel iminar, nos termos do parecer do Minis
tério Públ ico, por faltar ao requerente, Vice-
Presidente, legi t imidade para fazê-lo ( f l . 25). 

2. Interposto recurso especial ( f l . 27) , c o m 
apoio no art igo 276 do Código Eleitoral, fo i ele 
inadmit ido pelo r. despacho de f l . 37 ao funda
mento , verbis: 

" E m nome do Diretór io Munic ipal do 
Partido Democrát ico Social em Belo Jar
d im e apresentado recurso contra a deci
são deste TRE que, por haver sido subscri
to pelo Vice-Presidente e não pelo Presi
dente elei to, este Tr ibunal não t o m o u co
nhec imento do pedido de registro do mes
mo Diretór io. 

O recurso se funda em que foi mot iva
do pela ausência ocasional do Presidente 
da cidade que o Vice-Presidente subscreve-
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ra o pedido de registro do Diretório e, 
mais, em que com o presente recurso, o 
Presidente do Diretório — que ou torga 
procuração para esse f im — 'conval ida o 
ato jur ídico a que fa l tava ' (f l . 43). 

Buscando suprir a falta que mot ivou a 
decisão recorr ida, o recorrente reconhece a 
ausência de requisito essencial ao pedido 
de registro do Diretór io: iniciativa do Presi
dente do Diretór io no mesmo recurso. 

Ademais , o comparec imento do Presi
dente ao processo, só no m o m e n t o do re
curso, é u m comparec imento tard io, acres
centando e lemento do qual ao TRE não fo 
ra dado conhec imento antes do ju lgamento 
recorr ido. 

Entendendo ser do Presidente a repre
sentação do Diretór io, e não ter havido 
tempest iva prova do imped imento do Presi
dente no pedido inicial, deixo de admit i r o 
recurso. " 

3. Daí, o tempest ivo agravo de f l . 2 onde , 
a par das razões de fa to e de direi to, expendidas 
no apelo inadmi t ido, o recorrente colaciona o 
entendimento f i rmado pelo Tr ibunal Superior no 
Ac . 8.296, de 7-10-86. 

4. O apelo de f l . 27, mani festado pelo Di
retório Munic ipa l do Partido Democrát ico Social 
de Belo J a r d i m , sustenta, em prel iminar, a legiti
midade do recorrente, diante da existente con
trovérsia part idária; no mér i to , que teria o Dire
tór io Munic ipal legit imidade para requerer o re
gistro, a teor do disposto no art igo 89, parágrafo 
único, da Resolução 10.785/80, quando omisso 
o órgão part idário regional, c o m o na hipótese, 
não d ispondo essa norma que o pedido, neces
sariamente, deva vir subscr i to pelo Presidente. 
Em seu imped imento , pode requerer o registro o 
Vice-Presidente do órgão, para esse f im eleito. 
De out ro lado, sem que tenha demonst rado pre
juízo decorrente da irregularidade, se existente, 
o Tr ibunal Regional não poderia declarar a nul i
dade, salvo c o m af ronta ao disposto no art igo 
219 do Código Eleitoral. 

5. Em prel iminar, temos o recorrente, ora 
agravante, por parte legí t ima, diante da evidente 
controvérsia entre esse órgão part idário munic i 
pal e o regional , a q u e m compet i r ia em primeiro 
lugar requerer o registro plei teado, segundo ite-
rativa jur isprudência da Corte Superior. 

6. No mér i to , en tendemos t a m b é m 
assistir-lhe razão. A Resolução 10.785/80, em 
seu art igo 89 e parágrafo ún ico , dispõe que o re
gistro dos diretór ios municipais será requerido 
pelos Presidentes das respectivas comissões 
executivas regionais. Havendo omissão, poderá 
requerer o registro o "p róp r i o diretór io munic i 
p a l " . O parágrafo, c o m o fez o caput, não indica 

expressamente a q u e m compete requerer o re
gistro. É óbvio que , sendo comissão execut iva o 
órgão que representa o diretór io, em pr imeiro lu
gar a representação compete ao respect ivo Pre
sidente. Em suas ausências e imped imentos , 
pode representá-lo o Vice-Presidente, eleito na 
forma do art igo 85, inciso I, da Resolução n? 
10.785/80, sem necessidade de provar o impedi 
mento , c o m o quer o Tr ibunal a quo. A irregula
ridade, se existente, não causa qualquer pre
juízo, mesmo porque, antes do ju lgamento , po
deria ser supr ida. Em não havendo prejuízo, não 
se decreta nul idade, a teor d o disposto no art igo 
219 do Código Eleitoral. 

7. De ou t ro lado, mu i to embora o Acór 
dão 8.296 não tenha examinado matéria idênt i
ca, pois na verdade trata de pedido de registro 
de candidato a cargo elet ivo, temos que o 
princípio ali f i rmado pode ser t a m b é m apl icado 
em casos de registro de di retór io, ou seja, o 
Vice-Presidente representa o Partido nas ausên
cias e impedimentos do Presidente, sem necessi
dade de comprovação , mesmo porque, in casu, 
a representação não foi contestada em nenhum 
momen to , por q u e m de dire i to, o próprio Presi
dente, pois não houve impugnação ao pedido de 
registro. Dessarte, em hipóteses similares, c o m o 
indicado pelo recorrente, o Tr ibunal Superior 
tem relevado irregularidades quer na publ icação 
do edital , quer quanto à presidência da conven
ção, quando indemonst rado prejuízo, c o m o no 
caso concreto (Ac. 7.142, Rei. M in . Gueiros 
Leite; A c . 8.014, Rei. M i n . Carlos M . Vel loso; 
Ac. 8.296, Rei. M i n . Roberto Rosas, anexo) . 

8. Por t o d o o exposto , entendemos malfe-
rida a norma do art igo 219 do Código Eleitoral, e 
mesmo a do art igo 89, parágrafo ún ico, da Re
solução 10.785/80; somos pelo prov imento do 
presente agravo de ins t rumento e, por economia 
processual, op inamos desde logo pelo exame do 
recurso especial inadmi t ido, dando-se-lhe conhe
c imento e prov imento para, afastada a i legit imi
dade de parte, re tornem os autos à instância a 
quo para exame do mér i to do pedido, c o m o de 
direito. 

Brasília, 5 de ou tubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, Vice-Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.303 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n? 7.106 — Classe 4? 
Sergipe (9? Zona — Itabaiana) 

Recorrente: Col igação Al iança Popular, inte
grada pelo PDS, P M D B e PTB, por seu Delega
do. 

Recurso especial. Deficiência na fun
damentação. Recurso não conhecido. 
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Vis tos , etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do v o t o do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei

toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
-Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
A candidatura fo i impugnada porque o vereador 
teve ex t in to seu mandato por ausência injust i f i 
cada a várias sessões da Câmara Mun ic ipa l . 

2. O Ju iz Eleitoral acolheu a impugnação 
(f l . 18), e o TRE/Serg ipe manteve a decisão 
c o m a seguin te ementa (f l . 31): 

" I n d e f e r i m e n t o de registro de candidato 
fundado na inelegibil idade prevista na letra g, I, 
do art. 1.°, da Lei Complementar nP 5, de 29 de 
abril de 1970 e art. 35, I I I , da v igente Carta M a g 
na. Provados os fa tos que determinaram a perda 
do m a n d a t o , esta impl ica, necessar iamente, na 
inelegibi l idade até o término regular do manda
t o , cuja ex t inção se dec larou, segundo entendi 
m e n t o , pací f ico do Colendo Tr ibunal Super ior 
Eleitoral no A c ó r d ã o n? 5.997 da lavra do emi
nente Min is t ro Leitão de A b r e u , in BE n? 304, 
pág . 911 . Recurso conhec ido e i m p r o v i d o . " 

3. Recurso especial onde se alega que a 
ext inção d o manda to do recorrente deu-se sem 
observância do pr inc íp io da ampla defesa, e que 
já concor reu ao pleito de 1986. 

4. Parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral 
pelo não conhec imen to , porquanto não há indi
cação de qualquer disposi t ivo. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o recurso não aponta 
qualquer disposi t ivo legal o fend ido . Ademais , a 
Lei Complementa r n? 5 considera inelegíveis pa
ra vereador os membros das Câmaras Mun ic i 
pais que tenham perdido os mandatos , na le
gislatura anter ior . Sobre isso, há precedente da 
Corte no A c ó r d ã o 5.997, Rei. M i n . Leitão de 
Abreu - BE 3 0 4 / 9 1 1 . 

Não c o n h e ç o d o recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.106 - CIs. 4? — SE — Rei. : M i n . 
Roberto Rosas. 

Recorrente: Col igação Al iança Popular, inte
grada pelo P D S , P M D B e PTB, por seu Delega
do. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.304 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso 7.133 — Classe 4? 
Piauí (74? Zona — Francinópol is) 

Recorrente: Part ido da Frente Liberal. 

Convenção para escolha e registro de 
candidatos. 

Competência de Comissão Diretora 
Municipal Provisória, na ausência de Dire
tório Municipal. 

Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i -
cas em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . v 

Brasília, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator) : Se
nhor Presidente, trata-se de recurso especial in
terposto pelo Diretór io Regional do Partido da 
Frente Liberal contra acórdão do Colendo Tr ibu
nal Regional Eleitoral, que manteve sentença de 
primeiro g rau , para considerar válida a conven
ção do P M D B que escolheu o candidato a Vice-
Prefeito — Cícero Alves Brandão — em col iga
ção c o m o PDS — Partido Democrát ico Social . 

Diz o recorrente, em seu apelo, que o ares
to a f rontou o disposto no art. 12 da Lei 



J a n e i r o d e 1 9 8 9 B O L E T I M E L E I T O R A L N.° 4 5 0 3 9 

7.664/88 c / c o art. 21 da Res. 14.384/88, e di
vergiu do en tend imento desta Egrégia Corte 
consubstanciado na resposta à Consulta n? 
9.342 - Paraíba (fls. 51/53) . 

Mani festando-se nos autos, emit iu o ilustre 
Dr. Ruy Ribeiro Franca, Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral, parecer pelo não conhec imento do re
curso, cuja parte conclusiva é a seguinte: 

" 5 . Ora, o M M . Juiz Eleitoral, em 
sua sentença, considerou vál idos os atos 
prat icados pela Comissão Diretora Mun ic i 
pal Provisória do P M D B , devidamente ano
tada no Tr ibunal Regional, sem impugna
ção; o Diretór io eleito em 10-7-88 teve seu 
registro indefer ido pelo Tr ibunal em 17-8-
88, c o m o af i rma o recorrente, quando a 
sentença fo i proferida em 4-9-88. Ass im, 
não se pode ter como violadas as normas 
legais indicadas, pois tan to a sentença de 
pr imeiro grau c o m o a decisão regional de
ram razoável deslinde à questão sub judice, 
deixando de declarar nul idade sem de
monst ração de pre ju ízo" . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, decidiu o Col. TRE que , na 
falta de Diretór io Munic ipal do P M D B no M u 
nicípio de Francinópol is, porquanto o que fora 
eleito na Convenção de 29 de julho de 1988 t ive
ra o seu registro indeferido por aquela Cor te, co
mo se vê da cert idão de f l . 16, nada impedia 
que a Comissão Diretora Munic ipa l Provisória, 
nomeada pela Comissão Regional do Part ido, 
escolhesse os candidatos ao pleito de 15 de no
vembro. 

A o assim entender, o aresto regional não 
af rontou os arts. 12 da Lei 7.664/88 e 21 da 
Res. 14.384/88, porque ambos estabelecem, 
exatamente na linha do que se dec id iu , que na 
falta de Diretór io Munic ipa l , a convenção para 
escolha dos candidatos a cargos eletivos será or
ganizada e dir igida por Comissão Diretora Mun i 
cipal Provisória, cujos membros serão designa
dos pela Comissão Executiva Regional. 

Não v is lumbro, de ou t ro lado, divergência 
com a or ientação esposada por esta Corte na 
Consulta n? 9.342 — Paraíba, pois ali apenas se 
disse que os diretórios organizados podem,regis
trar candidatos, hipótese que não é a dos autos. 

A n t e o expos to , não conheço do recurso. 

É o meu v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n? 7.133 — CIs. 4? — PI — Rei . : M i n . 
Vilas Boas. 

Recorrente: PFL, por seu Delegado. 

Recorr idos: Diretór ios Regionais do PFL e 

P M D B , por seus Delegados. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.306 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.034 — Classe 4? 
Piauí (15? Zona — B o m Jesus) 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B , 

por seu Delegado. 

Recorr ido: José Lustosa Elvas Barjud. 

Recurso Especial. Deficiência. So^ 
mente os crimes apontados na LC n? 5 
acarretam a inelegibilidade. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cado e m Sessão de 6-10-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a sentença rejeitou a impug
nação da candidatura de José Lustosa Elvas 
Barjud a Prefeito de B o m Jesus, Piauí, que fora 
oferecida porque o candidato foi condenado por 
cr ime previsto no art. 328 c / c 240 do CE ( f l . 32). 

O TRE/P I manteve a decisão (f l . 60). 

Recurso Especial ( f l . 65), c o m parecer pelo 
não conhec imento . 

É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, o recurso está def ic iente, 
sem apontar o tex to vulnerado. Ademais , o can
didato fo i condenado por fazer propaganda elei
toral em per íodo pro ib ido, cr ime esse não inseri
do na LC n? 5. 

Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.034 - CIs. 4? — PI — Min is t ro 
Rober to Rosas. 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B , 
por seu Delegado. 

Recorr ido: J o s é Lustosa Elvas Barjud ( A d v . : 
Dr. A n t ô n i o Ribeiro Neto) . 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unân ime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.310 
(de 6 de ou tub ro de 1988) 

Recurso n? 7.160 — Classe 4? 
Goiás (4? Zona — Arraias) 

Recorrente: Part ido Democra ta Cristão — 
PDC, por seu Delegado junto ao TRE. 

Filiação. Prova. Visto do Juiz. 

Falha no serviço eleitoral que não 
pode ser debitada ao candidato. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos te rmos do v o t o do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 6 de ou tub ro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, o TRE/Goiás manteve o 
registro da candidatura de Evi Paula de Souza à 
Câmara de Vereadores de Arraias, Goiás, assi
nalando que a prova da f i l iação partidária há de 
ser fei ta d i re tamente com a f icha autent icada 
c o m o v is to do Ju iz Eleitoral ( f l . 100). 

2. Recurso Especial alegando-se que há 
falta da rubrica do Escrivão Eleitoral na f icha 
part idária, contrar iando a Resolução n? 10.785. 

3. Parecer da Procuradoria-Geral pelo não 
conhec imento . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a f icha de f i l iação datada de 
27-2-84, ainda que não tenha o car imbo do Car
tór io Eleitoral, recebeu o visto do Juiz Eleitoral 
na mesma data de inscrição (f l . 10). 

Se há fa lha, é devida ao serviço eleitoral, 
que não pode ser debitada ao candidato. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA A T A 

Rec. n? 7.160 - CIs. 4? - GO - Rei.: 
M i n . Roberto Rosas. 

Recorrente: Part ido Democrata Cristão — 
PDC, por seu Delegado jun to ao TRE. 

Decisão: Não conhec ido. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebastião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.311 <*> 
(de 6 de ou tubro de 1988) 

Recurso n f 6.969 — Classe 4? — Embargos 
de Declaração — Paraíba (32? Zona — Piancó 

— M u n . de Catingueira) 

Embargantes: Diretório Regional do P M D B 
e Zuila Rodrigues Montenegro Pires (Adv . : Dr. 
Marcos dos An jos Pires Bezerra). 

Embargos de declaração. Inexistência 
de omissão ou contradição. 

Vistos, etc. 

Acordam os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , rejeitar os 
embargos , nos te rmos do v o t o do Relator, que 
f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de ou tubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d o e m Sessão d e 6-10-88) . 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 9 .176, p u b l i c a d o n o B E 447. 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, este Tr ibunal dec id iu : 

"O Diretório Municipal tem legitimi
dade para recorrer da decisão do Juiz 
Eleitoral." 

2. Embargos de declaração alegando-se 
contradições e omissão. 

Há contradição entre o vo to vencedor e o 
vo to venc ido, porque o recurso especial seria do 
Diretório Munic ipa l e não do Delegado Regional. 

Há omissão porque o acórdão não exami
nou a preliminar de não cab imento do recurso 
por não atender ao art. 276 do Código Eleitoral. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, não há cont rad ição entre a 
interposição do recurso e o a f i rmado pela maio
ria neste Tr ibunal . O recurso fo i in terposto pelo 
Delegado Regional do Part ido, t an to que o ora 
embargante, em suas contra-razões (f l . 159), 
não invocou tal matér ia. O não cab imento por 
que interposto por Diretório Munic ipa l fo i afasta
do pelo Tr ibunal , ainda que susci tado no parecer 
da Procuradoria. 

Ademais , o subscri tor do recurso fo i cre
denciado como Delegado Regional ( f l . 158), e, 
não sendo assim, não teria legit imidade para re
correr. 

2. Não há omissão. Se o Tr ibunal , por 
maioria, ju lgou haver violação ao art. 58, § 7°, 
da LOPP, afastou a preliminar de não cab imento 
do recurso especial. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO D A A T A 

Emb. de Decl . n? 6.969 - CIs. 4? — PB — 
Rei.: M i n . Roberto Rosas. 

Embargantes: Diretór io Regional do P M D B 
e Zuila Rodrigues Montenegro Pires (Adv . : Dr. 
Marcos dos An jos Pires Bezerra). 

Embargado: Diretór io Munic ipa l do PDT, re
presentado por seu Delegado Regional. 

Decisão: Rejeitados os embargos. Decisão 
unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Sebast ião Reis, Bueno de Souza, Rober
to Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Se
púlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.248 
(de 24 de maio de 1988) 

Consul ta n? 9.194 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Desincompatibilização. Prazos. Dúvi
das sobre a ocorrência de conflito da nor
ma constitucional (CF, art. 151, § 1°, c, e 
LC n? 5/70). 

Inexistência de tal conflito em relação 
aos demais dispositivos legais, que esta
belecem prazos de desincompatibilização 
para vários cargos do titular de mandato 
eletivo, por se tratar de prazos desvincula
dos. 

O titular de mandato eletivo tem o 
prazo de seis meses para se desincompati-
bilizar, mas, quando candidato a cargo mu
nicipal, esse prazo será de quatro meses. 

Não conhecimento, no que tange à 
desincompatibilização do servidor público e 
seu direito à remuneração, por depender 
de legislação a ser ainda editada e instru
ções do TSE. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Min ist ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 24 de maio de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 8-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Consulta o Deputado Nilson Gibson (fls. 
2 /3 ) : 

"Para que seja esclarecido, à luz da 
Const i tu ição Federal — art. 151, § 1?, 
alínea c — n? 2 , e Lei Complementar n? 5, 
de 29-4-70 e dos demais d ip lomas legais 
pert inentes à espécie, o seguinte: 

O Min is t ro de Estado, Secretário de 
Estado, Presidente, Diretor, Super in ten
dente de órgão da Admin is t ração Pública 
direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades de economia mista e Secretá
rios das Prefeituras — quando candidato a 
cargo munic ipal , qua t ro (4) meses de prazo 
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de desincompat ib i l ização, mas, quando 
exercente de mandato elet ivo, o prazo au
menta para seis (6) meses. 

Existe conf l i to da norma const i tuc io
nal? 

A i n d a , consul ta-se: 

Qual o prazo de desincompat ib i l ização 
c o m o servidor público? É assegurado o d i 
reito à percepção da remuneração de seus 
venc imentos e vantagens, c o m o se em 
exercício de suas ocupações habituais est i
vesse, durante o lapso de t e m p o que me
diar o registro da candidatura perante a 
Jus t iça Eleitoral e o dia seguinte ao da elei
ç ã o ? " 

A Procurador ia-Geral , em parecer de f ls. 
8 /10 , em sua parte conclus iva, opina (fls. 9 / 1 0 ) : 

1. " N ã o há conf l i to c o m norma 
const i tuc ional por se tratar de prazos des
v inculados. O t i tular de manda to elet ivo 
possui o prazo de seis (6) meses para se 
desincompat ib i l izar ; no en tan to , quando 
candidato a cargo munic ipa l , terá o prazo 
de qua t ro (4) meses. 

2. A consul ta feita quan to ao prazo 
de desincompat ib i l ização c o m o servidor 
públ ico e seus direitos à percepção de re
muneração enquanto candidato não há de 
ser conhec ida por não haverem sido edi ta
dos o d ip loma legal e Instruções do TSE 
que estabelecem normas a respeito, a cada 
p le i t o . " 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Respondo à consul ta nos exatos te rmos do 
parecer t ranscr i to no relatório. 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.194 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu à consu l ta , 
nos te rmos do v o t o do Relator. Unân ime. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, O t to Rocha , Sebastião Reis, Rober to 
Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.258 
(de 26 de maio de 1988) 

Processo n? 9.227 — Classe 10? 
Piauí (Teresina) 

Zona Eleitoral. TRE/PI. Criação. 

Sobrestamento. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , sobrestar 
apreciação da matér ia, nos termos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 26 de maio de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Vilas Boas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral Subs
t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 2-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, submete o T R E/ P I à apreciação 
do TSE decisão que criou a 91? Zona Eleitoral — 
Luiz Correia, desmembrada da 4? Zona — Par-
naíba, const i tu ída apenas do Munic íp io-Sede. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): Se
nhor Presidente, meu vo to é no sent ido de que 
seja sobrestada a apreciação da matér ia. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.227 - CIs. 10? - PI - Rei. : 
M i n . Vilas Boas. 

Decisão: Sobrestada a apreciação. Unâ
nime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebastião Reis, Rober to Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.266 
(de 26 de maio de 1988) 

Processo n? 9.213 — Classe 10? 
Piauí (Teresina) 

Zona Eleitoral. TRE/PI. Criação. 

Sobrestamento. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , sobrestar 
apreciação da matér ia, nos te rmos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 
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Brasília, 26 de maio de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subst i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, submete o TRE/P I à 

• apreciação do TSE decisão que cr iou a 90? Zona 
— Elizeu Mar t ins , const i tu ída apenas pelo 
município-sede, desmembrada da 36? Zona — 
Canto do Buri t i . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : Senhor Presidente, meu vo to é no sent ido 
de que seja sobrestada a apreciação da matér ia. 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n? 9.213 - CIs. 10? - PI - Rei . : 

M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Sobrestado. Unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.279 
(de 2 de junho de 1988) 

Consul ta n? 9.244 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Decreto-Lei n? 2.423/88. Aplicação no 
âmbito dos órgãos da Justiça Eleitoral. 

Inexistindo a regulamentação prevista 
no artigo 7? do diploma referido, devem 
ser aguardadas as instruções pertinentes. 
Orientação da SEDAP/PR. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , aguardar a 
regulamentação, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 2 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subst i tu to . 

(Pub l i cada no DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Ass im a Diretoria-Geral resume e aprecia a 
espécie dos autos (fls. 7 / 8 ) : 

"Tra ta-se de consul ta fo rmulada pela 
Subsecretária de Pessoal (fls. 3 / 4 ) , para 
or ientação do proced imento a ser adotado 
pelas Secretarias do Tr ibunal Superior Elei
toral e dos Tr ibunais Regionais Eleitorais 
quanto à apl icação do Decreto-Lei n? 
2.423, de 7-4-1988 (fls. 4 / 5 ) , que 'esta
belece critérios para o pagamento de grat i 
f icações e vantagens pecuniárias aos t i tu la
res de cargos e empregos da Admin is t ra 
ção Federal direta e autárquica e dá outras 
providências ' . 

O referido d ip loma, no art igo 3?, prevê 
a apl icação das normas aos 

... servidores da Admin is t ração d i 
reta e autárquica e das Fundações Públi
cas, da União, do Distr i to Federal e dos 
Terr i tór ios, inclusive dos Poderes Le
gislativo e Judiciário e dos Tribunais de 
Contas, da União e do Distr i to Federal. ' 

Para o compromisso previsto nos art i
gos 1? e 2?, em relação aos atuais servido
res, é f ixado o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publ icação, que ocorreu em 8 
de abril de 1988, exp i rando, por tan to , em 6 
de junho corrente, segunda-feira p róx ima. 

Entretanto o art igo 7? dispõe que o 
Minist ro-Chefe da Secretaria de Admin is 
tração da Presidência da República expedi
rá as instruções necessárias ao cumpr imen
to do decreto- le i , o que não ocorreu até 
hoje, dia 2-6-1988. 

Inobstante tal f a to , que pode ser invo
cado para impedir a apl icação, é de se ob
servar que o art. 6? preceitua que 'será 
apurada responsabil idade administrat iva, ci
vil e penal do servidor que: I — . . . ; II — 

III — autorizar pagamento c o m infr in-
gência do disposto neste decreto- le i ' . 

Ora, c o m o a elaboração das fo lhas de 
pagamento é feita c o m antecedência, não 
havendo ainda sido divulgadas as instru
ções a que alude o art igo 7?, torna-se im
prescindível a busca de or ientação, mesmo 
porque os atuais func ionár ios ter iam até o 
dia 6-6-1988 para f i rmar o compromisso 
mul t ic i tado. 

Cumpre observar que foi procurado 
esclarecimento, na Secretaria-Geral da Pre-
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sidência d o Supremo Tr ibunal Federal, so
bre as providências adotadas, c o m a res
posta de que está sendo aguardada a re
gu lamentação. 

Pesquisa idênt ica, perante a Diretoria-
Geral do Tr ibunal Federal de Recursos, lo
grou elucidar que a matér ia fo i submet ida 
ao Conselho de Admin is t ração, em sessão 
de 25-5-1988, Relator o Exmo. Sr. Min is t ro 
José Dantas, decid indo-se, por unanimi
dade, determinar que ' fossem aguardadas 
as instruções a que se refere o art. 7? do 
Decreto-Lei n? 2 .423 /88 , nos te rmos do 
vo to do Senhor Minist ro Relator ' . 

De igual sorte fo i ob t ida , jun to à 
COLEPE da Secretaria de Admin is t ração da 
Presidência da Repúbl ica, xerocópia de 
Telex-Circular, n? 1.149/88, de 1?-6-1988, 
remet ido aos dir igentes dos Órgãos de Pes
soal , recomendando que sejam sustadas 
quaisquer providências com base no referi
do decreto- le i , que porventura estejam em 
a n d a m e n t o , 'até publ icação referidas nor
mas ' . 

A t e n d e n d o à premência de t e m p o , 
uma vez que a próx ima sessão ordinária do 
TSE somente será realizada no próx imo dia 
7 de junho cor rente , submeto o assunto à 
consideração de V. Exa. , a f i m de que a 
del iberação respectiva possa ser t ransmit i 
da , tempest ivamente , por telex-circular, a 
t odos os Tr ibunais Regionais Elei torais." 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Nos te rmos d o art. 7? do decreto- lei ques
t ionado nos presentes autos, c o m o bem de
mons t rou a in fo rmação da Diretor ia-Geral, t rans
crita no re latór io, há que se aguardar as instru
ções reguladoras da matér ia. 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.244 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Aguardar a regu lamentação, para 
estudo da apl icação. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha , Sebast ião Reis, Rober to Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.281 
(de 2 de junho de 1988) 

Processo n? 9.246 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Convenções Regionais do Partido De
mocrata Cristão nos Estados de São Paulo, 
Bahia, Rio de Janeiro e no Distrito Federal. 
Adiamento. 

Pedido de anotação não conhecido, 
por se tratar de assunto da competência 
dos Tribunais Regionais respectivos, aos 
quais deve ser dirigido. 

Vis tos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do ped ido, nos te rmos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 2 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 8-8-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
to r ) : Senhor Presidente, trata-se de expediente 
do Part ido Democrata Cristão, sol ic i tando a ano
tação das datas em que serão realizadas suas 
Convenções Regionais, adiadas pela Comissão 
Executiva Nacional Provisória, como se segue: 

dia 29-5-88, a de São Paulo - SP 

dia 5-6-88, as da Bahia, D. Federal e Rio 
de Janei ro . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, as Convenções referi
das no presente processo são Regionais, esca
pando, assim, à competênc ia deste TSE. 

Meu v o t o , por conseguinte, é pelo não co
nhec imento do pedido, que deve ser dir igido aos 
TREs respect ivos. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.246 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Ald i r Passarinho. 

Decisão: Não conhecida, nos te rmos do vo
to do Relator. Unânime. 
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Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.284 
(de 7 de junho de 1988) 

Processo n? 8.948 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Convenção Nacional. Partido Demo
crata Cristão (PDC). Adiamento da data 
anteriormente fixada. 

Determinada a anotação da nova data 
da Convenção Nacional. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , determinar 
a anotação sol ic i tada, nos termos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 7 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subst i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Trata-se de expediente do Partido Demo
crata Cristão (PDC) , do seguinte teor (f l . 62): 

" T e n h o a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência, para anotação, cópia da A t a 
da 28? reunião da Comissão Executiva Na
cional Provisória do Partido Democrata 
Cristão — PDC — , na qual fo i decid ida, 
por unanimidade, o ad iamento da Conven
ção Nacional do Partido de 12 para 19 de 
junho corrente. 

Aprove i to a opor tun idade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de perma
nente admiração e elevado a p r e ç o . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Meu vo to é pelo defer imento do pedido do 
PDC, determinando a anotação da nova data de 
sua Convenção Nacional — 19-6-1988. 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n? 8.948 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: A n o t a d a . Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.286 
(de 7 de junho de 1988) 

Processo n? 9.248 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Convenções Regionais do Partido De
mocrata Cristão (PDC) nos Estados do Rio 
de Janeiro e da Bahia. Adiamento sine die. 
Pedido de anotação. 

Em se tratando de matéria que foge à 
competência deste TSE, não se conhece 
da mesma, devendo ser dirigida aos TREs 
respectivos. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do pedido, nos te rmos do vo to do Relator, 
que fica, fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 7 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subst i tu to . 

(Pub l icada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, solicita o Partido Demo
crata Cristão — PDC o seguinte (f l . 2) : 

" T e n h o a honra de encaminhar a Vos
sa Excelência, para anotação, cópia da A ta 
da 28? reunião da Comissão Executiva Na
cional Provisória do Partido Democrata 
Cristão — PDC, na qual fo i decidida, por 
unanimidade, o ad iamento sine die das 
Convenções Regionais do Partido nos Esta
dos do Rio de Janeiro e da Bahia. 

Sol ici to ou t ross im, seja passado Telex 
para os respectivos T R E s . " 

É o relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, por escapar à compe
tência deste Tr ibunal a matéria ob jeto do pre
sente processo, não conheço do pedido, que 
deve ser dir ig ido aos TREs respect ivos. 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n? 9.248 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Não conhec ida, nos te rmos do vo
to do Relator. Unân ime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.288 
(de 7 de junho de 1988) 

Consul ta n? 9.226 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Inelegibilidade. Prefeito Municipal (CF, 
art. 151, § 1?, d). 

É inelegível para o cargo de Prefeito, 
nas próximas eleições, no território de ju
risdição do titular, seu cônjuge, ainda que 
tenha se afastado definitivamente do car
go, a qualquer tempo antes do pleito (Pre
cedentes: Resoluções n?s 11.200, 11.296, 
13.693, 13.779 e 14.083). 

Vis tos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de v o t o s , responder 
negat ivamente à Consul ta , nos te rmos do v o t o 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei

toral . 

Brasíl ia, 7 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral 
Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 17-8-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente, trata-se da seguinte con 
su l ta , encaminhada pelo Deputado Federal Sér
gio Br i to ( f l . 2 ) : 

" C a s o um cidadão tenha exercido a 
função de Prefeito Munic ipa l na atual ges
tão e, por mot ivos alheios a sua vontade 
este não cumpra todo o período do man
dato e s im 2 (dois) anos apenas, poderá o 
cônjuge deste, candidatar-se para o cargo 
de Prefeito Munic ipal nas próximas elei
ções?" 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
se mani festa (f ls. 7 /8 ) : 

2 . " A Const i tu ição Federal esta
belece a inelegibil idade do cônjuge de Pre
fei to na alínea d, § 1? do art. 151: 

'A inelegibil idade, no terr i tór io de 
jur isdição do t i tular, do cônjuge e dos 
parentes consangüíneos ou af ins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Presi
dente da Repúbl ica, de Governador de 
Estado ou Terr i tór io, de Prefeito ou de 
quem os haja subst i tu ído dentro de seis 
meses anteriores ao plei to, salvo se já t i 
tular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição." 

3. Há de entender-se que a indaga
ção do consulente refere-se à apl icação da 
regra prevista na alínea d à si tuação pro
posta. Em resposta a consultas anteceden
tes, o TSE, através da Resolução n? 
14.083, de f in iu : 

"Parentesco consangüíneo. Prefeito 
fa lecido. 

Inelegibil idade (C. Federal, art . 151, 
§ 1?, d). 

São inelegíveis para o cargo de Pre
fe i to , no terr i tór io de jur isdição do t i 
tular, seu côn juge, parentes consan
güíneos ou af ins, até o segundo g rau , 
ou por adoção, ainda que tenha ocorr i 
do a fastamento def in i t ivo do cargo, por 
qualquer mo t i vo , a qualquer t e m p o an
tes do novo pleito. 

Elegibil idade. São elegíveis para os 
cargos de Vereador e Vice-Prefei to, no 
terr i tór io de jurisdição do Prefeito, seu 
côn juge, parentes consangüíneos ou 
af ins, até o segundo g rau , ou por ado
ção, desde que o t i tular tenha se afasta
do def in i t ivamente do cargo nos seis 
meses anteriores às eleições (Preceden
tes: Resoluções n?s 11.200, 11.296, 
13.693 e 13.779) . " (Rei. M i n . Aldir Pas
sar inho). 

4. De acordo c o m o tex to acima 
t ranscr i to , conclui-se que é inelegível, para 
o cargo de Prefeito, no terr i tór io de jur isdi
ção do t i tu lar , seu côn juge, ainda que te-
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nha ocorr ido afastamento def in i t ivo do car
go por qualquer mo t i vo , a qualquer t e m p o 
antes do novo pleito. 

5. Em s u m a , op inamos por uma res
posta negativa à presente c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, nos termos do parecer e dos 
precedentes da Cor te, vo to no sent ido de que se 
responda que não poderá candidatar-se ao cargo 
de Prefeito Munic ipa l , nas próximas eleições, no 
terr i tório de jur isdição do t i tular, seu côn juge, 
ainda que tenha se afastado def in i t ivamente do 
cargo, a qualquer tempo antes do plei to. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.226 - CIs. 10? - DF - Rei . : 

M in . Sebastião Reis. 

Decisão: Respondida negat ivamente. Unâ

nime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO Nf 14.298 
(de 14 de junho de 1988) 

Consul ta n? 9.259 — Classe 10? 
Piauí (Amarante) 

Inelegibilidade. Desincompatibilização. 
Prazos. 

Consulta formulada por membro de 
Comissão Executiva Municipal de Partido 
Político não conhecida por falta de legitimi
dade do consulente (CE, art. 23, XII). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer da consu l ta , nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleito
ral Subst i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 17-8-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se de consul ta for
mulada por José Lopes de Souza Neto , m e m b r o 
do Diretório Munic ipa l do PDS de Amaran te -P I , 
sobre inelegibil idade e prazos de des incompat i 
bilização para as eleições munic ipais. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor ) : Senhor Presidente, por se tratar de con
sulente sem legi t imação para dirigir-se ao Tr ibu
nal, não conheço da consul ta . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.259 - CIs. 10? - PI - Rei . : 
M i n . Aldir Passarinho. 

Decisão: Não conhec ida. Unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO Nf 14.299 
(de 14 de junho de 1988) 

Consulta n? 9.224-A - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Elegibilidade. Cônjuge de Prefeito, se
parado judicialmente. 

É elegível para os cargos de Prefeito 
ou Vice-Prefeito o cônjuge do titular do 
cargo executivo municipal, separado deste 
judicialmente, desde que a sentença de se
paração tenha produzido seus efeitos le
gais. 

Desnecessidade da conversão da sepa
ração em divórcio, ou observância de 
qualquer interregno, pois o que importa ser 
observado em casos dessa natureza, con
soante pacífica jurisprudência da Corte, 
não é a subsistência do vínculo formal, 
mas sim, a coexistência, a relação de inti
midade e fidúcia característica do convívio 
matrimonial (Precedentes: Acórdãos n?s 
6.989 e 6.932). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 
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Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 14 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 17-8-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, assim a dou ta Procura
doria-Geral Eleitoral expõe e aprecia a matéria 
dos autos (fls. 7 / 9 ) : 

" 1 . Consul ta o Deputado Federal, 
Eduardo B o n f i m Gomes Ribeiro: 

' 1 . O cônjuge de Prefei to, separa
do judic ia lmente deste, é elegível para a 
Câmara Munic ipa l ou cargos de Prefeito 
o u Vice-Prefei to? 

2. Em caso a f i rmat ivo , o fa to da 
separação judicial ainda não ter sido 
conver t ida em divórcio to rna-o inelegí
vel? 

3. Deverá ser observado a lgum in-
ter regno entre o ato homologatór io da 
separação — quando consensual — e a 
inscr ição da candidatura ou da realiza
ção do pleito?' 

2. O en tend imento adotado pelo TSE 
q u a n t o à elegibi l idade do cônjuge de t i tular 
de cargo execut ivo é o de ser suf ic iente 
para o imped imen to , a conf iguração do 
casamento de fato; en tend imento esse 
quando d o ju lgamento dos Recursos n?s 
5.318 (Acórdão n? 6.989, de 30-9-82) e 
5.353, da Paraíba (Acórdão n? 6.932), cuja 
ementa assim se consubstanc ia : 

' Inelegibi l idade. A razão, que faz 
inelegível u m dos cônjuges para o perío
do subseqüente ao do o u t r o , prevalece 
para aquele que, embora casado apenas 
re l ig iosamente, m a n t é m esse estrei to 
v íncu lo c o m o atual t i tular do cargo — 
observada, assim a f inal idade da norma 
imped i t i va . ' 

3. A s s i m , em face dessa decisão, 
resta-nos examinar os efei tos da separação 
judic ia l , os quais encontram-se regulados 
na Lei n? 6 .515/77 : 

'A r t . 3? A separação judicial põe 
te rmo aos deveres de coabi tação, f idel i 
dade recíproca e ao regime de bens, co
m o se o casamento fosse dissolvido. 

A r t . 7? A separação judicial im
portará na separação de corpos e na 
part i lha de bens. ' 

4. O TSE, em decisões subseqüentes 
à antes t ranscr i ta , referentes à matéria em 
questão, t e m f i rmado entend imento de que 
necessário se faz observar-se a aplicabil i
dade da Lei das inelegibil idades à atual 
con juntura social , não di ferenciando o côn
juge daquele que é casado eclesiastica
mente sem efei tos civis ou mesmo, do que 
vive em simples concub ina to ; isto porque, 
o que há de se resguardar é tão-somente a 
lisura do processo eleitoral evi tando-se, 
a inda, separações f raudulentas que visem 
ao cont inu ísmo no poder, subord inando o 
interesse públ ico a interesses individuais. 
Ou seja, nout ros te rmos: se a ratio legis, 
tal c o m o interpretada pelo Egr. T S E , é a 
de se evitar que haja elegibil idade de pes
soa que vive em relacionamento de int imi
dade c o m outra (não impor tando o caráter 
fo rmal ou informal do v íncu lo) , vê-se que 
na realidade não está em primeiro plano 
vedar-se a elegibil idade a q u e m esteja liga
do a ou t rem por mat r imôn io civil stricto 
sensu, e s im operar-se tal proibição a 
q u e m de fato coabi te more uxorio. Pode-
se, pois, entender que uma vez ext inta es
sa relação de int imidade e f idúcia carac
terística do convív io matr imonial — seja 
este de fa to ou de direito — não ocorre 
inelegibil idade. Irrelevante, por tan to , para o 
caso presente, o fa to de o v ínculo matr i 
monial só se romper em def ini t ivo com a 
homologação do d ivórc io , t endo em vista a 
aludida ratio legis. 

5. Por conseguinte, em resposta à in
dagação do consulente, en tendemos ser 
elegível o cônjuge de Prefei to, separado j u 
d ic ia lmente, desde que produzidos os res
pect ivos efei tos legais, não sendo necessá
ria a conversão em divórcio para existir a 
elegibil idade daquele. A sentença que julga 
a separação judicial produz seus efei tos à 
data de seu trânsi to em ju lgado, não se de
vendo interpretar, segundo en tendemos, 
haja necessidade de qualquer interregno 
para que tais efei tos se estendam às rela
ções jurídicas eleitorais. 

6. Em s u m a , somos por resposta po
sitiva ao i tem 1, e por negativa aos itens 
seguintes da c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, respondo à consul ta 
nos te rmos do parecer, dando resposta af i rmat i 
va à primeira indagação e negativa às demais. 
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EXTRATO. DA A T A 

Cons. n? 9.224-A - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Respondida nos te rmos do voto 
do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.300 
(de 14 de junho de 1988) 

Consul ta n? 9.175 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Irreelegibilidade. Prefeito. Renúncia. 
Ocupação do cargo pelo Vice-Prefeito que 
falece. Vacância. Realização de novas elei
ções com a posse dos sucessores eleitos. 

O período administrativo municipal — 
por interpretação extensiva do art. 79, da 
C. Federal — se mede pelo tempo do man
dato fixado, de modo que, vagando, du
rante ele, a chefia do Executivo, o escolhi
do no pleito extraordinário não inicia perío
do novo, de duração mais curta, apenas 
completa o mesmo período do antecessor, 
que vem a ser o "período imediatamente 
anterior" aludido no art. 151, § 1°, a, da 
Carta Magna. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
negat ivamente à consul ta , nos te rmos do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se de consul ta do 
Deputado Federal Vasco Alves, do seguinte teor 
(f l . 2 ) : 

" I — O Prefeito Municipal renuncia 
para concorrer à Câmara dos Deputa
dos : 

Assume o seu Vice-Prefeito que 
vem a falecer; 

Empossa-se o Presidente da Câmara 
Munic ipa l ; 

Este Egrégio Superior Tr ibunal Elei
toral determina a realização de eleições 
no Munic íp io ; 

São empossados o Prefeito e o 
Vice-Prefe i to, iniciando-se assim, u m 
período a u t ô n o m o de administração m u 
nicipal; 

II — Tratando-se, assim, de perío
do novo , os casos de inelegibil idade e ir
reelegibil idade alcançam apenas os que 
ocuparam a Chefia do Executivo nesse 
per íodo, ou seja, o t i tular ou qualquer 
dos seus subst i tu tos legais, consideran
do esse período ' imediatamente anterior ' 
para o efei to da eleição de 15 de novem
b r o ? " 

A Procuradoria-Geral Eleitoral assim se pro
nuncia (f ls. 16/18) : 

" 1 0 . An tec ipando regras impostas, 
de logo, ao conteúdo da lei complementar , 
prescreve a Const i tu ição — art. 151, § 1?, 
a —, a ' irreelegibil idade de quem haja exer
cido o cargo de Presidente e de Vice-
Presidente da Repúbl ica, de Governador e 
de Vice-Governador , de Prefeito e de Vice-
Prefeito, por qualquer t e m p o , no per íodo 
imediatamente anter ior ' . 

11. Percebe-se, de logo, que a solu
ção do problema suscitado está na intel i
gência do que seja, na situação descrita na 
consul ta , o 'per íodo imediatamente ante
rior' às próximas eleições. 

12. Sustenta o parecer do Dr. Freitas 
Nobre que, tendo havido eleições extraor
dinárias no munic íp io , dada a vacância su
cessiva dos cargos de Prefeito e de Vice-
Prefeito, iniciara-se, c o m a posse dos elei
tos , u m novo período administ rat ivo: so
mente q u e m , neste ú l t imo período de tem
po exerça um dos dois cargos é que se tor
nará irreelegível. 

13. A r g u m e n t a o parecerista ilustre 
(f l . 4 ) : 

'É de toda evidência que a irreelegi
bil idade referente ao "per íodo imediata
mente an te r io r " , l imita-se à faixa de 
tempo au tônoma de um período admi 
nistrat ivo determinado, não podendo ser 
estendido quando houve renovação 
const i tuc ional de mandatos do t i tular e 
do vice. 
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A s s i m , renovada a direção adminis
t rat iva do Munic íp io com a eleição de 
u m novo prefeito para determinado 
per íodo a u t ô n o m o que se inicia c o m sua 
posse resultante de uma eleição, não há 
por que falar-se em irreelegibil idade. 

Nem seria lógica a expectat iva de 
que o tex to const i tuc ional viesse a 
enunciar essa exceção, até porque ela 
envolve uma questão absolutamente or i 
g ina l , senão i n c o m u m , talvez a única 
entre os mais de 4.000 munic íp ios que 
renovarão, agora, seus d i r igentes. ' 

14. O raciocínio seria de ponderar se, 
data venia, o concei to de per íodo presiden
cial — e, por extensão, o de per íodo admi 
nistrat ivo munic ipal — , não resultasse ine
qu ívoco da letra mesma não apenas da 
Carta a tua l , mas t a m b é m de todas as 
const i tu ições da Repúbl ica. 

15. Em todas elas, c o m efe i to , o 
período presidencial se mede pelo tempo 
do manda to f ixado, em tese, para o Presi
dente da Repúbl ica: desse m o d o , vagando , 
durante ele, a chefia do Execut ivo, o es
colh ido no pleito extraordinário não inicia 
per íodo n o v o , de duração mais cur ta , mas 
sim comple ta o mesmo per íodo presiden
cial do antecessor (cf. Const. de 1891, 
ar ts. 42 e 43; 1934, art. 52; 1946, art . 79 , § 
2?; 1967, art. 81). 

16. Con fo rme a t radição, prescreve o 
tex to v igente — precisamente, no disposit i 
vo que , reputado de extensão compulsór ia 
aos munic íp ios , determinou a realização de 
eleições extraordinárias nos casos notór ios 
de Planalt ino e Vila Velha: 

' A r t . 79. Vagando os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente, far-se-á 
eleição t r in ta dias depois de aberta a úl t i 
ma vaga , e os eleitos completarão os 
per íodos de seus antecessores' . 

17. Na história const i tuc ional brasilei
ra, a única diversidade c o m essa norma f i 
nal esteve na Carta de 1937: vagando a 
Presidência da Repúbl ica, convocar-se- ia o 
colégio eleitoral para a eleição de ou t ro e, 
a teor do art. 78 , § 2?, o Presidente eleito 
começar ia ' novo período presidencial ' . 

18. Mas nessa disposição da Carta 
do Estado N o v o , a solução diversa, no 
que interessa, não é exceção, mas conf i r 
mação da regra: t a m b é m nela, o período 
presidencial — que começar ia de novo , na 
hipótese de vacância extraordinária — cor
responder ia, c o m o sempre, à duração pre
v is ta , in abstracto, para o manda to presi
dencial e n u n c a , c o m o agora postula o pa

recer quest ionado, ao restante do mandato 
in ter rompido pela vacância. 

19. Por ou t ro lado, a solução preten
dida na consul ta induzir ia, data venia, a 
soluções paradoxais, que ao intérprete 
cumpre obviar. 

20. De fa to . N inguém discute a ir
reelegibil idade, para o per íodo subse
qüente, do Presidente (ou do Prefeito) 
que, tendo assumido o cargo, a ele renun
cia u m dia após, sendo sucedido pelo Vice- • 
Presidente (ou Vice-Prefei to) . 

2 1 . No en tan to , aceita que fosse a 
solução almejada pelo consulente, bastaria 
que o Presidente e o Vice-Presidente (ou o * 
Prefeito e o Vice-Prefei to) renunciassem, 
por exemplo , sete meses antes do pleito 
ordinário — provocando eleições extraordi
nárias para a escolha de quem lhes 
completasse o cur to t e m p o restante de 
mandato — e só com isso se l ibertariam da 
irreelegibil idade e poder iam disputar um 
novo período integral . . . 

22. A letra do tex to const i tucional e 
a lógica consp i ram, assim, contra o con
sulente: o parecer, em conseqüência, é por 
que se dê resposta negativa à c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, adotando c o m o razão 
de decidir o dou to parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitoral, dou resposta negativa à consul ta. 

P E D I D O DE V I S T A 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.175 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M in . Francisco Rezek. 

Decisão: A p ó s o vo to do Relator que res
pondia negat ivamente à consul ta , pediu vista o * 
M in . Aldir Passarinho. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

V O T O V I S T A 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente, vo to no mesmo sent ido do eminente 
Relator, respondendo negat ivamente à consul ta. 
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EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.175 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Cont inuando o ju lgamento , res
pondeu-se negat ivamente à consul ta. Decisão 
unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.315 
(de 21 de junho de 1988) 

Registro de Partido n? 103 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Geraldo Jannuzz i , Presidente 
da Comissão Diretora Nacional Provisória — 
PTC. 

Partido Político. Registro provisório. 
Partido Trabalhista Cristão (PTC). Indeferi
mento. 

Não atendimento de diversas exigên
cias legais, mesmo após a concessão de 
duas prorrogações sucessivas de 30 (trinta) 
dias para que fosse complementada a do
cumentação exigida no art. 12 da Res. n? 
10.785/80. 

Pedido de registro provisório indeferi
do, face ao não cumprimento do artigo 12, 
§ 1?, IV, e § 3?; e do art. 11, § 2?, da Re
solução n? 10.785/80. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
pedido de registro provisór io, nos te rmos do vo
to do Relator, que f ica fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 21 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 8-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o Partido Trabalhista Cristão 
— PTC, pelo Presidente da Comissão Diretora 
Nacional Provisória, requereu, em dezembro de 

1987, seu registro provisór io, jun tando docu 
mentos e pedindo o prazo de 120 dias para 
completar instrução e organização. 

Veri f icada a insuficiência da documentação 
oferecida, conced i , inicialmente a di lação de 30 
dias, para os f ins do requerido, v indo, posterior
mente, ser pedida nova prorrogação, defer ida 
por out ros 30 dias improrrogáveis ( f l . 216), e 
apresentados out ros d o c u m e n t o s , c o m nova 
sol ici tação de maior prazo, indeferi esta úl t ima 
pretensão (f l . 272), seguindo-se audiência da 
ilustrada Procuradoria-Geral Eleitoral, c o m mani 
festação pelo indefer imento do registro provisó
rio. 

Finalmente, o Part ido, em nova pet ição, 
procura just i f icar sua omissão requerendo novo 
prazo. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente, consoante anotado pela d o u 
ta Procuradoria-Geral Eleitoral, com a inicial, 
jun tou o requerente, apenas: 

a) xerocópia da ata de fundação, confer ida 
pelo Tr ibunal Super ior , subscri ta por mais de 
cento e u m fundadores (fls. 3 /35) ; 

b) prova da publ icação, na imprensa oficial 
(21-12-87) da ata de fundação, do mani festo de 
lançamento, do programa e do es ta tu to , tendo 
sido designada a Comissão Diretora Nacional 
Provisória, fo rmada de 11 membros , número 
máx imo permi t ido (fls. 57 /9 ) ; 

c) declaração de apoio ao programa e ao 
estatuto do Part ido, relat ivamente a f i l iados no 
Estado do Rio de Janeiro (fls. 60/198) . 

De ou t ro lado, sob o palio das duas prorro
gações, o Part ido, c o m a petição de f l . 214, j un 
tou declaração de apoio ao programa e estatuto 
das Comissões Diretoras nos Estados do Rio de 
Janeiro ( f l . 218), Espírito Santo ( f l . 221), Bahia 
(f l . 224), A lagoas (f l . 227), Paraíba (f l . 230), Rio 
Grande do Norte ( f l . 233), Ceará (f l . 236), Mara
nhão (f l . 239) e Distr i to Federal, desacompanha
das das respectivas atas de designação pela Co
missão Diretora Nacional Provisória, con fo rme o 
exige o art. 12, § 1?, inciso III e § 2? da Resolu
ção n? 10.785/80. 

Paralelamente, não consta do processo, 
t a m b é m , qualquer prova de designação de Co
missões Diretoras Munic ipais Provisórias, em um 
quinto dos munic íp ios desses Estados, (inciso 
IV, § 1? do art. 12 da citada Resolução), bem 
assim as respectivas declarações de apoio ao 
programa e ao estatuto do Partido (art. 11 , § 2? 
da mesma Resolução), à exceção do Estado do 
Rio de Janei ro , onde fo ram designados 14 Co-
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missões Diretoras Zonais, em ata confer ida pelo 
Tr ibunal Regional , encont rando declarações de 
apoio à f l . 60 e seguintes, sem conferência pela 
Subsecretár ia Judic iár ia (§ 3 f do art. 12 da Re
solução ci tada). 

Constam a inda, do processo declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Part ido de 
Três Comissões Zonais do D. Federal ( f l . 216), 
sem as atas de designação das respectivas Co
missões. 

Nesta a l tura, decorr idos prat icamente seis 
meses do pedido inicial, c o m o subl inha o pare
cer da dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral, apesar 
de conced ido prazo, por duas vezes, para 
complementar a instrução respect iva, de ixou o 
requerente de atender exigências da Resolução 
já refer ida, em aspectos relevantes, não cabendo 
reabrir novo prazo, para supr imento de omis
sões, só restando indeferir o pedido de registro 
provisór io pretendido. 

É c o m o v o t o . 

EXTRATO D A A T A 

Reg. Part. n f 103 - CIs. 7? - DF - Rei . : 
M i n . Sebast ião Reis. 

Interessado: Geraldo Jannuzz i , Presidente 
da Comissão Diretora Nacional Provisória — 
PTC. 

Decisão: Indefer ido o pedido de registro 
prov isór io, em decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha, Sebastião Reis, Rober to Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.321 
(de 21 de junho de 1988) 

Registro de Part ido nf 119 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Partido Político. Pedido de registro 
provisório instruído somente com a ata de 
designação das Comissões Diretoras Regio
nais Provisórias. Prorrogação de habilitação 
para disputar as eleições de 15-11-1988. 

Inexistência dos elementos básicos pa
ra o pedido de registro provisório. Falta de 
amparo legal para a pretendida prorroga
ção da habilitação. 

Pedido indeferido. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 

pedido, nos te rmos do vo to do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 21 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral 
Subst i tu to . 

(Pub l icada n o DJ de 8-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o Partido Democrát ico Inde
pendente — PDI , pelo Presidente da Comissão 
Diretora Nacional Provisória, requer a concessão 
de registro provisório ou prorrogação de habil i ta
ção para que possa part icipar das eleições de 
novembro p róx imo. 

O pedido está acompanhado apenas de ata 
de designação de Comissões Diretoras Regionais 
Provisórias. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, o pedido não está instruído 
com os e lementos básicos indicados no art. 12 
da Resolução nf 10.785/80, que permi tam, se
quer, a concessão de prazo para a tend imento 
dos demais requisitos. Quanto à prorrogação da 
habil i tação, que havia sido concedida para as 
eleições de 1985 e 1986, não encontra amparo 
em qualquer tex to legal. 

Por tais f undamen tos , indef iro o pedido. 

EXTRATO DA A T A 

Reg. Part. n f 119 - CIs. 7? — DF — Rei. : 
M in . Sebastião Reis. 

Decisão: Indefer ido. Unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.335 
(de 30 de junho de 1988) 

Consulta n f 9.278 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Consulta. Superveniência de novo tex
to constitucional. Impossibilidade de ante
cipação de resposta. 
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Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer da consu l ta , nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 2-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o Deputado Federal Edivaldo 
Fernandes M o t t a consul ta sobre as conseqüên
cias da vigência da nova Const i tu ição sobre o 
processo eleitoral já in ic iado, bem c o m o se a Lei 
Complementar n? 5 sobreviverá à nova Cons
t i tu ição. Se houver vacatio legis quais os prin
cípios a serem adotados. 

2. A Procuradoria-Geral Eleitoral op inou 
pelo não conhec imento da consul ta . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a consul ta envolve os termos 
da fu tura Const i tu ição, sujeita a exame do 2? 
turno. Por isso, é impossível a antecipação do 
exame das questões suscitadas. Não conheço 
da consul ta. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.278 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Roberto Rosas. 

Decisão: Não conhecida. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.338 

(de 30 de junho de 1988) 

Processo n? 9.293 — Classe 10? 
Santa Catarina (Florianópolis) 

Servidores. Assessores e Auditores de 
TRE — Alteração do nível DAS. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
pedido, nos te rmos do vo to do Relator, que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ d e 2-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, servidores do T R E / S a n t a 
Catarina e TRE/Espí r i to Santo , ocupantes do 
cargo de Assessor, pleiteiam a elevação d o nível 
D A S . Idênt ico pedido fo i fo rmulado por A u d i t o 
res e Assessores dos TREs da Paraíba, Rio 
Grande do Nor te , Espírito Santo , Maranhão, 
M a t o Grosso e Piauí. Distr ibuído ao M i n . Sebas
tião Reis, o Tr ibunal decidiu pelo exame con jun
to da matér ia. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, pela Resol. n? 13.564, de 
17-2-1987 fo ram estruturados os grupos D A S 
dos Tribunais Regionais Eleitorais. No nível 4 f i 
caram os Aud i to res e Assessores dos Tr ibunais 
Regionais do chamado grupo I, eqüivalendo 
esse nível a Diretor de Subsecretária. Os Aud i to 
res e Assessores dos TREs do grupo II fo ram 
enquadrados no nível 3 idênt ico a Diretor de Sub
secretária. 

No caso do TRE/San ta Catarina, do g rupo 
I, pretende-se a elevação do D A S para o nível 5 
correspondente a Diretor de Secretaria. 

Na recente Resolução n? 14.205, de 
28-4-1988, que del iberou sobre os cargos de As 
sessor criados pela Lei n? 7.645, de 18-12-1987 
no TSE, foi f ixado o nível 4 para o Assessor, 
idêntico a Diretor de Subsecretária. 

A pretensão dos funcionár ios é idêntica aos 
novos cargos de Assessor criados no TSE. O 
Assessor do T R E / S a n t a Catarina tem o mesmo 
D A S — 4 que o Assessor do TSE, em ambas as 
si tuações, D A S igual a Diretor de Subsecretár ia. 
A alteração pretendida implica dar D A S — 5, 
por tanto superior ao dado ao Assessor do TSE. 

Por isso indef iro a pretensão. 
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EXTRATO D A A T A 

Proc. n? 9.293 - CIs. 10? - SC - Rei . : 

M i n . Rober to Rosas. 

Decisão: Indefer ido. Unânime. 

Presidência d o Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha, Sebast ião Reis, Rober to Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.339 
(de 30 de junho de 1988) 

Processo n? 9.150 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Transmissão gratuita em rede nacional 
de rádio e televisão do programa do Parti
do Socialista Brasileiro — PSB. 

Pedido de retransmissão do programa 
em rede radiofônica nacional, face à alega
da ocorrência de irregularidade por ocasião 
da sua transmissão. Diligência junto à 
EMBRATEL determinada pela Resolução 
n? 14.221. 

Diante da inexistência de elementos 
suficientes para a total elucidação do tema, 
julga-se improcedente o pedido. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , julgar im
procedente o ped ido, nos te rmos do v o t o do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
tora l . 

Brasí l ia, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Otto Rocha, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator) : 
Senhor Presidente, em a tend imento à decisão 
profer ida em 10-5-88 (Resol. n? 14.221), assim 
se mani festa a E M B R A T E L (f l . 47): 

" S e n h o r Min is t ro , 

A t e n d e n d o à consulta de V. Exa. for
mulada pelo Telex n? 862, de 11-5-88, e 
relativa à fo rmação de cadeia de rádio e 
televisão para transmissão s imul tânea, te
mos a in formar o seguinte: 

A E M B R A T E L recebe normalmente 
em Brasília o pedido do TSE para fo rma
ção das redes, indicando todos os dados 
necessários à nossa programação (data, 
horár io, geradora, e tc) . 

De posse desses dados, a EMBRATEL 
programa a canalização de televisão e áu
dio necessária à concret ização do evento. 

Cabe in formar a V. Exa. que a execu
ção técnica segue os mesmos moldes do 
programa ' A voz do Brasil ' e eventuais pro
gramas da EBN para o Governo. 

Gostar íamos de salientar que as emis
soras, tan to de rádio quanto de televisão, 
não são in formadas do evento pela EM
BRATEL, mas sim pelas Entidades or igina-
doras dos programas. 

Esperando ter atendido à solicitação 
de V. Exa., receba nossas cordiais sauda
ç õ e s . " 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
se manifesta (f l . 51): 

"D ian te da resposta enviada pela EM
BRATEL (f l . 47) , que não c o n t é m , smj , 
e lementos suf ic ientes à total elucidação do 
t e m a , ped imos vênia para reiterar o parecer 
anter ior, op inando por que se ju lgue impro
cedente a presente representação." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator): 
Senhor Presidente, nos te rmos do parecer, ju lgo 
improcedente o ped ido, por inexist irem elemen
tos suf ic ientes que permi tam a elucidação total 
da matér ia. 

EXTRATO D A A T A 

Proc. n? 9.150 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Ot to Rocha. 

Decisão: Improcedente. Unânime. 

Presidência d o Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebast ião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO Nf 14.346 
(de 30 de junho de 1988) 

Consul ta n? 9.257 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Diretório Nacional. Registro. Impugna
ção. Prazos. 
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Registro de chapas completas de can
didatos. O prazo final é de até 20 fvinte) 
dias antes da convenção (LOPP, art. 47). 

Impugnação do registro de candida
tos. Prevalecem os prazos previstos nos 
arts. 50 e seguintes da LOPP, pois 
qualquer alteração deve ser procedida, pri
meiro, pelo Congresso Nacional, único 
competente para alterar qualquer diploma 
legal. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consulta nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, trata-se da seguinte con
sul ta, encaminhada pelo Deputado Federal 
Nilson Gibson (f l . 3 ) : 

" O Consulente objet iva que a resposta 
venha a dir imir dúvidas que nutre sobre o 
prazo para registro de candidatos e suplen
tes ao Diretório Nacional: até 10 (dez) ou 
20 (vinte) dias antes da Convenção Nacio
nal? 

E, os prazos para impugnação de re
gistro de candidatos (Resol. n? 10.785, art. 
74 c / c LOPP, art. 50)?" 

A dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
aprecia a matéria (fls. 10/13) : 

" 3 . O art. 39, LOPP (convenções 
munic ipais) , fo i al terado pela Lei n? 6.957, 
de 23-11-81, f ixando prazo para registro de 
candidatos ao diretór io até 10 (dez) dias 
antes da convenção. Da mesma fo rma foi 
al terado o art. 43, LOPP (convenções re
gionais), pela Lei n? 7.657, de 21-3-88, pa
ra até 10 (dez) dias antes da convenção. 
Inal terado, até o m o m e n t o , f icou o art. 47, 
LOPP, referente às convenções nacionais: 
prazo para registro de chapas completas de 
candidatos ao di retór io, até 20 (vinte) dias 
antes da convenção. 

4. Evidente que, al terados os art igos 
39 e 43 da LOPP, por outras leis, f ixando 
prazos menores para o registro de candida

tos aos respectivos diretórios municipais e 
regionais, automat icamente alterados f ica
ram os correspondentes art igos da Resolu
ção n? 10.785/80 (59 e 66), para f ixar pra
zos idênt icos. As instruções não podem f i 
xar prazos diferentes dos f ixados na pró
pria lei. 

5. O ci tado art. 73, Resolução n? 
10.785/80, prevê a apl icação, nas conven
ções nacionais, do disposto nos §§ 4?, 5?, 
6? e 7? do seu art igo 59, os quais d ispõem: 

'A r t . 59. Cada grupo de, pelo me
nos, dez por cento dos eleitores f i l iados 
c o m direito a vo to poderá requerer, por 
escr i to, à Comissão Executiva Mun ic ipa l , 
até 10 dias antes da convenção (ante
r iormente v inte) , o registro de chapa 
comple ta , compreendendo: 

I -

II -

III -

§ 1? 

§ 2? 

§ 3? 

§ 4? O pedido de registro será ins
t ru ído com declarações, individuais ou 
colet ivas, de consent imento dos candi
datos, e indicará o subscri tor que , c o m o 
f iscal , poderá acompanhar a vo tação e a 
apuração e proclamação dos resultados. 

§ 5? Nenhum candidato poderá 
ser registrado em mais de uma chapa 
para eleição de diretório sob pena de se
rem considerados nulos os votos que re
ceber (Lei n? 5.682, art. 48). 

§ 6? Poderão candidatar-se os 
subscri tores dos pedidos de registro. 

§ 7? A s cédulas para a vo tação, 
dat i lografadas ou impressas em papel 
branco, reproduzirão integralmente as 
chapas registradas, sendo vedadas 
quaisquer alterações. Em cada chapa a 
impressão será em t inta preta, c o m t ipos 
uni formes de letras'. 

6. De forma idêntica ao ar t igo 73, 
dispõe o art igo 68, t ra tando das conven
ções regionais, porque as normas ínsitas 
nos §§ 4? a 7? do art igo 59 são disposições 
comuns às convenções para escolha de d i 
retórios, de uma maneira geral , e m nada 
dizendo respeito ao prazo de vinte dias an
tes da convenção nacional para o pedido 
de registro de chapas completas de candi-
tados, que permanece inalterado até o m o 
mento . 

7. Relat ivamente aos prazos previs
tos a partir do art igo 50, LOPP (arts. 74 e 
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seguintes. Resolução n? 10.785/80), assiste 
razão, em pr incíp io, ao ilustre consulente. 

8. Diminuídos os prazos para registro 
de chapas completas de candidatos aos di
retór ios munic ipais e regionais, o certo e 
lóg ico, seria a alteração dos prazos previs
tos para impugnação a esses pedidos; con
testação; decisão da respectiva comissão 
execut iva; prazos de recursos à Jus t iça 
Eleitoral sobre o indefer imento de recursos 
de candidatos e / o u delegados e, f i 
na lmente , subst i tu ição de candidatos. Na 
verdade, se uti l izados todos esses procedi
mentos no ú l t imo dia do prazo previsto pa
ra cada u m , inviável a convenção, pois até 
sua real ização, pode ocorrer que um pedi
do de registro, indeferido pela respectiva 
comissão execut iva, c o m recurso ao órgão 
competen te da Just iça Eleitoral, não esteja 
def in i t ivamente decidido. 

9. Entretanto, apesar de entender as
sistir razão ao consulente, não vemos co
mo o Tr ibunal Superior possa resolver a 
questão, sem antes serem alterados os dis
posit ivos da LOPP que regem a matér ia. A 
competênc ia é do Congresso Nacional , ca
bendo à Jus t iça Eleitoral, quando mu i to , 
d iante do exame de caso concre to , esta
belecer prazo menor para esse ou aquele 
p roced imen to , no interesse exclusivo das 
partes em conf l i to . 

10. Pelo exposto, em conc lusão, op i 
namos: 

1. o prazo f inal para pedido de re
gistro de chapas completas de candida
tos ao diretór io nacional é de até 20 
(vinte) dias antes da convenção, c o n 
f o r m e prevê expressamente o art. 47 da 
LOPP; 

2. qualquer alteração nos prazos 
previstos nos art igos 50 e seguintes, do 
mesmo d ip loma legal, que t ra tam dos 
registros das chapas e suas impugna
ções, deve ser procedida, pr imeiro, pelo 
Congresso Nacional , que t e m competên
cia exclusiva na alteração de qualquer 
d ip loma lega l . " 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator) : 
Senhor Presidente, adotando in tegra lmente a 
conclusão do parecer t ranscr i to no relatór io, res
pondo à consul ta nos seus exatos te rmos. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.257 - CIs: 10? — DF — Rei . : 
M i n . Sebast ião Reis. 

Decisão: Respondida nos te rmos do vo to 
do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.361 
(de 1? julho de 1988) 

Consul ta n? 9.288 - Classe 10? 

Distr i to Federal (Brasília) 

Fundo especial de assistência financei
ra aos Partidos Políticos. Doações de pes
soas físicas (Resol. n? 12.526, art. 1?). 

Inexistindo qualquer vedação explícita, 
podem os Diretórios Municipais dos Parti
dos Políticos receber doações pecuniárias 
diretamente de pessoas físicas, ex vi do 
disposto no art. 95, III, § 1? da LOPP. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
af i rmat ivamente à consul ta , nos te rmos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 1? de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral Subst i tu to . 

(Pub l icada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor) : Senhor Presidente, o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral assim resume e opi
na sobre a espécie dos autos (fls. 7 /9 ) : 

" 1 . Consulta o Presidente do P M D B , 
Deputado Ulysses Guimarães: 

'Podem os Diretórios Municipais 
dos Part idos Polít icos receber doações 
pecuniárias d i retamente de pessoa f ís ica, 
ex vi do d isposto no art. 95, i tem I I I , § 
IP , da Lei n? 5.682, de 21-7-71 (Lei Or
gânica dos Partidos Polít icos)?' 

2. O Fundo Partidário e sua aplica
ção são discipl inados pela Resolução n? 
12.526/86, verbis: 
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'A r t . 1? O Fundo especial de as
sistência f inanceira aos part idos pol í t icos 
será const i tu ído: 

III — de doações de pessoas f ísi
cas, no l imite máx imo de 200 (duzentas) 
vezes o maior salário mín imo do País, 
inclusive c o m a f inal idade de manter os 
inst i tutos de estudos e fo rmação polít ica 
(Lei n? 5.682, art. 95, I I I , red. da Lei n? 
6.767); 

>• § 1? As doações a que se refere o 
i tem III poderão ser feitas diretamente 
ao par t ido, que as contabil izará em livro 
própr io e prestará contas nos termos do 
art. 12, facul tada a sua dedução da ren
da bru ta , para f ins de cálculo do Impos
to de Renda (Lei n? 5.682, art. 95, § 1?, 
red. da Lei n? 6.767); 

Ar t . 12. Os Partidos prestarão con
tas, anualmente, ao Tr ibunal de Contas da 
União, da apl icação dos recursos do fundo 
partidário recebido no exercício anterior, 
observadas as instruções daquele órgão 
(Lei n? 5.682, art. 106, red. da Lei n? 
6.365). 

§ 1? A s prestações de contas a que 
se refere este art igo serão enviadas ao Tr i 
bunal de Contas da União por in termédio 
das comissões executivas nacionais (Lei n f 
5.682, art. 106, § 1?, red. da Lei n? 6.365). ' 

3. Pelo exposto , v imos que não 
existe disposição expressa sobre a fo rma 
de concret ização de doações aos part idos 
pol í t icos. Existem apenas l imites estabeleci
dos aos quant i ta t ivos doáveis ao Part ido; 
exigindo-se, a inda, a manutenção de livros 
próprios para contabi l ização de tais recur
sos. 

4. Por ser obrigatór ia a prestação de 
contas anual ao Tr ibunal de Contas da 
União através das Comissões Executivas 
Nacionais, en tendemos não haver impedi
men to legal quanto a doações feitas direta
mente aos Diretórios Munic ipais , tendo em 
vista que estes deverão, por intermédio do 
órgão competen te , tornar públ ico o m o n 
tante das doações recebidas e sua dest ina-
ção. 

5. Não há dúv ida , por ou t ro lado, de 
que a entrega de recursos dessa natureza 
aos Diretór ios Munic ipa is , poder ia, quando 
se tratar de localidades menores e menos 
aparelhadas para u m controle r igoroso des
tas cont r ibu ições, acarretar deficiências na 
documentação e contabi l ização de tais 
doações. Não obstante , em face de ser 
inexistente, c o m o se disse, qualquer veda
ção expl íc i ta, en tendemos viável a doação 
direta ao órgão part idário munic ipal . 

6. Ass im, por conseguinte, cabe-nos 
opinar por resposta posit iva à presente 
c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, nos termos do parecer, 
e pelas razões ali expostas, respondo af i rmat iva
mente à consul ta. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.288 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M in . Francisco Rezek. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu af i rmat iva
mente a consul ta , nos termos do vo to do Rela
tor. Unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presente os Ministros Francisco Rezek, Octávio 
Gal lott i , O t to Rocha, Sebastião Reis, Roberto 
Rosas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.366 
(de 6 de julho de 1988) 

Registro de Partido n? 123 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Senador Már io Covas Jún io r , 
Presidente Nacional do PSDB. 

Partido Político. Registro provisório. 
Partido da Social Democracia Brasileira — 
PSDB. 

Deferido o pedido para os fins previs
tos na Lei n? 7.664/88, sem a fixação do 
prazo de um ano para o registro definitivo. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o re
gistro provisór io, nos termos das notas taquigrá-
ficas em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 6 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 2-9-88) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : O ped ido , fo rmu lado pelo Senador Már io 
Covas Jún io r , Presidente do P S D B , é deduzido 
c o m base no art. 7? da recente Lei n? 7.664, de 
29 de j u n h o ú l t imo, e está acompanhado de u m 
anexo documen tá r io onde se reúne quanto a lei 
reclama. 

Lembro ao Tr ibunal que o referido disposit i 
vo estabelece (Lei n? 7.664, art . 1°., §§ 1? e 2?): 

" A r t . 7? A lém dos Partidos Polí t icos 
refer idos no ar t igo anterior, poderão t a m 
bém part icipar das eleições de 15 de no
v e m b r o de 1988 os que t i verem, entre os 
seus fundadores , membros integrantes do 
Congresso Nacional representantes de , 
pelos menos , 5 (cinco) Estados da Federa
ção. 

§ 1? O registro destes Part idos, em 
caráter prov isór io, será defer ido pelo Tr ibu
nal Super ior Eleitoral — TSE, mediante a 
apresentação de cópia do mani festo , do 
p rograma, do estatuto e da ata de f u n d a 
ção, na qual conste a fo rmação de , pelo 
menos , 9 (nove) Comissões Diretoras Re
gionais Provisórias, com prova de publ ica
ção desses a tos , que será gra tu i ta , no 
Diário Oficiai da União. 

§ 2? Os Partidos Polít icos registrados 
na f o r m a deste art igo f icam dispensados 
das exigências mínimas quan to à fo rmação 
de diretór ios munic ipais, e suas conven
ções para escolha de candidatos e del ibera
ção sobre col igações poderão ser organiza
das e dir igidas por Comissões Diretoras 
Munic ipa is Provisórias, nos te rmos desta 
L e i . " 

O exame dos au tos , a que procedeu a Se
cretaria d o Tr ibuna l , e que t ive ocasião de con 
ferir, compu lsando-os , revela que a documen ta 
ção aqui reunida excede os padrões mín imos 
exigidos em lei, quan to ao número de par lamen
tares e quan to ao número de comissões regio
nais provisór ias. 

Observo que o Procurador-Geral da Repúbl i 
ca teve ocasião de examinar os autos antes da 
Sessão. A o que estou in fo rmado, habil i ta-se 
Sua Excelência a opinar oralmente. 

Dou por fe i to o relatório. 

PARECER 

O Sr. José Paulo Sepúlveda Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral): Senhor Presidente, 
egrégio Tr ibuna l , ante a simpl ic idade do procedi
m e n t o , e a iminência dos prazos do processo 
eleitoral para as eleições municipais do corrente 
ano , d ispus-me ao exame, antes da Sessão, dos 
autos desse pedido e a proferir parecer oral . 

Como adiantou o eminente Relator, não há 
dúvida quanto ao preenchimento dos requisitos 
do art. 7?, a dizer: a part ic ipação entre os f u n 
dadores de mais de c inco congressistas, repre
sentantes de pelo menos c inco Estados da fede
ração, como t a m b é m a existência da designa
ção, na ata de fundação, de mais de nove co
missões regionais provisórias (no caso, salvo en
gano, formaram-se onze comissões diretoras re
gionais provisórias) habi l i tando-se, assim, o par
t ido à part icipação nas próximas eleições munic i 
pais. 

O pedido do eminente Senador Már io Co
vas fala em registro provisór io do Partido da So
cial Democracia Brasileira e requer f ixação de 
prazo de um ano para a organização def ini t iva 
deste Part ido. A meu ver, dafa venia, embora a 
Lei fale realmente em registro desses part idos 
em caráter provisór io, o que se t e m aqui , e o 
que se podej conceder c o m essa documentação , 
é menos do que o registro provisório da Lei Or
gânica dos Partidos Pol í t icos. O que, na ver
dade, recriou essa lei nova f o i , mutatis mutan-
dis, o que já havia estabelecido da Lei das Elei
ções Municipais de 1985, e que , n o jargão d o Tr i 
bunal , passou a denominar-se "habi l i tação de 
part ido em fo rmação para disputar determinada 
ele ição". É o que resulta da letra do art igo 7?. 
Não se cr iou, assim, uma nova fo rma de registro 
provisório. O que se cr iou fo i — e, aliás, a lei 
em outro disposi t ivo, o art. 12, § 2?, vai usar 
precisamente dessa expressão — uma habil i ta
ção de agremiações partidárias em fo rmação pa
ra, antes mesmo do registro provisór io, disputar 
as eleições do corrente ano. 

Creio, assim, que o caso não é de conceder 
registro provisór io, n e m , conseqüentemente , de 
fixar, a partir desse registro, u m prazo, mas, 
s implesmente, de habilitar esse part ido em for
mação para disputar as eleições, facu l tado, ob
viamente, — antes ou depois dela — requerer o 
registro provisório nos te rmos da ainda vigente 
Lei Orgânica dos Partidos Polí t icos. 

É nesse sent ido o meu parecer. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Visto que o Partido da Social Democracia 
Brasileira demonst rou haver preenchido os requi
sitos do art. 7? da recente Lei n? 7.664, meu vo
to é no sent ido de conceder ao Partido o regis
tro provisório a que se refere a mencionada nor
ma legal, para os f ins ali descri tos. 

Ass im vo to . 

EXTRATO D A A T A 

Reg. Part. n? 123 - CIs. 7? — DF — Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 
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Interessado: Senador Már io Covas Jún ior , 
Presidente Nacional do PSDB. 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, de
feriu o registro provisório do Part ido da Social 
Democracia Brasileira — P S D B , para os f ins 
previstos na Lei n? 7.664, de 29-6-1988, sem f i 
xar o prazo de 1 (um) ano para o registro def ini
t ivo. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Minist ros Francisco Rezek, Ot to 
Rocha, Bueno de Souza, Torqua to Ja rd im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.378 
(de 6 de julho de 1988) 

Processo n? 9.318 — Classe 10? 
Goiás (Goiânia) 

Requisição de funcionária da Justiça 
do Estado de São Paulo para prestar servi
ços na 132? Zona Eleitoral — Aparecida de 
Goiânia (GO). 

Pedido deferido pelo prazo de um ano 
(Lei n? 6.999/82, art. 2?). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o 
pedido de requisição, nos te rmos do vo to do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 6 de julho de 1988 — Aldir Pas
sarinho, Vice-Presidente, no exercício da Presi
dência — Ofro Rocha, Relator — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator): 
Senhor Presidente, assim a Diretoria-Geral ex
põe a matéria dos autos (f l . 18): 

" C u m p r i n d o o r. despacho de V. Exa., 
à f l . 10, a Secretaria de Coordenação A d 
ministrat iva prestou a in formação de f l . 11 , 
sobre o pedido de requisição de Maria 
José Mar t ins Armel in i , funcionár ia da Jus
t iça do Estado de São Paulo, Escrevente 
Efet iva, Padrão 17-A, a tua lmente à disposi
ção do Fórum de Ribeirão Preto (Cartório 
do 1? Ofíc io Criminal). 

No expediente de f l . 2 , o Dr. Ju iz Elei
toral da 132? Zona de Goiás just i f ica a ex-

cepcional idade do caso, invocando a si tua
ção da Zona , recém-instalada, e a expe
riência da servidora indicada, na 38? Zona 
(Goiatuba), onde foi Escrivã por mais de 2 
(dois) anos. 

O TRE, na Sessão de 14-6-1988 (f l . 8 ) , 
deferiu a sol ici tação, mas tratando-se de 
funcionár ia lotada em área diversa daquela 
do respect ivo Juízo Eleitoral, remeteu o 
processo para exame deste Tr ibunal Supe
rior Eleitoral, conforme dispõe o art. 2? da 
Lei n? 6.999/82 (f l . 12). 

Compete , assim, ao C. TSE, em face 
das justi f icativas indicadas, apreciar o pedi
do , para decicir sobre a autorização preten
d i d a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Otto Rocha (Relator) : 
Senhor Presidente, def iro o pedido, excepcio
nalmente, pelo prazo de um ano, nos te rmos do 
art. 2? da Lei n? 6.999/82. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.318 - CIs. 10? - GO - Rei. : 
M i n . Ot to Rocha. 

Decisão: O Tr ibunal , à unanimidade, deferiu 
o pedido de requisição, pelo prazo de 1 (um) 
ano. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Ot to 
Rocha, Bueno de Souza, Torquato Ja rd im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 14.381 
(de 8 de julho de 1988) 

Processo n? 9.317 — Classe 10? 
Goiás (Goiânia) 

Requisição — Atendimento ao art. 7? 
da Resolução n? 13.836/1987. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir a 
prorrogação, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 8 de julho de 1988 — Oscar Corrêa, 
Presidente — Roberto Rosas, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ d e 2-9-88) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o TRE/Goiás submete ao 
TSE a pror rogação da requisição de Francisco 
To len t ino Caixeta, Oficial da Jus t iça Federal, 
que exerce Chefia do Cartório Eleitoral da 3? Zo
na. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, def i ro a prorrogação. 

EXTRATO DA A T A 

Proc. n? 9.317 - CIs. 10? - GO - Rei . : 
M i n . Rober to Rosas. 

Decisão: Defer ida. Unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, Bueno de Souza, Rober to Rosas, Tor
qua to J a r d i m e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.387 
(de 14 de julho de 1988) 

Consul ta n? 9.307 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Desincompatibilização. Prazo. Diretor 
de Sociedade de Economia Mista Federal, 
candidato ao cargo de Prefeito Municipal 
(CF, art. 151, § 1?, c, n? 21 

O prazo para o afastamento definitivo 
do titular do cargo de Diretor de Sociedade 
de Economia Mista é de quatro meses an
teriores ao pleito, para que não ocorra a 
inelegibilidade. (Precedente, dentre outros: 
Res. 14.107). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
a f i rmat ivamente à consul ta , nos te rmos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 14 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

( P u b l i c a d a n o DJ de 2-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : T o m o por relatório o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral, do seguinte teor 
(fls. 7 /9 ) : 

" 1 . Cuida-se de consulta formulada 
pelo Partido Trabalhista Brasileiro — PTB, 
por seu Delegado, de teor seguinte: 

'O ocupante de cargo de Diretor de 
Sociedade de Economia Mista Federal 
deve afastar-se do cargo para 
candidatar-se a Prefeito Munic ipal de 
um munic íp io diverso em que exerce o 
cargo de direção? Em caso posi t ivo, 
qual o prazo a ser observado para essa 
desincompatibi l ização? 

2. Dispõe o art igo 151, § 1?, alínea c, 
n? 2 , da Const i tu ição Federal, combinado 
com o disposto no art igo 1?, inciso I I , 
alínea b, inciso I I I , a , n? 1; IV, a , da Lei 
Complementar n? 5 /70 , verbis: 

'A r t . 151. Lei Complementar esta
belecerá os casos de inelegibil idade e os 
prazos nos quais cessará esta, c o m vista 
a preservar, considerada a vida pregres-
sa do candidato: 

§ 1? Observar-se-ão as seguintes 
normas, desde já em vigor , na elabora
ção da lei complementar : 

c) a inelegibil idade do t i tular efet ivo 
ou inter ino de cargo ou função cujo 
exercício possa influir para perturbar a 
normal idade ou tornar duvidosa a legiti
midade das eleições, salvo se se afastar 
def in i t ivamente de u m ou de ou t ro no 
prazo estabelecido em lei, o qual não se
rá maior de nove meses, nem menor de 
dois meses, anteriores ao pleito, exceto 
os seguintes, para os quais f ica assim 
est ipulado: 

2. Minist ro de Estado, Secretário 
de Estado, Presidente, Diretor, Super in
tendente de órgãos da Admin is t ração 
Pública direta ou indireta, incluídas as 
fundações e sociedade de economia 
mista — nove meses; quando candidato 
a cargo municipal — quatro meses. ' 

3. O Tr ibunal Superior Eleitoral, em 
inúmeras resoluções, já esclareceu devida
mente o assunto, podendo-se destacar a 
de n? 14.107, de 8-3-88, Rei. M in . Francis
co Rezek, cons ignando sua ementa , verbis: 

' Inelegibi l idade. Candidatos aos car
gos de Prefeito, Vice-Prefei to e Verea
dor. Desincompatibi l ização. Prazos. 
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Quando candidatos a cargos eleti
vos munic ipais, são inelegíveis os Secre
tários de Estado e Diretores de órgãos 
congêneres, integrantes da Admin is t ra
ção direta ou indireta, fundações e so
ciedades de economia mista, federais, 
estaduais e munic ipais, detentores ou 
não de mandato elet ivo, na atual legisla
tu ra , a menos que se afastem def ini t iva
mente de seus cargos no prazo de qua
t ro meses antes das eleições (CF, art. 
151, § 1?, c, n? 2). 

4. Por todo o exposto , somos por 
uma resposta af i rmativa à presente con
sul ta, reaf i rmando a necessidade de desin
compatibi l ização defini t iva do cargo no 
prazo de quat ro meses anteriores ao pleito 
mun ic ipa l . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek: (Rela
tor ) : Trata-se de questão inúmeras vezes respon
dida pelo Tr ibunal , inclusive na Consulta n? 
9.077 (Res. 14.107), da qual fu i relator, cuja de
cisão consta do parecer t ranscr i to no relatório. 

Minha resposta à consul ta , por tan to , é no 
sentido de que o prazo para o afastamento defi
nit ivo é de quat ro meses. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.307 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
Min . Francisco Rezek. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu af i rmat iva
mente à Consul ta , nos termos do vo to do Rela
tor. Decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Minist ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.389 
(de 14 de julho de 1988) 

Consulta n? 9.323 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Renúncia. Falecimento. Inelegibilidade. 
Substituição de candidatos. Procedimento 
(CE, art. 101 e parágrafos). Eleição de 15-
11-88. 

Eleições majoritárias. Os candidatos 
poderão ser substituídos a qualquer tempo. 

Estando deferido o registro do novo candi
dato até trinta dias antes do pleito, novas 
cédulas serão confeccionadas, caso contrá
rio, serão utilizadas as já impressas, 
computando-se para ele os votos dados ao 
anteriormente registrado. 

Eleições proporcionais. Somente pode
rá ocorrer substituição se o novo pedido 
for apresentado ao Juiz Eleitoral até ses
senta dias antes do pleito. 

Em ambos os casos deverão ser obe
decidas as regras previstas no pedido ini
cial, não podendo ser substituído aquele 
que vier a ter seu registro negado em razão 
de documentação incompleta. (Preceden
tes.: Ac: 7.057, 7.176, 8.332 e 8.393). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos termos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 2-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : A d o t o como relatório o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral, que bem aprecia a 
matéria (fls. 7 / 8 ) : 

" 1 . Consulta o Deputado Federal 
Nilson Gibson: 

... para que seja esclarecido à luz 
dos diplomas legais pert inentes à espé
cie se pode substi tuir o nome do candi
dato à eleição majori tár ia, que venha re
nunciar após o te rmo final do prazo de 
registro (Lei n? 7.664/88, art. 11), bem 
assim, processo da escolha do subst i tu
to e prazo de novo registro ' . 

2. A Lei n? 7.664/88 estabeleceu 
normas para a realização das eleições m u 
nicipais de 15 de novembro p róx imo, dis
pondo em seu art igo 17, § 3?, que: — 'Em 
caso de mor te , renúncia ou indefer imento 
de registro de candidato, o Partido ou col i
gação deverá providenciar a sua subst i tu i 
ção no prazo de 10 (dez) dias, por decisão 
da maioria absoluta da Comissão Executiva 
Munic ipal ou Comissão Diretora Munic ipa l 
Provisória do Partido a que pertence o 
subst i tu ído. 
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3. O Tr ibunal Superior Eleitoral, ao 
elaborar as instruções para a escolha e o 
registro de candidatos, pela Resolução 
14.384, de 8-7-88, em seu art igo 59, repe
tiu a norma, d ispondo mais em seu ar t igo 
60 que, havendo vagas a preencher nas 
chapas para as eleições proporc ionais, as 
indicações serão feitas pela Comissão Exe
cutiva Munic ipa l ou Comissão Diretora M u 
nicipal Provisória, até o dia 17 de agosto 
de 1988, às 18 horas (Lei 7 .664/88, art . 17, 
§ 4 o ) . 

4. A nosso ver, concessa máxima 
venia, as instruções da Corte Superior re
gu lando o próx imo pleito de 15 de n o v e m 
bro foi omissa em questão essencial: até 
quando poderão ser subst i tu ídos os candi
datos que vierem a renunciar, falecer ou 
ser declarados inelegíveis após o te rmo f i 
nal do prazo de registro. 

5. Na hipótese de candidatos às elei
ções majori tárias que vierem a falecer, re
nunciar ou serem declarados inelegíveis, a 
subst i tu ição dar-se-á a qualquer t e m p o 
(Código Eleitoral, art. 101; v. Res. 12.171, 
de 2-7-85, eleições municipais de 1985). Se 
o registro do novo candidato estiver defer i 
do até t r in ta dias antes do plei to, serão 
confecc ionadas novas cédulas; caso c o n 
t rár io, serão util izadas as já impressas, 
computando-se para o novo candidato os 
vo tos dados ao anter iormente registrado 
( C ó d . , art. 101, § 2?). 

6. Ocor rendo renúncia, fa lec imento , 
ou se vier a ser declarado inelegível candi 
dato às eleições proporc ionais, a subst i tu i 
ção dar-se-á se o novo pedido for apresen
t a d o , no Ju iz Eleitoral, até sessenta dias 
antes do plei to (Cod. , art. 101). 

7. Por derradeiro, estamos em que o 
p roced imento de subst i tu ição de candida
t o , nas hipóteses indicadas, deve obedecer 
às regras previstas para o pedido inicial , 
não podendo ser subst i tu ído aquele que 
vier a ter seu registro negado devido a do 
cumentação incompleta (Ac. .7.057 , 7.176, 
8.332, 8.393, anexos). 

8. Esse o nosso parecer, s m j . " 

É o relatór io. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.323 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M in . Francisco Rezek. 

Decisão: O Tr ibunal resolveu responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator. Deci
são unânime que deverá ser t ransmit ida a todos 
os TREs. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.390 
(de 14 de ju lho de 1988) 

Consul ta n? 9.330 - Classe 10? 
Paraná (Curit iba) 

Alistamento eleitoral. Procedimento 
(Eleições de 15-11-88). Dúvidas quanto à 
aplicação da Res. 12.768/86. 

As normas para a qualificação de elei
tores residentes no exterior, no "período 
do recadastramento", eram as constantes 
da Resolução n? 12.768/86, editada exclu
sivamente para regular aquela situação es
pecífica, para o pleito de 15-11-86. 

Para as próximas eleições, tal procedi
mento encontra-se disciplinado pela Re
solução n? 13.568/87. 

Consulta respondida negativamente. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
negat ivamente à consu l ta , nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publ icada n o DJ 2-9-88) . 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : A c o l h e n d o integralmente a conclusão do 
parecer, respondo à consulta nos termos ali pro
postos em seus itens 5, 6, e 7. 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor ) : Senhor Presidente, em parecer de f ls. 7 / 8 , 
assim expõe e opina sobre a matéria a douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral: 
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" 1 . Consulta o Eg. Tr ibunal Regional 
Eleitoral do Paraná, por seu Presidente, 
tendo em vista si tuação específ ica de elei
tores residentes na cidade de Foz d o Igua
ç u , e Zonas Eleitorais cujos l imites se fazem 
com o Paraguai, sobre a possibil idade dos 
formulár ios de al istamento eleitoral serem 
entregues pelo Consulado, d i retamente aos 
Cartórios das Zonas Eleitorais pert inentes, 
dispensando-se a intermediação do Minis
tério das Relações Exteriores, com aplica
ção, no pleito de 15-11-88, das normas con
tidas na Resolução n? 12.768, de 20-5-86. 

2. A citada Resolução n? 12.768, de 
20-5-86, à cont racapa, cu idou especif ica
mente da qual i f icação dos eleitores resi
dentes no exterior, no chamado 'per íodo 
de recadastramento elei toral ' , v isando a 
implantação do proced imento por proces
samento eletrônico de dados. 

3. Poster iormente, encerrada a fase 
do recadastramento eleitoral, o Tr ibunal 
Superior Eleitoral, pela Resolução 13.568, 
de 24-2-87, edi tou normas gerais sobre o 
al is tamento e serviços eleitorais, mediante 
processamento eletrônico de dados, aplicá
veis a todos os eleitores, indist in tamente. 

4. A Resolução n? 12.768, de 20-5-86, 
teve vigência por per íodo cer to , regu
lando si tuação específ ica dos eleitores re
sidentes no exterior, levando em conta , 
un icamente , a necessidade de agilização 
do recadastramento em face da exigüidade 
do t e m p o . Ultrapassada essa fase, deixou 
de ter v igência, mormente quando o proce
d imento fo i inteiro e novamente discipl ina
do pelas normas constantes da Resolução 
n? 13.568, de 24-2-87. 

5. Desse m o d o , a nosso ver, não se 
ap l icam, ao pleito de 15 de novembro pró
x imo, as normas cont idas na referida Re
solução 12.768, de 20-5-86, porque de du
ração certa, regulando si tuação específ ica, 
c o m o t a m b é m , e pr inc ipalmente, por se 
encontrar o proced imento de al istamento 
eleitoral, hoje, regulado pelas normas da 
Resolução 13.568, de 24-2-87. 

6. Por uma resposta negat iva, pois, é 
o presente parecer" . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, c o m o se viu no pare
cer, não se aplica aos casos de qual i f icação de 
eleitores para o próx imo plei to, a Resolução n? 
12.768/86, que não está mais em vigor desde a 

edição da Resolução n? 13.568/87, que regula
menta o al is tamento e serviços eleitorais, aplicá
veis a todos os eleitores, indist intamente. 

Com essas considerações, respondo negat i 
vamente à consul ta. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.330 - CIs. 10? - PR - Rei . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Respondida negat ivamente, nos 
termos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Minist ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.392 
(de 14 de julho de 1988) 

Consul ta n? 9.342 — Classe 10? 
Paraíba (João Pessoa) 

Diretórios municipais de Partidos Polí
ticos definitivamente registrados. Conven
ções. Realização. 

Tais Diretórios eleitos, mas ainda não 
registrados perante os Tribunais Regionais 
Eleitorais, podem realizar convenções pa
ra a escolha de candidatos ao pleito de 
15-11-88 (LOPP, arts. 56 e 60). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 6-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, é o seguinte o parecer 
da douta Procuradoria-Geral Eleitoral ( f l . 7 ) : 

"Consu l ta o col . Tr ibunal Regional 
Eleitoral da Paraíba: 

'Relat ivamente a part idos pol í t icos 
portadores de registro def in i t ivo, se os 
diretórios municipais eleitos, mas ainda 
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não registrados perante os TRE's, po
d e m realizar convenções para escolha de 
candidatos a cargos eletivos para o plei
t o munic ipa l de novembro p róx imo. 

Em caso negat ivo, c o m o devem 
proceder os referidos part idos que pre
tenderem lançar candidatos?' 

2. Dispõe o art. 56 da Lei Orgânica 
dos Part idos Polít icos (Lei n? 5.682/71) : 

'Os Diretór ios eleitos na fo rma des
ta Lei , considerar-se-ão empossados, 
au tomat i camente , após a proc lamação 
dos resultados das respectivas Conven
ções ' . 

3. Logo , não depende de registro o 
exerc íc io, pelo Diretório Munic ipa l eleito, 
de suas atr ibuições legais, entre as quais a 
convocação das convenções de escolha de 
candidatos do Partido (LOPP, art. 60). 

4. S o m o s , assim, por que se dê res
posta af i rmat iva à primeira indagação, pre
judicada a s e g u n d a . " 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
to r ) : Senhor Presidente, pondo-me de pleno 
acordo c o m os termos do parecer, respondo 
a f i rmat ivamente à primeira dúvida suscitada pelo 
consu lente , estando prejudicada, em conseqüên
cia, a segunda. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 342 - CIs. 10? - PB - Rei. : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu af i rmat iva
mente à pr imeira parte da consu l ta , ju lgando-se 
prejudicada a segunda parte. Unânime. 

Presidência do Ministro Aldir Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, O t to Rocha , Bueno de Souza, Torqua-
t ro J a r d i m e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.402 
(de 14 de julho de 1988) 

Consul ta n? 9.344 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Comissões Diretoras Municipais Provi
sórias. Validade frente ao disposto no art. 
21 da Res. 14.384/88 — Legenda partidá
ria. Identificação. 

As Comissões nomeadas com base no 
art. 59, § 1?, da Lei 5.682/71, ou no art. 6? 

da mesma Lei, na redação da Lei 6.767/79 
ou, ainda, no art. 11, § 1?, da Res. 10.785, 
são válidas para efeito do disposto no art. 
21 da Res. 14.384/88. 

Legenda partidária. Mudança de nú
mero. Procedimento considerado prejudica
do, por já terem sido baixadas instruções 
respectivas. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 14 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 6-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se da seguinte 
consul ta, formulada pelo Deputado Federal Ha-
roldo Borges Rodrigues Lima (f l . 7) : 

"a) A s comissões diretoras municipais 
provisórias que fo ram nomeadas com base 
no art. 59, parágrafo 1?, da Lei 5 .682 /71 , 
são válidas para atenderem o disposto no 
art. 21 da Resolução n° 14.384/88? 

b) A s comissões diretoras municipais 
provisórias nomeadas com base no art. 6? 
da Lei 5 . 6 8 2 / 7 1 , na redação da Lei 6.767 e 
art. 11 , parágrafo 1?, da Resolução 
10.785/80, são válidas para efeito do dis
posto no art. 21 da Resolução 14.384/88? 

c) Qual o proced imento que devem 
adotar os part idos que não queiram manter 
o número atr ibuído à sua legenda nas elei
ções anteriores c o m o lhes facul ta o art. 19 
da Lei n? 7 .663 /88?" 

Ouvida, assim se manifesta a douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral (fls. 7 /8 ) : 

" 2 . À vista do parecer emi t ido sobre 
a Consulta n? 9.320, desta da ta , somos por 
que se dê resposta af i rmativa aos itens a e 
b: só não tem poderes para organizar con
venção dest inada à escolha de candidatos, 
por força da restrição cont ida no art. 59, § 
2°, da LOPP, a comissão provisória desig
nada em v i r tude da dissolução do Diretório 
Munic ipal . 
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3. Quanto ao i tem c, a matéria está 
superada, na medida em que o Tribunal 
Superior Eleitoral já atr ibuiu um número 
único a cada par t ido, para as eleições de 
todo o País, assegurando aos que já dispu
taram a eleição anterior a manutenção do 
número pr imi t ivo, garant ido em lei. 

4. Há direi to à manutenção, a ser 
exercido contra a decisão que pretende 
alterá-lo; não, ao repúdio do número ante
r ior . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, nos te rmos do parecer, 
respondo af i rmat ivamente aos i tens a e b, consi
derando prejudicado o i tem c, por já terem sido 
baixadas as Instruções pert inentes. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.344 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M i n . Bueno de Souza. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu af i rmat iva
mente aos itens a e b, e considerou prejudicado 
o i tem c, por já terem sido baixadas as Instru
ções, nos te rmos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Aldir Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, O t to Rocha, Bueno de Souza, Torqua
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.408 
(de 14 de ju lho de 1988) 

Consul ta n? 9.329 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Domicílio eleitoral. Prazo para registro 
de candidato. Redução para quatro meses. 

Hipótese a ser disciplinada pela futura 
Constituição, ainda não promulgada. 

Enquanto viger o texto atual só poderá 
ser registrado candidato quem satisfizer a 
condição de elegibilidade do domicílio elei
toral por um ano (CF, art. 151, § 1?, e). 

Consulta respondida negativamente. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 

negat ivamente à consul ta, nos termos do vo to 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 14 de ju lho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Torquato Jardim, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ 6-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Torquato Jardim (Rela
to r ) : Senhor Presidente, pede a Deputada Rose 
de Freitas interpretação deste Tr ibunal Superior 
sobre norma de domicí l io eleitoral aprovada no 
primeiro tu rno da Assembléia Nacional Const i 
tu in te. Ass im se mani festou a Procuradoria Ge
ral Eleitoral (fls. 7 /8 ) : 

" A nobre Deputada Rose de Freitas, 
na perspect iva da iminente promulgação da 
nova Const i tu ição, de cujas disposições 
transitórias provavelmente constará — por
que aprovada em primeiro tu rno — a 
redução do prazo de domicí l io eleitoral de 
u m ano para quatro meses, com vistas à 
próxima eleição munic ipal , indaga 

'se este Egrégio Tr ibunal dará 
a lgum registro provisório aos fu turos 
candidatos a prefei tos e vereadores ( . . . ) , 
com o objet ivo de sanar o possível in
terst ício entre o prazo máx imo para as 
possíveis candidaturas. . . ' 

2. A Just iça Eleitoral, é óbv io , está 
jungida ao direito v igente, no caso, a inda, 
à Carta de 1969, malgrado mor ibunda. 

3. Desse m o d o , enquanto ela viger, 
só se poderá registrar candidato q u e m sa
tisfizer a condição de elegibil idade do do
micí l io eleitoral por um ano (CF, art. 151, § 
1?, e) . Nesse sent ido, o parecer que emit i 
mos na Consulta n? 9.313. 

4. Dos efeitos da eventual redução 
desse prazo, no curso do processo eleito
ral, pela superveniência de nova Const i tu i 
ção, só poderá cogitar o Tr ibunal , após a 
sua vigência. 

5. Desse m o d o , o parecer é por que 
se dê resposta negativa à c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Torquato Jardim (Rela
to r ) : Senhor Presidente, respondo negativa-
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mente à consu l ta , nos termos do parecer do 
Procurador-Geral Eleitoral, Dr. Sepúlveda Per
tence. 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.329 - CIs. 10? — DF — Rei . : 
M i n . To rqua to J a r d i m . 

Decisão: O Tr ibunal respondeu negat iva
mente à consul ta nos termos do vo to do Rela
tor . Decisão unân ime. 

Presidência do Minist ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, O t to Rocha , Bueno de Souza, Torqua
to J a r d i m e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.410 
(de 14 de julho de 1988) 

Consul ta n? 9.340 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Municípios novos criados pela Lei n? 
7.639/87. Inelegibilidade. Domicílio Eleito
ral. Filiações Partidárias. Apuração. 

Desincompatibilização. Candidatos a 
cargos municipais. Os atuais Prefeito e 
Vice-Prefeito do município-mãe deverão 
afastar-se definitivamente de seus cargos 
nos seis meses anteriores ao pleito. O pra
zo é o mesmo para os Administradores, 
Agentes Administrativos ou Agentes Distri
tais nomeados pelo Poder Executivo, desde 
que tenham autonomia financeira e admi
nistrativa. Quando não possuam essa auto
nomia, desnecessária é a desincompatibili
zação. 

Domicílio eleitoral. É contado a partir 
da data do pedido de inscrição, ou transfe
rência, vinculando-se à sessão respectiva, 
na área do município novo. Não é faculta
do, para o fim de candidatura ao próximo 
pleito, optar entre o novo município e o 
distrito-sede (Res. n? 11.312/82). 

Nas filiações partidárias deverão ser 
obedecidos o prazo previsto na Lei 7.664/ 
88 e os procedimentos constantes das Re
soluções 13.032/86 e 14.384/88. 

Apuração. Instruções próprias a regu
larão. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consu l ta , nos te rmos do vo to do Relator, que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei

tora l . 

Brasília, 14 de ju lho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Torquato Jardim, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 6-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Torquato Jardim (Relator): 
Senhor Presidente, o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral assim expõe a consulta e sobre 
ela opina (fls. 8 /10) : 

" 1 . Consulta a Deputada Federal Ra
quel Capiberibe: 

' A Lei n? 7.639, de 17 de dezembro 
de 1987, cr iou munic íp ios no Terr i tór io 
Federal do A m a p á . 

1. Os Admin is t radores, Agentes 
Admin is t ra t ivos ou Agentes Distritais 
que são nomeados pelo Poder Executivo 
para Admin is t ração de ant igos Distr i tos 
dos Munic íp ios-mãe ou responsáveis 
pela criação de condições para a implan
tação dos novos munic íp ios são 
elegíveis? 

2. A que Zonas Eleitorais estão li
gados os eleitores dos novos munic íp ios 
se não há comarca? 

3. Prevalece o domicí l io eleitoral 
do munic íp io-mãe para os candidatos? 

4. Prevalecem as fi l iações part idá
rias do munic íp io-mãe? 

5. Qual a legalidade das Comis
sões Partidárias Provisórias? 

6. Quais as or ientações para a 
apuração do pleito nos novos m u 
nicípios? 

7. Em caso de não cumpr imento 
pela Just iça Eleitoral do i tem 2 da Re
solução n? 14.363, de 1 de julho de 
1988, haverá possibi l idade de prorroga
ção daquele prazo?' 

2. Em prel iminar, temos que o tex to 
da consul ta deixa expl íc i to que a con 
sulente tem em vista especi f icamente a si
tuação de munic íp ios no Terr i tór io Federal 
do A m a p á , recentemente desmembrados e 
nem por isso, a nosso ver, incidirá a veda
ção pretoriana de responder consultas que 
versem sobre fa tos concre tos : evidente, 
c o m efei to, que e m nada se altera a ques
tão aventada em tese, com a revelação de a 
mot ivação subjet iva da consulente pren
der-se a munic íp ios deste ou daquele Esta
do . 
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3. No mér i to , estamos em que, no 
munic íp io novo , não são inelegíveis, respei
tados os requisitos do domicí l io eleitoral e 
f i l iação part idária, os atuais Prefeitos e 
Vice-Prefeito do munic íp io-mãe, desde que 
se afastem def in i t ivamente dos respectivos 
cargos, no prazo previsto na letra c, § 1?, 
art. 151, da Const i tu ição Federal, ou seja, 
nos seis meses anteriores ao pleito (Res. 
12.170, de 28-6-85, Rei . : M i n . Wash ing ton 
Bolívar, anexa). 

4. Se as atr ibuições dos Admin is t ra
dores, Agentes Admin is t ra t ivos ou Agentes 
Distritais, nomeados pelo Poder Execut ivo, 
para administrar os Distr i tos elevados à Ca
tegoria de Munic íp ios, até sua efetiva im
plantação, equipararem-se às do próprio 
Prefeito, isto é, se arrecadarem recursos e 
os ger i rem, c o m au tonomia na sua aplica
ção; se t i verem, de igual f o r m a , au tonomia 
administrat iva, deverão, se quiserem se 
candidatar a cargo eletivo munic ipa l , 
afastar-se def in i t ivamente no prazo de seis 
meses anteriores ao pleito. 

5. A o contrár io , se fo rem simples ad
ministradores, sem qualquer au tonomia f i 
nanceira e administ rat iva, não t ê m , a nos
so ver, necessidade de desincompatibi l iza-
rem-se, pois não têm poder para inf luen
ciar e tornar duvidosa a legit imidade das 
eleições, pr incípio maior insculpido no art i
go 151, da Const i tu ição v igente. 

6. Os eleitores v inculados às seções 
situadas dentro da área terri torial do m u 
nicípio novo con t inuam a elas v inculadas, à 
mesma Zona Eleitoral, ou não, caso outra 
tenha sido cr iada. O domicí l io eleitoral, 
por tanto , conta-se a partir da data em que 
o eleitor sol ic i tou inscrição e / o u t ransferên
cia, v inculando-se à seção respect iva, si
tuada na área territorial do munic íp io novo , 
não sendo facu l tado, para efeito de candi
datura às eleições de 15-11-88, optar entre 
o novo munic íp io e o distr i to-sede (Resolu
ção 11.312, de 15-6-82, Rei . : M i n . Soares 
Muf íoz) . 

7. A s fi l iações partidárias devem ser 
feitas perante as Comissões Executivas ou 
Comissões Munic ipais Provisórias até 
10-7-88, prazo previsto na Lei 7.664, de 
29-6-88, tendo os atos prat icados pelas úl t i 
mas total val idade, inclusive quan to à con
vocação de convenções para escolha de 
candidatos (Resolução 14.384, de 8-7-88, 
art . 21) , computando-se o t e m p o de fi l iação 
feita no munic íp io-mãe, para todos os efei
tos no munic íp io novo (Res. 13.032, de 
4-9-86, Rei . : M i n . Ald i r Passarinho). 

8. Por derradeiro, temos que a apu
ração do pleito de 15 de novembro próxi
mo seja em munic íp ios já instalados, seja 
naqueles a serem instalados com a posse 
dos eleitos em 15-11-88, será dev idamente 
regulada em instruções própr ias, a serem 
elaboradas pelo Tr ibunal Super ior , no mo
mento opor tuno . Relat ivamente ao que se 
indaga na úl t ima questão, estamos em que 
impossível uma resposta concre ta , dada a 
imprecisão da consulta — 'item 2 da Re
solução n.° 14.363, de 1-7-88', tão-somente , 
deixando consignado, no en tan to , que a 
Just iça Eleitoral vai cumpr i r os prazos por 
ela mesma i m p o s t o s . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Torquato Jardim (Rela
tor) : Senhor Presidente, respondo à consul ta 
nos termos do parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitoral da lavra do seu t i tular, Dr. Sepúlveda 
Pertence. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.340 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Torquato Ja rd im. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu à consu l ta , 
nos termos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Ministro A ld i r Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Ot to Rocha, Bueno de Souza, Torqua
to Jard im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.425 
(de 15 de julho de 1988) 

Consulta n? 9.349 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Partidos Políticos. 

Convenções Municipais. Organização. 
Direção. Municípios onde não foi organiza
do Diretório Partidário ou designada Comis
são Diretora Municipal Provisória. 

Nesses municípios as Convenções 
para a escolha dos candidatos ao pleito de 
15-11-88 serão organizadas e dirigidas por 
Comissão Diretora Municipal Provisória 
integrada por três a onze membros, desig
nados pela Comissão Executiva Regional 
ou Comissão Diretora Regional Provisória, 
nos termos do disposto no art. 21 da Res. 
14.384, com a nova redação introduzida 
pela Res. 14.416. 
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Vis tos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
a f i rmat ivamente à consu l ta , nos te rmos do v o t o 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 15 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ d e 6-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, trata-se de consul ta 
fo rmu lada pelo Deputado Federal Haroldo 
Borges R. L ima, assim redigida: 

" T e n d o em vista que vários par t idos, 
c o m base na Lei n° 5 . 6 8 2 / 7 1 , já possuem 
diretór ios regionais regularmente registra
dos tendo em vista que vários part idos já 
possuem comissões diretoras regionais e 
comissões diretoras regionais provisórias, 
já nomearam e estavam nomeando comis
sões diretoras municipais provisórias. Isto 
pos to , consu l ta : Pode a Comissão Execu
t iva Nacional de Partido Polít ico autorizar 
as comissões diretoras regionais provisórias 
ou diretór ios regionais, a nomearem as 
comissões municipais provisórias para 
c u m p r i m e n t o do disposto no art igo 21 da 
Resolução n? 14.384, de 8 de ju lho de 
1988?" 

A dou ta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
se mani festa (f l . 6 ) : 

" S o m o s pela resposta a f i rmat iva, que 
decorre da nova redação do art. 21 da Re
solução 14.384/88, hoje a l te rada" . 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno Souza (Relator) : 
Senhor Presidente, tendo em vista a nova reda
ção dada pela Res. 14.416 ao art. 21 da Res. 
14.384/88, respondo af i rmat ivamente à consul ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n? 9.349 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Bueno de Souza. 

Decisão: O art. 21 da Resolução n? 
14.384/88 foi alterado por decisão de hoje, do 
TSE, permi t indo a resposta af i rmat iva nos 
termos do vo to do Relator. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passarinho. 
Presentes os Ministros Francisco Rezek, Ot to 
Rocha, Bueno de Souza, Torqua to Jard im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.436 
(de 19 de ju lho de 1988) 

Consulta n? 9.361 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Comissões Diretoras Municipais Provi
sórias. Composição. Inteligência do art. 21 
da Resolução 14.384/88. 

Consulta julgada prejudicada face à al
teração introduzida pela Resolução 14.416 
no dispositivo em questão. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder à 
consul ta, nos te rmos do v o t o do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral. 

Brasília, 19 de julho de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente em exercício — Bueno de 
Souza, Relator — José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 6-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, assim expõe e opina 
sobre a matéria dos autos a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral (fls. 7 / 8 ) : 

" 1 . Trata-se de consul ta formulada 
pelo Partido Socialista Brasileiro — PSB, 
por seu Secretár io-Geral, de teor seguinte: 

' 1 . A Lei Orgânica dos Partidos 
(artigo 6?) diz cumpr i r às Comissões 
Regionais Provisórias as nomeações das 
Comissões Zonais e Munic ipais. 

2. A Resolução 10.785 repete este 
disposit ivo (art igo 11 , parágrafo 
primeiro) que determina que as Comis
sões Diretoras Munic ipais Provisórias, 
nomeadas pelas Comissões Diretoras 
Regionais Provisórias, serão const i tu ídas 
de três a onze membros . 
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3. A Lei 7.664 é omissa. Eviden
temente , esse disposit ivo não tem 
amparo legal. Aguarda-se sua alteração 
pelo TSE. Em face do exposto consul ta: 

a) Pode-se concluir que o art igo 21 
da Res. 14.384 quando diz que as 
Comissões Munic ipais e Zonais const i 
tuídas de 7 a 11 membros dizer que " A s 
Comissões Munic ipais e Zonais compos
tas de três a onze membros , nomeadas 
pelas Comissões Regionais?" . ' 

2. O Tr ibunal Super ior , pela Resolu
ção n? 14.416, de 15-7-88, alterou a reda
ção do ar t igo 2 1 , e seus parágrafos, da Re
solução 14.384/88, para dispor que as 
Comissões Diretoras Munic ipais Provisórias 
encarregadas de organizar e dirigir as con
venções partidárias para escolha de candi
datos devem ser integradas de 3 a 11 
membros , designadas pelo órgão regional 
do Partido e, somente inexist indo o ú l t imo, 
pelo órgão nacional. 

3. A consul ta , s m j , diante do novo 
tex to do ar t igo 2 1 , Resolução 14.384/88, 
encontra-se prejudicada, por falta de obje
to , o u , caso assim não se entenda, deve 
ser respondida nos seus precisos t e r m o s . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor ) : Senhor Presidente, nos termos do parecer, 
ju lgo prejudicada a consul ta. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.361 - CIs. 10? - DF - Rei.: 
M in . Bueno de Souza. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu nos termos 
do vo to do Relator, que acolheu o Parecer da 
Procuradoria-Geral Eleitoral. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Francisco Rezek. 
Presentes os Minist ros Sydney Sanches, Bueno 
de Souza, Rober to Rosas, Torqua to Ja rd im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.437 
(de 19 de ju lho de 1988) 

Consul ta n? 9.365 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Comissões Regionais Provisórias do 
Partido Socialista Brasileiro. Competência 
legal após a obtenção do registro definiti
vo. 

As atuais Comissões Regionais Provi
sórias do PSB, constituídas nos termos do 
art. 6? da LOPP, antes do deferimento do 
registro definitivo, continuam no pleno 
exercício de sua competência legal. No en
tanto, a partir do registro definitivo, rege-
se a matéria pelo disposto nos arts. 82 e 83 
da Res. 10.785/80, nos Estados e Mu
nicípios onde ainda não haviam sido desig
nadas Comissões. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos, responder 
af i rmat ivamente à consul ta, nos termos do vo to 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 19 de julho de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente em exercício — Bueno de 
Souza, Relator — José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 6-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, assim a dou ta Pro
curadoria-Geral Eleitoral resume e se mani festa 
sobre a matéria dos autos (fls. 7 / 8 ) : 

" 1 . Consulta o Partido Social ista 
Brasileiro — PSB, pelo Secretário-Geral de 
sua Comissão Executiva Nacional : 

'Considerando que as atuais Comis
sões Regionais Provisórias do Partido 
Socialista Brasileiro, cujo pedido de re
gistro def ini t ivo foi defer ido na data de 
pr imeiro de julho corrente, fo ram const i 
tuídas pela sua então Comissão Diretora 
Nacional Provisória nos termos do art igo 
sexto da Lei 5.682 (Lei Orgânica dos 
Partidos Polí t icos), regulamentada pela 
Resolução TSE n? 10.785, especif ica
mente em seu art igo 11, verbis: 

" A r t . 11. A Comissão Diretora 
Nacional Provisória designará, em 
ata, para cada Estado onde o Part ido 
pretenda se organizar, Comissão Dire
tora Regional Provisória que, por sua 
vez, autorizada por aquela, designará 
Comissões idênticas para os M u 
nicípios, e, em se t ratando das Capi
tais dos Estados, para as Zonas Elei
to ra is " . 
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Consul ta : 

A s atuais Comissões Diretoras Re
gionais Provisórias do Part ido Social ista 
Brasileiro const i tu ídas nos te rmos do ar
t igo sexto da Lei Orgânica dos Part idos, 
antes d o defer imento de registro def in i t i 
v o , c o n t i n u a m , por isso m e s m o , n o ple
no exercício de sua competênc ia legal?. 

2. Inex is tem, quer na Lei Orgânica 
dos Part idos Pol í t icos, quer na Resolução 
10.785/80, ou mesmo em resposta à con
sulta dada pelo Tr ibunal Super ior , quais
quer normas que obr iguem os Part idos 
Polí t icos já registrados def in i t ivamente, a 
rat i f icarem e / o u nomearem outras Comis
sões Diretoras Regionais Provisórias, na hi
pótese descri ta na presente consu l ta , as 
quais c o n t i n u a m no pleno exercício de sua 
competênc ia legal. 

3. Em se t ratando de Comissões Pro
visórias, no en tan to , podem ser dissolvidas 
a qualquer t e m p o , pelo órgão part idário 
c o m p e t e n t e , a Comissão Executiva Nacio
nal , ou m e s m o terem sua compos ição rati
f i cada, a tendendo a conveniência do Parti
do . 

4. Ressalte-se, c o n t u d o , que após a 
ob tenção d o registro def in i t ivo, as Comis
sões Provisórias não mais serão nomeadas 
c o m f u n d a m e n t o no art igo 1 1 , da Resolu
ção 10.785/80, que se dest ina un icamente 
à fase de organização inicial do Part ido. A 
part i r do registro def in i t ivo, rege-se o as
sun to pelo d isposto nos art igos 82 e 83, da 
c i tada Resolução 10.785/80, naqueles Esta
dos e munic íp ios onde, até a ob tenção do 
registro, ainda não haviam sido designadas 
Comissões. 

5. Conc lu indo, somos por uma res
posta af i rmat iva à presente c o n s u l t a . " 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
to r ) : Senhor Presidente, adotando c o m o razões 
de decidir a conc lusão do parecer t ranscr i to no 
relatór io, v o t o no sent ido de dar resposta afir
mat iva à consul ta sob exame. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. 9.365 - CIs. 10? - DF - Rei . : M i n . 
Bueno de Souza. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu af i rmat iva
mente nos te rmos do voto do Relator. Decisão 
unân ime. 

Presidência do Minist ro Francisco Rezek. 
Presentes os Ministros Sydney Sanches, Bueno 
de Souza, Roberto Rosas, Torqua to Jard im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.438 
(de 19 de julho de 1988) 

Consul ta n? 9.350 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Inelegibilidade. Desincompatibilização. 
Secretário de Estado candidato ao cargo 
de Prefeito da Capital de outro Estado. 

O Secretário de Estado que pretenda 
concorrer a qualquer outro cargo eletivo, 
ainda que em outra unidade da Federação, 
deverá desincompatibilizar-se no prazo le
gal (CF, art. 151, § 1°, c, 1), sob pena de 
incorrer em inelegibilidade (Precedentes: 
Resoluções n?s 12.515, 8.433/68, Acórdão 
140/50). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
af i rmat ivamente à consul ta, nos termos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 19 de julho de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente em exercício — Torquato 
Jardim, Relator — José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 6-9-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Torquato Jardim (Rela
to r ) : Senhor Presidente, assim a douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral resume e aprecia a es
pécie dos autos (fls. 7 / 8 ) : 

"Consu l ta o nobre Senador José Igná-
cio Ferreira, do Espírito Santo : 

'Deverá u m Secretár io de Estado de 
uma determinada unidade da Federação 
desincompatibi l izar-se para poder dispu
tar eleição para Prefeito da Capital de 
out ro Estado?' 

2. A questão foi decid ida, em senti
do af i rmat ivo, na Resolução 12.515, de 
6-2-86, em resposta à Consulta 7.590, rela
tor o e m . Minist ro Sérgio Dutra (anexo 1). 
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3. Na ocasião, nosso parecer (anexo 
2) — remetendo ao que emit í ramos na 
Consulta 7.340 (anexo 2) — concluíra no 
mesmo sent ido, sem ressalvas. 

4 . A decisão, a f i rmando a inelegibili
dade, em outra unidade da Federação, de 
' t i tulares de órgãos da Admin is t ração Dire
ta dos Estados' , ressalvou, c o n t u d o , a ele
gibi l idade — igualmente, em ou t ro Estado — 
'dos Secretários de Admin is t ração Munic i 
pal e ocupantes de cargos da Admin is t ra
ção Direta ou Indireta Mun ic ipa l ' . 

5. A hipótese da presente consul ta, 
po rém, é de Secretário de u m Estado, can
didato a Prefei to, em ou t ro : o precedente, 
de qualquer sorte, assim, lhe é adequado. 

6. E, de nossa parte, ainda convenci 
dos dos pareceres então exarados, reafir
mamos os seus fundamentos , op inando, 
em conseqüência, por que se dê resposta 
af i rmativa à c o n s u l t a . " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Torquato Jardim (Rela
tor ) : Senhor Presidente, nos te rmos do parecer, 
vo to no sent ido de dar resposta af irmativa à 
consul ta. 

EXTRATO DA A T A 

Cons. n? 9.350 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Torquato Ja rd im. 

Decisão: O Tr ibunal respondeu à consulta 
af i rmat ivamente, nos termos do vo to do Relator, 
para acolher o Parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitoral. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Francisco Rezek. 
Presentes os Minist ros Sydney Sanches, Bueno 
de Souza, Roberto Rosas, Torqua to Ja rd im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.439 
(de 19 de ju lho de 1988) 

Consul ta n? 9.364 - Classe 10? 
Paraíba (João Pessoa) 

Comissão Provisória. Nomeação e nú
mero de membros. 

Consulta julgada prejudicada face à 
nova redação atribuída ao art. 21 da Re
solução n? 14.384, pela Res. 14.416. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , julgar preju

dicada a consul ta, nos te rmos do vo to do Rela
tor , que fica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasíl ia, 19 de julho de 1988 — Francisco 
Rezek, Presidente em exercício — Sydney 
Sanches, Relator — José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Pub l icada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sydney Sanches (Rela
tor ) : Senhor Presidente, trata-se da seguinte 
consul ta, encaminhada pelo T R E / P B (f l . 2 ) : 

"A t ravés do presente, honra-me con
sultar esse Colendo Pretório Eleitoral, no 
seguinte sent ido: 

A Comissão Provisória a ser const i 
tu ída para os munic íp ios onde o part ido 
não tem diretório eleito em convenção; o u , 
eleito em convenção, não tenha sido regis
trado pela Just iça Eleitoral; o u , a inda, re
gistrado, tenha deixado de existir, quais
quer que sejam as razões (art. 44, incisos I 
a I I I , da Resolução 10.785/80, do TSE) e 
que tenha poderes para realizar convenção 
para escolha de candidatos deve ser no
meada: 

a) pela Comissão Executiva Nacional , 
e contar com sete a onze membros (art. 21 
da Res. 14.384/88) ou 

b) pela Comissão Executiva Regional , 
e constar de c inco membros (art. 59, pará
grafo primeiro da Lei n? 5 .682 /71 , c o m re
dação dada pela Lei n? 5 .697 /71 , e art. 82 
da Resolução n? 10.785/80, do TSE)? " 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sydney Sanches (Rela
to r ) : Senhor Presidente, tendo em vista a altera
ção introduzida pela Res. 14.416, que deu nova 
redação ao art. 21 e parágrafos, da Res. 14.384, 
ju lgo prejudicada a consul ta. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.364 - CIs. 10? - PB - Rei. : 
M in . Sydney Sanches. 

Decisão: O Tr ibunal considerou prejudicada 
a consul ta, nos termos do vo to do Relator, em 
face da nova redação atr ibuída ao art. 21 da Re
solução n? 14.384. Decisão unânime. 



7 2 B O L E T I M E L E I T O R A L N ° 4 5 0 J a n e i r o d e 1 9 8 9 

Presidência do Ministro Francisco Rezek. 
Presentes os Min is t ros Sydney Sanches, Bueno 
de Souza, Roberto Rosas, Torqua to Ja rd im e o 
Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.454 
(de 2 de agosto de 1988) 

Registro de Part ido n? 122 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Lázaro Sampaio de Farias — 
Pres. da CDNP. 

Partido Político. Pedido de registro 
provisório. Partido Comunitário Solidarie
dade — PCS — Falta de preenchimento 
dos requisitos legais. 

Indeferimento. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
ped ido, nos te rmos do vo to do Relator, que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
tora l . 

Brasíl ia, 2 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub l i cada n o DJ de 6-9-88). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, o Partido Comuni tár io Sol i 
dariedade — PCS, c o m sede em Nova Iguaçu , 
Estado do Rio, por seu Representante legal, pe
diu o seu registro. C o m o não havia a menor pro
va do p reench imento dos requisitos legais, inde
feri o pedido ( f l . 54). Novamente , pede-se tal re
gistro. 

É o relatór io. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, o pedido de registro provisó
rio do Part ido Comuni tár io Solidariedade — PCS 
não está dev idamente formal izado. 

2. A p ó s , seu representante pede a juntada 
da ata de aprovação das Comissões Diretoras 
Regionais, e fetuada em reunião do Diretório Re
gional (s/c) em sua sede provisória à Rua U r u t u , 
n? 203, Nova Iguaçu . Nela fo ram indicados os 

Presidentes de Comissões Diretoras nos Esta
dos. Essa ata subscri ta por 6 pessoas, não 
atende aos requisitos legais, b e m c o m o a orga
nização em 9 estados, e nesses, em 1/5 dos 
seus munic íp ios. 

3. Out ross im, não se aplica ao presente 
pedido o disposto no art igo 7? da Lei n° 7.664, 
de 29-6-88, sobre a criação de novos part idos 
com fundadores, membros integrantes do Con
gresso Nacional. 

Nesta data recebi te legrama do represen
tante do Partido pedindo urgência para aprecia
ção de seu pedido. Entretanto, as falhas perma
necem. Apenas há publ icação da ata de funda
ção, sem mencionar o número de fundadores, 
depreendendo-se que sejam 17 (dezessete) pelas 
assinaturas da ata fundacional ( f l . 4) . O Estatuto 
foi publ icado, con tendo apenas 6 linhas (f l . 3 ) , 
bem c o m o o programa em 4 l inhas. Há, a inda, 
várias atas, não de const i tu ição de diretórios 
municipais, e sim adesão ao Part ido, para f ins 
de promover o registro (fls. 14 e seguintes). 
Posteriormente à fundação, surgi ram outras ade
sões, não se refer indo à fundação. 

Por esses mot ivos , indef i ro o pedido. 

EXTRATO DA A T A 

RP n? 122 - CIs. 7? — DF — Rei. : M i n . 
Roberto Rosas. 

Interessado: Lázaro Sampaio de Farias — 
Pres. da CDNP. 

Decisão: Indefer ido o pedido de registro do 
PCS, em decisão unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.469 
(de 4 de agosto de 1988) 

Consulta n? 9.374 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Parente até segundo grau de Prefeito 
eleito em 1982. Renúncia ao mandato em 
1986. Inelegibilidade. Art. 151, § 1?, d, da 
CF. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 
negat ivamente à consul ta , nos te rmos do vo to 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 
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Brasília, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral 
Subst i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o Deputado Federal Jalles 
Fontoura consul ta ( f l . 2 ) : 

"Parente até segundo grau de um pre
fei to eleito em 1982, que renunciou seu 
mandato em 1986, pode ser candidato nas 
eleições municipais no mesmo munic íp io 
em 1988?" 

2. A Procuradoria-Geral Eleitoral opina 
pela resposta negat iva. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a resposta negativa en
contra-se no art. 151, § 1?, d , da Const i tu ição 
Federal, considerando a inelegibil idade, no terr i
tór io de jur isdição do t i tular dos parentes con
sangüíneos até o segundo grau. 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.374 - CIs. 10? - DF - Rei. : 
M i n . Roberto Rosas. 

Decisão: Respondida negat ivamente, nos 
termos do vo to do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, Ot to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.472 
(de 4 de agosto de 1988) 

Consul ta n? 9.381 - Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Coligação. Interpretação do art. 8?, § 
7.°, da Lei n? 7.664/88. Se a coligação for 
de certo número de partidos, estes não po
dem coligar-se, para outra modalidade de 
eleição, com partidos fora do grupo coliga
do originariamente. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , responder 

af i rmat ivamente à consul ta , nos te rmos do vo to 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei
toral . 

Brasília, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral 
Subst i tu to . 

(Pub l i cada no DJ d e 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : 
Senhor Presidente, o Deputado Federal Haroldo 
Lima consul ta ( f l . 2 ) : 

" A ) É possível 10 Partidos se col iga
rem para a eleição major i tár ia, sendo que 4 
deles se col igam t a m b é m para a chapa 
proporc ional , enquanto 1 não se col iga e 
lança chapa proporcional própr ia, os out ros 
5 (cinco) se col igam entre si para a chapa 
proporcional? 

B) É possível 10 Partidos se col igarem 
para a eleição major i tár ia, sendo que 9 
deles se col igam para a eleição proporc io
nal e um não se coliga lançando chapa 
proporcional própr ia?" 

2. A Procuradoria-Geral Eleitoral op inou 
sobre a matéria. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral responde (fls. 8 / 9 ) : 

" 3 . 1 . ao i tem A da Consul ta : 

Tendo em vista o pr incípio subjacente 
ao art. 8?, § 1?, da Lei n? 7.664/88 - o de 
que, feita a col igação por certo número de 
part idos, estes não podem col igar-se, para 
outra modal idade de eleição, com part idos 
fora do grupo col igado or ig inar iamente — 
a resposta é af i rmat iva; 

3.2. ao i tem B da Consul ta: pela res
posta igualmente af i rmat iva, em face do 
princípio supramencionado. 

5. Nesse sent ido, vê-se a decisão 
proferida pelo Tr ibunal Super ior ao julgar o 
RE n? 6.368, A c . 8 .241 , de 2-10-86, Rei. 
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M i n . Wi l l iam Pat terson, em anexo, no qua l , 
inclusive, adotou-se o en tend imento cons
tan te da Resolução n? 12.551, de 4 -3 -86 . " 

E X T R A T O DA A T A 

Cons. n? 9.381 - CIs. 10? - DF - Rei . : 
M i n . Rober to Rosas. 

Decisão: Respondida af i rmat ivamente. Unâ
nime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passarinho, Francisco 
Rezek, O t t o Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.484 
(de 4 de agosto de 1988) 

Consul ta n? 9.407 - Classe 10? 
Bahia (Salvador) 

Interessado: M i l ton Souza Gomes, Delega
cia Regional do Trabalho da Bahia. 

Consulta. Falta de legitimidade. Art. 
23, XII, do Código Eleitoral. 

Vis tos , e tc . 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Superior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer da consu l ta , nos te rmos do v o t o do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Superior Elei

tora l . 

Brasíl ia, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, Procurador-Geral Eleitoral 
Subst i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ de 25-8-88) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, consul ta do Delegado Regio
nal do Trabalho da Bahia sobre desincompatibi l i 
zação. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, não conheço da consul ta. A 
autor idade não t e m jurisdição federal (Código 
Eleitoral - art. 23 , XI I ) . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n? 9.407 - CIs. 10? - BA - Rei.: 
M i n . Roberto Rosas. 

Interessado: Mi l ton Souza Gomes, Delega
do Regional do Trabalho da Bahia. 

Decisão: Não conhecida. Unânime. 

Presidência do Minist ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Ministros Aldir Passarinho, Francisco 
Rezek, O t to Rocha, Sebastião Reis, Roberto Ro
sas, Vilas Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
Procurador-Geral Eleitoral Subst i tu to . 
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